
AO CREA – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
RS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Administrativo nº 2025.000005489-3 
 
Pregão Eletrônico nº 90009/2025 
 
 

JCI SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., já qualificada 
nos autos do processo administrativo à epígrafe, vem respeitosamente 
apresentar suas 

 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
interposto por B SERVICE PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA., dizendo e requerendo o que segue: 
 
 
 

1. SÍNTESE RECURSAL 
 
 
 
   Trata-se de recurso administrativo interposto pela 
concorrente B Service Prestadora de Serviços Ltda., por meio do qual pugna 
pela inabilitação da empresa ora Recorrida. 
 
   Aduz a Recorrente, em síntese, que a empresa Recorrida 
utilizou cálculo equivocado relativo ao adicional de insalubridade. Segundo seu 
entendimento, o cálculo da insalubridade deve ser aplicado sobre o salário 
normativo, o qual seria sobre as 220 horas mensais ou 44 horas semanais. 
 
   No entanto, não procedem as razões recursais da 
Recorrente, pelas razões a seguir esgrimidas. 
 
 
 



2. DO CÁLCULO CORRETO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE 

 
 
 
   Diz a Recorrente que a Recorrida, com vistas a obter 
vantagem na licitação, utilizou salário normativo de 200 horas, ao invés de 220 
horas semanais. 
 
   Isto representaria, segundo entendimento da Recorrente, 
benefício indevido na planilha de cálculos, com vistas a reduzir o custo com folha 
de empregados, em detrimento do edital e dos concorrentes. 
 
   Todavia, não procede o argumento. 
 
   Em primeiro lugar, porque a tese da Recorrente ofende a 
própria definição do salário normativo prevista na CCT, conforme segue: 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO EM JORNADA 
REDUZIDA 
 
O salário normativo do empregado que trabalha em jornada 
reduzida, ou seja, inferior a 44h (quarenta e quatro horas) 
semanais, será obtido através do seguinte cálculo: Dividir a 
duração do trabalho semanal (jornada” semanal contratada) por 6 
(seis) dias da semana; após, multiplicar este resultado por 30 
(trinta) dias do mês; finalmente, o produto desta operação 
multiplicar pelo valor equivalente a 1 (uma) hora de trabalho. 

 
 
   Exatamente como procedido pela Recorrida, obedecendo às 
disposições da própria Convenção Coletiva do Trabalho da categoria. 
 
   Seguindo-se, porque a tese da Recorrente esbarra no 
entendimento unissonamente utilizado nas licitações realizadas no âmbito da 
administração pública estadual. Tais licitações são organizadas pela CELIC 
(Central de Licitações do Estado). E tal órgão determina que a insalubridade 
deve ser proporcionalizada. 
 
   Cita-se como exemplo o edital em anexo, referente ao 
Pregão Eletrônico de nº 9161/2025. Em referido edital consta expressamente a 
seguinte observação: 
 
 

Obs. 2: quanto ao Montante A – Grupo I – Adicional de insalubridade: 

- quando a planilha de custos previr a contratação de postos cuja CCT for a 

celebrada entre SEEAC e SINDASSEIO e houver a previsão de insalubridade, a 



planilha de custos ira prever o salário proporcional como base de cálculo da 

insalubridade, conforme Parecer da PGE no 18200-20.  
 
 
   Na mesma linha, licitação do próprio TCE – Tribunal de 
Contas do Estado. A ata em anexo demonstra os dados da licitação, e a planilha 
respectiva prova que a insalubridade foi proporcionalizada, ao contrário do que 
sustenta a Recorrente. 
 
   A Convenção Coletiva de Trabalho da época (ano de 2020) 
tinha o mesmo texto que a CCT atual. Ou seja. nada mudou em relação ao 
entendimento do cálculo do adicional de insalubridade. 
 
   Não bastassem tais argumentos, a Recorrida traz ainda 
como exemplo uma licitação realizada para a Procuradoria Regional do 
Trabalho. 
 
   A ata demonstra a contratação da empresa EMBRASG. E a 
planilha de custos de referida licitação mostra, na primeira folha, que a 
insalubridade foi proporcionalizada. Assim, verifica-se que a própria 
Procuradoria do Trabalho tem entendimento que coaduna-se com o 
entendimento da Recorrida. 
 
   Portanto, tem-se que tanto a CELIC (responsável por 
licitar para todos os órgãos estaduais), como o TCE/RS – Tribunal de 
Contas do Estado como a Procuradoria Regional do Trabalho têm o mesmo 
entendimento acerca do salário normativo, permitindo o seu cálculo 
proporcionalizado, e não estanque em 220 horas como defende a 
Recorrente. 
 
   Em verdade, a Recorrente busca fazer confusão com a 
definição do conceito de salário normativo. 
 
   O adicional de insalubridade deve ser calculado sobre o 
salário normativo proporcional à jornada efetivamente contratada, e não sobre o 
salário normativo integral referente a 220 horas mensais. 
 
   A própria Convenção Coletiva do SEEAC/RS estabelece 
isso ao determinar expressamente que: 
 
 

“Para jornadas inferiores a 44 horas semanais, será utilizado 
o salário normativo proporcional.” 

 
 
   Essa cláusula significa que o salário normativo é variável 
conforme a jornada semanal ajustada no contrato de trabalho. Assim: 
 
 



 • Para um empregado com jornada contratual de 40 
horas semanais (equivalente a 200 horas mensais), o salário 
normativo proporcional é calculado conforme a fórmula indicada na 
própria CCT. 
 
 • É sobre esse salário normativo proporcional que se 
aplica o percentual de 40% do adicional de insalubridade, se 
devido. 

 
 
   O entendimento de que o salário normativo é proporcional à 
jornada está em conformidade com diversos dispositivos constitucionais e legais, 
tais como: 
 
 

 • Art. 7º, inciso XIII da Constituição Federal, que 
garante a redução da jornada de trabalho com proporcionalidade 
salarial; 
 
 • Princípio da proporcionalidade (art. 5º, caput, CF/88), 
que impede tratamento desigual e valores irreais na remuneração; 
 
 • Art. 884 do Código Civil, que veda o enriquecimento 
sem causa – o que ocorreria se se pagasse adicional de 
insalubridade sobre valor superior ao salário ajustado. 

 
 
   A jornada contratual deve refletir proporcionalidade na 
contraprestação, inclusive para fins de adicionais incidentes sobre o salário 
base. O piso normativo deve ser ajustado à realidade contratual efetiva do 
empregado. 
 
   Por fim, pá-de-cal no assunto, a caudalosa jurisprudência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região amparando a forma de cálculo 
prevista pela CCT e empregada pela Recorrida: 
 
 

“Não é razoável aplicar adicional de insalubridade sobre o piso de 220h 
se a jornada contratada for de 200h. Isso afrontaria a isonomia e 
ensejaria distorção no custo do trabalho.” 
(TRT-4, RO 0020276-53.2018.5.04.0018, Rel. Des. Ana Luiza Heineck 
Kruse, julgado em 03/08/2020) 
 
 
 
PROCESSO nº 0020316-46.2023.5.04.0663 (ROT) 
RECORRENTE: LIBERACI DIAS, RESIPLAN SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA - ME, MUNICIPIO DE TAPEJARA 
RECORRIDO: LIBERACI DIAS, RESIPLAN SERVICOS E 



TRANSPORTES LTDA - ME, MUNICIPIO DE TAPEJARA 
RELATOR: VANIA MARIA CUNHA MATTOS 
EMENTA 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 
Pagamento proporcional do adicional de insalubridade, pela 
consideração, como base de cálculo, do salário normativo da jornada 
reduzida, nos termos das normas coletivas vigentes durante o contrato 
de trabalho. 
 
 
 
(...) No particular, a reclamante foi contratada para cumprir carga 
horária de 150 horas mensais, tendo recebido o pagamento do adicional 
de insalubridade calculado sobre o salário normativo proporcional ao 
número de horas mensais contratada (conforme se verifica do 
contracheque de fl. 30, Id 645d925). 
Assim, estando a autora submetida ao cumprimento de carga horária 
reduzida, é devido o pagamento do adicional de insalubridade 
proporcional, conforme procedido pela empregadora. (TRT da 4ª 
Região, 5ª Turma, 0020558-38.2020.5.04.0104 ROT, em 12/11/2021, 
Desembargadora Rejane Souza Pedra) 
 
 
 
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. PROPORCIONALIDADE À CARGA HORÁRIA 
REDUZIDA. O adicional de insalubridade deve ser calculado de forma 
proporcional à carga horária reduzida praticada. Inteligência da 
Orientação Jurisprudencial nº 358, I, da SDI-I, do TST. Recurso 
ordinário da reclamante não provido no tópico. (TRT da 4ª Região, 5ª 
Turma, 0020522-51.2020.5.04.0021 ROT, em 20/10/2021, 
Desembargadora Angela Rosi Almeida Chapper) 
 
 
 
PROCESSO nº 0020780-45.2021.5.04.0015 (ROT) 
RECORRENTE: LUCIANA DA SILVA RIBEIRO 
RECORRIDO: SR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
RELATOR: MARIA SILVANA ROTTA TEDESCO 
EMENTA 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 
SALÁRIO NORMATIVO PROPORCIONAL À CARGA HORÁRIA. A 
base de cálculo do adicional de insalubridade consistente no salário 
normativo, sem determinação em contrário, permite a adoção da base 
de cálculo proporcional à carga horária efetivamente trabalhada. 
Recurso desprovido. 

 
 



   E do Tribunal Superior do Trabalho, colhe-se a Orientação 
Jurisprudencial nº 358 da SBDI-1, que dispõe: 

 
 
SALÁRIO MÍNIMO E PISO SALARIAL PROPORCIONAL À 
JORNADA REDUZIDA. EMPREGADO.SERVIDOR PÚBLICO 
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 16.02.2016) 
- Res. 202/2016, DEJT divulgado em 19, 22 e23.02.2016 
I - Havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida, inferior 
à previsão constitucional de oito horas diárias ou quarenta e quatro 
semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do salário mínimo 
proporcional ao tempo trabalhado. 
II – Na Administração Pública direta, autárquica e fundacional não é válida 
remuneração de empregado público inferior ao salário mínimo, ainda que 
cumpra jornada de trabalho reduzida. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal. 

 
 
   Portanto, de posse de todos estes elementos, deve ser 
rejeitado o recurso da concorrente B Service Prestadora de Serviços Ltda. 
 
 
 

3. REQUERIMENTO 
 
 
 
   Em face do exposto, a Recorrida requer seja NEGADO 
PROVIMENTO ao recurso de B Service Prestadora de Serviços Ltda., 
mantendo-se indene a habilitação de JCI Serviços Terceirizados. 
 
   Nestes Termos, 
   Pede Deferimento. 
 
   Porto Alegre, 18 de junho de 2025 
 
 
 
 
   JCI Serviços de Terceirização Ltda. 

JCI SERVICOS 
TERCEIRIZADOS 
LTDA:34588767000103

Assinado de forma digital por 
JCI SERVICOS TERCEIRIZADOS 
LTDA:34588767000103 
Dados: 2025.06.18 13:38:04 
-03'00'



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 200062  - PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 4ª  REGIAO/RS

PREGÃO 90001/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização, contemplando o
fornecimento de insumos e equipamentos para atendimento das necessidades da sede da Procuradoria Regional
do Trabalho da 4ª Região, no município de Porto Alegre/RS, conforme as Especificações dos Serviços contidas
no Edital 90001/2024.

Entrega de propostas: De 12/06/2024 às 08:00 até 01/07/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 01/07/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 01/07/2024 às 10:00:04
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 10:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 01/07/2024 às 10:01:46 Bom dia, Srs. Licitantes.

Sistema 01/07/2024 às 10:03:44
Srs. Licitantes, peço atenção especial quanto ao envio de lances. Sejam prudentes na oferta de
lances, a fim de evitar a prática de valores que possam comprometer a qualidade de execução dos
serviços.

Sistema 01/07/2024 às 10:43:40
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 01/07/2024 às 10:47:00
Srs. Licitantes, faremos a consulta constante no subitem 11.2 do Edital da empresa classificada
provisoriamente em primeiro lugar. Mantenham-se conectados.

Sistema 01/07/2024 às 12:03:53

Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:00 às 14:00, entretanto o sistema
permanecerá aberto para o envio da proposta readequada com a planilha de custos. Durante este
intervalo o Agente de Contratação não executará nenhuma ação no sistema. SALIENTAMOS que
essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta readequada e da
planilha de custos.

Sistema 01/07/2024 às 12:04:11
SALIENTAMOS que essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta
readequada e da planilha de custos.

Sistema 01/07/2024 às 16:53:42 A proposta será recusada pelos seguintes motivos:

Sistema 01/07/2024 às 16:55:13

Motivo da recusa da proposta: desatendimento do art. 17, inciso XII, c/c §§ 5º-B a 5º-E do art. 18
da Lei Complementar nº 123/2006, ao não enviar declaração de que , dedica-se exclusivamente aos
serviços de limpeza ou conservação, com cessão ou locação de mão-de-obra, ou, os exerce em
conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput do artigo 17 da
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006(...)

Sistema 01/07/2024 às 16:55:42 (...) podendo, assim, recolher os impostos e contribuições na forma do sistema Simples Nacional.

Sistema 01/07/2024 às 16:56:25
2º) detalhar a fórmula utilizada para o cálculo do valor de R$ 0,27, referente ao custo do m² da
esquadria externa (face interna). Motivo da recusa da proposta: Não foi detalhado.

Sistema 01/07/2024 às 17:00:56 A sessão será interrompida neste momento com reabertura amanhã, dia 02/07/2024, às 10:30, para

1 de 3017/07/2024 14:41
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 01/07/2024 às 17:00:56 continuação dos trabalhos.

Sistema 02/07/2024 às 10:30:03 Bom dia Srs. Licitantes. A sessão está reaberta. Mantenham-se atentos às mensagens.

Sistema 02/07/2024 às 11:11:56
Na consulta ao SICAF constou a ocorrência "Prováveis Impedimentos Indiretos" com vínculo de
sócio com o CNPJ 41.521.003/0001-58. Esta ocorrência não é um impedimento direto, por esta
razão estamos solicitando o Contrato Social.

Sistema 02/07/2024 às 11:31:17

Ao analisarmos o contrato social da empresa verificamos que o sócio que possui vínculo com o
CNPJ 41.521.003/0001-58 faz parte do quadro social da licitante desde abril de 2021, sendo que a
sanção de suspensão temporária e impedimento de licitar aplicada ao CNPJ referido foi em
04/06/2024, ou seja, posteriormente ao ingresso do sócio na empresa licitante.

Sistema 02/07/2024 às 11:31:41
Além disso, a suspensão temporária e impedimento de licitar refere-se apenas ao órgão
sancionador, ou seja, Hospital de Doenças Tropicais.

Sistema 02/07/2024 às 11:31:54
Assim, faremos a convocação da proposta de preços readequada ao último lance, juntamente com a
Planilha de Custos.

Sistema 02/07/2024 às 12:11:43

Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:15 às 13:30, entretanto o sistema
permanecerá aberto para o envio da proposta readequada com a planilha de custos. Durante este
intervalo o Agente de Contratação não executará nenhuma ação no sistema. SALIENTAMOS que
essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta readequada e da
planilha de custos.

Sistema 02/07/2024 às 12:11:51
SALIENTAMOS que essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta
readequada e da planilha de custos.

Sistema 02/07/2024 às 13:31:14
Retornamos à Sessão. No aguardo do envio da proposta de preços readequada ao último lance
ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de Preços da licitante Empresa
Brasileira de Comércio e Serviços Ltda.

Sistema 02/07/2024 às 15:36:22 Estamos analisando a planilha.

Sistema 02/07/2024 às 16:41:06
Srs. Licitantes, a sessão será interrompida neste momento com reabertura amanhã, dia 03/07/2024,
às 10:30, para continuação dos trabalhos referentes à análise da planilha de custos.

Sistema 03/07/2024 às 10:30:05 Bom dia, Srs. Licitantes. A sessão está reaberta.

Sistema 03/07/2024 às 11:35:32 pode perguntar

Sistema 03/07/2024 às 11:41:53 Vou me informar, só um momento.

Sistema 03/07/2024 às 11:48:59
No contrato atual a empresa paga 20% ao líder. Nas nossas estimativas para calcular o valor
máximo da licitação utilizamos 10%. Entretanto, esse percentual não é critério de desclassificação,
ficando à cargo da licitante estipular o percentual do líder.

Sistema 03/07/2024 às 11:53:58 Ok.

Sistema 03/07/2024 às 11:58:10
Será concedida mais 1 hora após o prazo que está em andamento. A reabertura desta hora
adicional será a partir das 13:30 quando a sessão será reiniciada após o almoço.

Sistema 03/07/2024 às 12:05:28
Sr. Licitante, não entendi a pergunta, entretanto, esta Declaração encontra-se ao final do Modelo de
Apresentação de Proposta (Anexo III) do Edital.

Sistema 03/07/2024 às 12:06:55
Com relação ao líder, a licitante poderá basear-se na informação que consta no Modelo de
Apresentação de Proposta (Anexo III) do Edital, qual seja: "Adicional de líder (dividir o valor total
pelo número de serventes)"

Sistema 03/07/2024 às 12:13:14
Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:40 às 13:30 para o almoço. Durante este
intervalo o Agente de Contratação não executará nenhuma ação no sistema.

Sistema 03/07/2024 às 13:30:47
Boa tarde, Srs. Licitantes. A sessão está reaberta. Faremos a convocação de anexo com mais 1 hora
de prazo para que a licitante EMPRESA BRASILEIRA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
envie sua planilha com os ajustes e correções solicitados.

Sistema 03/07/2024 às 14:40:54 Prezados, para ciência, estamos analisando a planilha.

Sistema 03/07/2024 às 15:00:02
Prezados, considerando que estamos analisando a planilha de custos, vamos interromper a sessão
neste momento e reabri-la amanhã, 04/07/2024 às 10:30, em continuação aos trabalhos. Tenham
todos uma boa tarde. SESSÃO INTERROMPIDA.

2 de 3017/07/2024 14:41
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/07/2024 às 10:30:22 Bom dia, Srs. Licitantes. A sessão está reaberta.

Sistema 04/07/2024 às 12:15:00 Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:15 às 13:30.

Sistema 04/07/2024 às 13:31:26 Prezados, boa tarde. Passaremos para fase de habilitação.

Sistema 04/07/2024 às 15:14:46
Será concedido a prorrogação do prazo por mais 2 horas, após o término do prazo inicialmente
concedido. Este último prazo, a ser concedido, não poderá mais ser prorrogado.

Sistema 04/07/2024 às 15:47:20 Conforme mensagem anterior, será concedido mais 2 horas de prazo, improrrogáveis.

Sistema 04/07/2024 às 16:52:59
Srs. Licitantes, a Sessão será interrompida neste momento, com reabertura amanhã, dia
05/07/2024, às 10:30, para continuação dos trabalhos. Ressalte-se que o sistema permanecerá aberto
para o envio da documentação de habilitação até às 17:50:00 de hoje.

Sistema 05/07/2024 às 10:30:06 Bom Dia, Srs. Licitantes. Está reaberta a Sessão.

Sistema 05/07/2024 às 10:31:37
Informo que a licitante EMPRESA BRASILEIRA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS enviou e-mail
com a documentação de habilitação, às 17:53 do dia 04/07/2024, alegando falhas no sistema, o
qual não conclui o envio desta documentação dentro do prazo.

Sistema 05/07/2024 às 10:36:01

Em que pese o envio ter ocorrido 3 minutos fora do prazo, em atendimento ao subitem 11.8.3 do
Edital, será aceita a documentação. Entretanto, visando transparência com os demais licitantes, será
convocado anexo novamente para o envio desta mesma documentação no sistema. Será concedido
o prazo de 15 minutos para o envio.

Sistema 05/07/2024 às 10:40:57
Somente será analisada a documentação recebida no sistema, para que todos os demais licitantes
possam ter acesso à documentação. Portanto, peço atenção ao prazo de 15 minutos que será
disponibilizado, pois não será aceito fora deste prazo.

Sistema 05/07/2024 às 10:48:04 Passaremos para a análise da documentação de habilitação.

Sistema 05/07/2024 às 12:04:54
A sessão será interrompida neste momento, com reabertura hoje às 13:30 para continuação dos
trabalhos.

Sistema 05/07/2024 às 13:30:02 A sessão está reaberta.

Sistema 05/07/2024 às 13:39:16 Informo que não será mais possível prorrogar este prazo.

Sistema 05/07/2024 às 14:13:13

Motivos da inabilitação: 1º) Desatendimento do subitem 12.4, I, “a” do Edital - Certidão Negativa
de Falência vencida. 2º) Desatendimento do subitem do subitem 12.4, I, “c.2” do Edital - Não
enviou a justificativa da diferença superior a 10% entre a Declaração e o DRE, bem como o não
enviou os cálculos demonstrativos. 3º) Desatendimento do subitem 12.4, II, “a” do Edital - O
número de 4 postos durante 3 anos exigidos no Edital não foi comprovado.

Sistema 05/07/2024 às 16:02:21
Srs. Licitantes, a sessão será interrompida neste momento, com reabertura na segunda-feira, dia
08/07/2024, às 10:30 para continuação dos trabalhos.

Sistema 08/07/2024 às 10:30:05 Bom dia, Srs. Licitantes. Está reaberta a Sessão deste Pregão Eletrônico.

Sistema 08/07/2024 às 11:54:46

Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:00 às 13:30, entretanto o sistema
permanecerá aberto para o envio da proposta readequada com a planilha de custos. Durante este
intervalo o Agente de Contratação não executará nenhuma ação no sistema. SALIENTAMOS que
essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta readequada e da
planilha de custos.

Sistema 08/07/2024 às 11:54:59
SALIENTAMOS que essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta
readequada e da planilha de custos.

Sistema 08/07/2024 às 13:30:32 A sessão está reaberta.

Sistema 08/07/2024 às 13:58:04 Estamos analisando a planilha de custos. Mantenham-se conectados.

Sistema 08/07/2024 às 16:51:08
Prezados, considerando que estamos analisando a planilha de custos, vamos interromper a sessão
neste momento e reabri-la amanhã, 09/07/2024 às 13:30, em continuação aos trabalhos. Tenham
todos uma boa tarde. SESSÃO INTERROMPIDA.

Sistema 09/07/2024 às 13:30:08 Boa tarde, Srs. Licitantes. Está reaberta a sessão deste Pregão Eletrônico.

Sistema 09/07/2024 às 16:09:37
Srs. Licitantes, a Sessão será interrompida neste momento com reabertura amanhã, dia 10/07/2024,
às 10:30 para continuação dos trabalhos. SESSÃO INTERROMPIDA.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 10/07/2024 às 10:30:04 Bom dia, Srs. Licitantes. A Sessão está reaberta.

Sistema 10/07/2024 às 10:32:57
Já realizamos a consulta prévia ao exame da proposta da próxima licitante classificada (DANIELLE
CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA.), constante no subitem 11.2 do Edital, e faremos a
convocação de anexo para o envio da proposta readequada, juntamente com a planilha de custos.

Sistema 10/07/2024 às 12:00:39

Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:00 às 13:30, entretanto o sistema
permanecerá aberto para o envio da proposta readequada com a planilha de custos. Durante este
intervalo o Agente de Contratação não executará nenhuma ação no sistema. SALIENTAMOS que
essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta readequada e da
planilha de custos.

Sistema 10/07/2024 às 12:00:58
SALIENTAMOS que essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta
readequada e da planilha de custos.

Sistema 10/07/2024 às 13:30:11 Sessão reaberta.

Sistema 10/07/2024 às 17:00:01

Srs. Participantes, a sessão será interrompida neste momento e será reaberta amanhã, 11/07/2024,
às 10h30min para continuidade dos trabalhos. ***ATENÇÃO: o prazo para o envio da
proposta/documentos corrigidos, permanecerá em aberto, até o término do tempo concedido ou
até que a proposta/documento seja anexada/enviada no sistema.

Sistema 11/07/2024 às 10:30:24 Prezados, bom dia. Sessão reaberta para continuidade dos trabalhos.

Sistema 11/07/2024 às 10:31:39 Para ciência: estamos analisando a proposta/planilha de preços.

Sistema 11/07/2024 às 11:53:41
Após a desclassificação da licitante DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ
09.224.964/0001-98, será feita a convocação de anexo para a próxima classificada. Entretanto, antes
desta convocação, faremos a consulta prévia constante no subitem 11.2 do Edital.

Sistema 11/07/2024 às 12:04:59

Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:15 às 13:30, entretanto o sistema
permanecerá aberto para o envio da proposta readequada com a planilha de custos. Durante este
intervalo o Agente de Contratação não executará nenhuma ação no sistema. SALIENTAMOS que
essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta readequada e da
planilha de custos.

Sistema 11/07/2024 às 12:05:10
SALIENTAMOS que essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta
readequada e da planilha de custos.

Sistema 11/07/2024 às 13:38:31 A sessão está reaberta desde às 13:30.

Sistema 11/07/2024 às 15:12:07
Após a desclassificação da licitante ACK SERVIÇO EMPRESARIAL LTDA. - CNPJ
18.689.359/0001-83, será feita a convocação de anexo para a próxima classificada. Entretanto, antes
desta convocação, faremos a consulta prévia constante no subitem 11.2 do Edital.

Sistema 11/07/2024 às 16:55:13

Srs. Licitantes, a sessão será interrompida neste momento e será reaberta amanhã, 12/07/2024, às
10h30min para continuidade dos trabalhos. ***ATENÇÃO: o prazo para o envio da proposta
readequada e planilha de custos e formação de preços, permanecerá em aberto, até o término do
tempo concedido ou até que a proposta/documento seja anexada/enviada no sistema.

Sistema 12/07/2024 às 10:30:02 Bom dia, Srs. Licitantes, a sessão está reaberta.

Sistema 12/07/2024 às 12:00:21 Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:00 às 13:30.

Sistema 12/07/2024 às 13:30:03 Sessão reaberta.

Sistema 12/07/2024 às 13:39:53
Srs. Licitantes, antes de convocarmos o anexo para o envio da proposta readequada com a planilha
de custos, faremos a consulta prévia ao exame da proposta da próxima licitante classificada (DRW
CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.), constante no subitem 11.2 do Edital.

Sistema 12/07/2024 às 13:48:15 Consulta prévia realizada. Licitante sem restrições.

Sistema 12/07/2024 às 16:02:36 boa tarde

Sistema 12/07/2024 às 17:00:09

Srs. Licitantes, a sessão será interrompida neste momento e reaberta na segunda-feira, 15/07/2024,
às 10h30min para continuidade dos trabalhos. ***ATENÇÃO: o prazo para o envio da proposta
readequada e a planilha de custos permanecerá em aberto até o término do tempo concedido ou
até que a proposta seja anexada/enviada no sistema.

Sistema 15/07/2024 às 10:30:10
Bom dia, Srs. Licitantes. A sessão está reaberta. Passaremos para a análise da documentação enviada
pela licitante DRW.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 15/07/2024 às 12:24:17 Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço e retornaremos às 13:30, de hoje.

Sistema 15/07/2024 às 13:30:04 Sessão reaberta.

Sistema 15/07/2024 às 13:30:20

Srs. Licitantes, antes de iniciarmos negociação e convocarmos o anexo para o envio da proposta
readequada com a planilha de custos, faremos a consulta prévia ao exame da proposta da próxima
licitante classificada (EMBRASG – EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.),
constante no subitem 11.2 do Edital.

Sistema 15/07/2024 às 13:37:35 Licitante sem restrições.

Sistema 15/07/2024 às 13:55:37 Ok.

Sistema 15/07/2024 às 16:46:58
Srs. Licitantes. A sessão será interrompida neste momento com reabertura amanhã, dia 16/07/2024,
às 10:30 para continuação dos trabalhos de análise da planilha de custos.

Sistema 16/07/2024 às 10:30:18 Bom dia Srs. Licitantes. Sessão reaberta.

Sistema 16/07/2024 às 12:09:17 Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço e retornaremos às 13:30 de hoje.

Sistema 16/07/2024 às 13:30:02 Sessão reaberta.

Sistema 16/07/2024 às 13:32:50 Srs. Licitantes, após análise da planilha corrigida, faremos a aceitação da proposta.

Sistema 16/07/2024 às 13:50:12 ok.

Sistema 16/07/2024 às 16:25:55
Srs. Licitantes, a sessão será interrompida neste momento, com reabertura amanhã, dia 17/07/2024,
às 10:30, para continuação dos trabalhos.

Sistema 17/07/2024 às 10:30:09
Bom dia, Srs. Licitantes, sessão reaberta. Estamos analisando a documentação de habilitação da
licitante EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Sistema 17/07/2024 às 11:53:28

Srs. Licitantes, faremos um intervalo para almoço das 12:00 às 13:30, entretanto o sistema
permanecerá aberto para o envio da documentação complementar de habilitação. Durante este
intervalo o Agente de Contratação não executará nenhuma ação no sistema. SALIENTAMOS que
essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta readequada e da
documentação complementar de habilitação.

Sistema 17/07/2024 às 11:53:43
SALIENTAMOS que essa pausa não interrompe nem suspende o prazo para o envio da proposta
readequada e da documentação complementar de habilitação.

Sistema 17/07/2024 às 13:30:43 Sessão reaberta.

Sistema 17/07/2024 às 13:31:21
Mantendo o mesmo critério adotado anteriormente, será concedida mais 01 (uma) hora adicional
para o envio da documentação.

Sistema 17/07/2024 às 14:27:37
Após análise da documentação de habilitação, verificamos que a licitante EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 atendeu todas as exigências do Edital.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

01/07/2024 às 10:00:04 Abertura da sessão pública

01/07/2024 às 10:43:39 Início da etapa de julgamento de propostas
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contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização, contemplando o fornecimento de insumos e
equipamentos para atendimento das necessidades da sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região, no município de Porto
Alegre/RS, conforme as Especificações dos Serviços contidas no edital 90001/2024

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: METRO QUADRADO

Aberto para recursos

R$ 22.226,5200

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.248.***-*5 - DANIEL PEDROSO BATISTA para EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84, melhor lance: R$ 21.799,0000, valor negociado: R$ 21.776,3300

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.224.964/0001-98 - DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.080,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.689.359/0001-83 - ACK SERVICO EMPRESARIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.097,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 22.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

28.754.122/0001-92 - SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.478,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 5.325.245,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.427.482/0001-54 - AGIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 19.504,4700
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

17.359.384/0001-36 - CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.400,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 40.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

22.233.584/0001-88 - DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA
AMBIENTAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 21.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 21.799,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: R$ 21.776,3300 Quantidade ofertada: 1

38.309.461/0001-13 - EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 19.500,4000
Fornecedor
inabilitado

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 22.226,5200  -

Item 1 - Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas Inter-nas - 12 Horas Diurnas - 2ª a 6ª Feira - Outra

Valor estimado: Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 22.226,5200  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

06.244.292/0001-94 - PORTALSUL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 22.226,5000  -

Valor proposta: R$ 22.226,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.439.655/0001-14 - PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ
FARIA E FAGUNDES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 22.226,5200  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

15.284.363/0001-73 - E. L. CORREA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 22.000,0000  -

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

22.698.394/0001-36 - ALVO TERCEIRIZACAO EM SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 22.100,0000  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

51.475.492/0001-02 - UNITY SOLUCOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 20.000.000,0000  -

Valor proposta: R$ 20.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

19.540.139/0001-56 - QUEIROZ JUNIOR SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 22.226,5200  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 22.225,9000  -

Valor proposta: R$ 35.668,4400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.442.390/0001-55 - OPORTUNITY SERVICOS DE LIMPEZA E
AGENCIAMENTO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 50.000,0000  -

Valor proposta: R$ 50.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

06.104.973/0001-57 - CORDY FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 21.800,0000  -

Valor proposta: R$ 22.226,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

27.122.994/0001-75 - FORCA SERVICE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 21.998,0000  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.983.562/0001-28 - VIGORE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.983.562/0001-28 - VIGORE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

19.424.958/0001-38 - TATSUO SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.000,0000  -

Valor proposta: R$ 22.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.397.574/0001-08 - SR SECURITY SYSTEM LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.114,0000  -

Valor proposta: R$ 22.226,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

32.475.132/0001-66 - CUSTOMERS CONSULTORIA E SERVICOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.200,0000  -

Valor proposta: R$ 22.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

48.710.497/0001-68 - L.A SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.225,0000  -

Valor proposta: R$ 22.225,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.127.278/0001-73 - JURAMIR ELIAS ROCHA ARNEZ
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.226,0000  -

Valor proposta: R$ 22.226,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.226,5200  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

51.582.726/0001-10 - ALC SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.226,5200  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

32.013.481/0001-66 - MSO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.226,5200  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.077.741/0001-97 - VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 22.226,5200  -

Valor proposta: R$ 22.226,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

01/07/2024 10:06:11 01.397.574/0001-08 R$ 22.114,0000

01/07/2024 10:06:44 26.427.482/0001-54 R$ 21.890,0000

01/07/2024 10:08:10 06.104.973/0001-57 R$ 22.000,0000

01/07/2024 10:11:05 18.689.359/0001-83 R$ 21.780,0000

01/07/2024 10:11:06 26.427.482/0001-54 R$ 21.671,1000
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Data/hora Participante Lance

01/07/2024 10:12:15 17.359.384/0001-36 R$ 21.200,0000

01/07/2024 10:12:18 26.427.482/0001-54 R$ 21.094,0000

01/07/2024 10:13:05 17.359.384/0001-36 R$ 5.000,0000 *

01/07/2024 10:13:06 22.233.584/0001-88 R$ 21.000,0000

01/07/2024 10:13:08 26.427.482/0001-54 R$ 20.988,5300

01/07/2024 10:13:39 17.359.384/0001-36 R$ 20.800,0000

01/07/2024 10:13:39 26.427.482/0001-54 R$ 20.696,0000

01/07/2024 10:14:23 18.689.359/0001-83 R$ 20.590,0000

01/07/2024 10:14:24 26.427.482/0001-54 R$ 20.487,0500

01/07/2024 10:15:13 06.104.973/0001-57 R$ 21.800,0000

01/07/2024 10:16:59 28.754.122/0001-92 R$ 3.000.000,0000

01/07/2024 10:17:38 17.359.384/0001-36 R$ 20.300,0000

01/07/2024 10:17:40 26.427.482/0001-54 R$ 20.198,5000

01/07/2024 10:19:15 28.754.122/0001-92 R$ 2.900.000,0000

01/07/2024 10:19:25 01.248.111/0001-84 R$ 21.999,0000

01/07/2024 10:20:50 00.482.840/0001-38 R$ 22.225,9000

01/07/2024 10:21:37 18.689.359/0001-83 R$ 20.097,0000

01/07/2024 10:21:40 26.427.482/0001-54 R$ 19.996,5100

01/07/2024 10:22:24 27.122.994/0001-75 R$ 21.998,0000

01/07/2024 10:22:51 09.224.964/0001-98 R$ 20.080,0000

01/07/2024 10:24:38 28.754.122/0001-92 R$ 49.000,0000

01/07/2024 10:26:17 28.754.122/0001-92 R$ 48.000,0000

01/07/2024 10:27:44 17.359.384/0001-36 R$ 19.800,0000

01/07/2024 10:27:46 26.427.482/0001-54 R$ 19.701,0000

01/07/2024 10:27:54 10.258.826/0001-09 R$ 22.000,0000

01/07/2024 10:28:15 22.698.394/0001-36 R$ 22.100,0000

01/07/2024 10:29:46 28.754.122/0001-92 R$ 46.000,0000

01/07/2024 10:31:07 28.754.122/0001-92 R$ 44.000,0000

01/07/2024 10:32:42 28.754.122/0001-92 R$ 40.000,0000

01/07/2024 10:33:53 01.248.111/0001-84 R$ 21.799,0000

01/07/2024 10:35:23 38.309.461/0001-13 R$ 19.602,4900

01/07/2024 10:35:23 26.427.482/0001-54 R$ 19.504,4700

01/07/2024 10:36:53 28.754.122/0001-92 R$ 20.999,0000

01/07/2024 10:37:17 02.983.562/0001-28 R$ 22.000,0000

01/07/2024 10:38:04 17.359.384/0001-36 R$ 19.600,0000

(lances com * foram excluídos)
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Data/hora Participante Lance

01/07/2024 10:39:35 28.754.122/0001-92 R$ 20.478,0000

01/07/2024 10:42:47 17.359.384/0001-36 R$ 19.400,0000

02/07/2024 10:35:25 38.309.461/0001-13 R$ 19.500,4000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 01/07/2024 10:00:04 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 01/07/2024 10:03:04 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 01/07/2024 10:03:04 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 01/07/2024 10:13:12 O lance no valor de R$ 5.000,0000 do item 1 foi excluído pelo fornecedor.

Sistema 01/07/2024 10:41:36 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 10:41:36

Sr. Fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ
17.359.384/0001-36, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar
ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 10:46:36 do dia 01/07/2024. Acesse
a Sala de Disputa.

Sistema 01/07/2024 10:42:47
O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor CORRETA SOLUCOES
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 17.359.384/0001-36 enviou um lance no valor
de R$ 19.400,0000.

Sistema 01/07/2024 10:42:47 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 10:52:19

Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o envio da proposta de preços readequada
ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de Preços, de
preferência conforme o Modelo de Apresentação de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato
editável, no prazo de 03 (três) horas, contado da solicitação pelo sistema eletrônico.

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 10:53:16

Sr. Fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ
17.359.384/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 13:53:00 do dia 01/07/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta de preços
readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de Preços,
de preferência conforme o Modelo de Apresentação de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato
editável, no prazo de 03 (três) horas, contado da solicitação..

pelo participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 10:59:35 Bom dia senhor pregoeiro, ok!

pelo participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 13:41:43
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:41:43 de 01/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ
17.359.384/0001-36.

pelo participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 13:42:34 Boa tarde senhor pregoeiro, segue a documentação solicitada.

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 15:11:34 Sr. Licitante, em análise de sua proposta identificamos o seguinte:

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 15:12:03

1º) A tributação foi feita pelo Simples Nacional, desatendendo o subitem 11.5 – b.7, pois a
proposta não veio acompanhada da Declaração referida neste subitem e na Observação 9 da página
57 do Modelo de Proposta (Anexo III). Informar a tributação correta ou enviar a declaração
comprobatória dessa condição.

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 15:12:16
2º) detalhar a fórmula utilizada para o cálculo do valor de R$ 0,27, referente ao custo do m² da
esquadria externa (face interna).

Sistema para o
participante

01/07/2024 15:12:27
3º) não poderá ser incluído o custo referente a multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado,
conforme Orientação Jurisprudencial nº 42 do TST, constante na Observação 8.2 da página 57 do
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17.359.384/0001-36 01/07/2024 15:12:27 Modelo de Proposta (Anexo III). Fazer a correção deste item.

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 15:12:37
4º) Informar o percentual de lucro e discriminar o valor no Módulo 6 (Custos Indiretos, tributos e
lucro)

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 15:13:01 Será convocado novamente o anexo para a correção/complementação da proposta.

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 15:13:38
Considerando que já foi utilizado quase a totalidade do prazo de 3 horas, será concedido,
excepcionalmente, mais 1 hora além do prazo restante, ou seja, neste caso será concedido mais 1
hora e 12 minutos. (12 minutos do prazo restante e mais 1 hora)

Sistema para o
participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 15:15:08
Sr. Fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ
17.359.384/0001-36, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:27:00 do dia 01/07/2024. Justificativa: Conforme mensagens no chat..

pelo participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 16:11:17
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:11:17 de 01/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ
17.359.384/0001-36.

pelo participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 16:11:43
Boa tarde senhor pregoeiro, pedimos desculpas a declaração tinha sido enviado na documentação
anterior em "declarações" estamos enviando novamente.

pelo participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 16:12:03 Referente ao custo do m² da esquadria externa correto é de R$ 0,29 corrigimos na planilha

pelo participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 16:12:35 o custo referente a multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado foi excluído

pelo participante
17.359.384/0001-36

01/07/2024 16:12:54
O percentual de lucro e discriminar o valor no Módulo 6 (Custos Indiretos, tributos e lucro) é de
9% (R$ 388,64). Colocamos na planilha

Sistema 02/07/2024 10:30:27 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 10:30:27

Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ
38.309.461/0001-13, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar
ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 10:35:27 do dia 02/07/2024. Acesse
a Sala de Disputa.

Sistema 02/07/2024 10:35:25
O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 38.309.461/0001-13 enviou um lance no valor de
R$ 19.500,4000.

Sistema 02/07/2024 10:35:25 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 10:51:37

Sr. Licitante, considerando que, em consulta ao SICAF, constou o Relatório de Prováveis
Ocorrências Impeditivas Indiretas com vínculo com outra empresa, e, em atendimento ao subitem
11.2.2 do Edital, solicitamos manifestação quanto a esta ocorrência, bem como solicitamos
também o envio do Contrato Social da licitante “Empresa Brasileira de Comércio e Serviços Ltda.”

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 10:52:02 Convocaremos o Anexo para o envio do Contrato Social.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 10:53:13
Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:23:00 do dia 02/07/2024. Justificativa: Solicitação do Contrato Social..

pelo participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 11:05:12
Boa tarde Sr pregoeiro. Não entendemos a solicitação de manifestação acima; Em consulta ao
SICAF nosso CNPJ não tem nenhuma ocorrência;

pelo participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 11:07:36
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:07:36 de 02/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13.

pelo participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 11:22:26
Trata-se de um projeto de engenharia impossibilitado de execução que ainda está tramitando no
âmbito de defesa.
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Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 11:35:35

Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 14:36:00 do dia 02/07/2024. Justificativa: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital,
solicitamos o envio da proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a
Planilha de Custos e Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de de Proposta
(Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de 3 horas..

pelo participante
38.309.461/0001-13

02/07/2024 13:43:48
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:43:48 de 02/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:33:40 Sr. Licitante, em análise de sua proposta identificamos o seguinte:

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:34:22
1º) O Valor Total Mensal que constou na planilha recebida foi de R$ 19.540,41, sendo que o valor
do último lance foi de R$ 19.500,40. Fazer o ajuste necessário na planilha para que o Valor Total
Mensal seja de R$ 19.500,40 (conforme seu último lance);

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:35:18
2º) Não foi informado o valor referente ao adicional de líder, desatendendo o subitem 11.5 – b.9
do Edital. Ação: Informar o valor referente ao adicional de líder - ver Observação nº 5 do Anexo
III – Modelo de Proposta (pág. 56 do Edital), transcrito a seguir: (...)

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:35:39

(...) “Com relação ao adicional de líder, informar na planilha o valor total do adicional a ser pago
ao servente, dividido pelo número de serventes ofertado para a realização dos serviços.
Posteriormente, antes da assinatura do contrato, deverá ser informado o valor total do adicional a
ser pago mensalmente ao servente com a atribuição de líder.”

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:36:11
3º) Constou na 2ª planilha (Aba referente aos custos por m²), a nomenclatura “Auxiliar de
Limpeza”. Ação: Corrigir a nomenclatura para “Servente de Limpeza”;

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:36:36
4º) O percentual de ISS que constou na planilha foi de 5%. O recolhimento que esta Procuradoria
tem realizado no contrato atual de limpeza é de 2,5%. Ação: Confirmar junto à Prefeitura
Municipal de Porto Alegre/RS este percentual e ajustar, caso necessário.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:36:47
5º) Excluir os termos “Simples Nacional” do Módulo 6, mantendo apenas os termos “ISS”, “PIS” e
“COFINS”;

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:37:09
6º) Solicitamos o envio da lista de materiais de limpeza e conservação, conforme o Termo de
Referência, com os custos unitários de cada material.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:37:23

7º) Em atendimento ao subitem 11.6 do Edital, não identificamos a Declaração referente à
Regularidade – Resoluções CNMP nº 37/09 e nº 172/2017, conforme a declaração constante na
alínea “c” do Modelo de Apresentação de Propostas (Anexo III) deste Edital. Ação: Enviar a
referida Declaração;

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:37:34
8º) Alterar o nome do órgão público de “TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO SUL” para “PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO”.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:40:03
Convocaremos novamente o Anexo para o envio da planilha de custos ajustada. Será concedido o
prazo de mais 1 hora além do prazo restante, ou seja, neste caso será concedido mais 1 horas e 53
minutos (53 minutos do prazo restante e mais 1 horas).

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 10:42:30
Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 12:35:00 do dia 03/07/2024. Justificativa: Solicitações conforme mensagens no chat..

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 11:33:08 Prezado Pregoeiro, se encontra presente?

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 11:33:14 Poderia nos tirar uma dúvida?

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 11:36:59
Em locais onde a CTT não estipula o percentual de gratificação por acumulo de função, como é o
caso da CCT do RS, costumamos aplicar 10%. Seria esse o percentual já praticado por vocês em
contratos anteri ores?
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pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 11:41:36 O questionamento se refere ao servente que será designado líder de equipe.

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 11:53:00 Vamos manter os 10% que já praticamos nesses casos

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 11:53:06 Obrigado pelo esclarecimento

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 11:53:36
Em tempo, gostariamos de solicitar a dilação do prazo concedido para concluir os ajustes
necessários.

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 11:58:52 Perfeito, agradecemos a compreensão

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 12:00:00
Só mais um detalhe, no anexo enviado consta o documento com a seguinte nomenclatura
"Declaração (1)" que trata à respeito do não parentesco com servidores do órgão, sendo esta a
declaração solicitada na revisão. Consegue verificar o referido documento?

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 12:35:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:35:00 de 03/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 13:33:31

Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 14:33:00 do dia 03/07/2024. Justificativa: Solicitamos a planilha de custos com os ajustes e
correções solicitados..

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 14:01:16
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:01:16 de 03/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13.

pelo participante
38.309.461/0001-13

03/07/2024 14:01:37 Seguem planilha e proposta ajustadas conforme solicitado!

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 11:19:13

Sr. Licitante, em análise de sua ultima planilha recebida identificamos o seguinte: 1º) Corrigir o
nome do órgão público contratante de “TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO SUL” para “PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO”;
2º) Incluir na lista de materiais os itens: Máscara do tipo Respirador PFF2 *** aprovada pelo MTE;
e Máscara do tipo Respirador PFF2 *** aprovada pelo MTE.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 11:20:42
Faremos a convocação do Anexo para correção. Será concedido o prazo de 32 minutos,
correspondente ao tempo restante do prazo inicial de 1 hora.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 11:22:05

Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:54:00 do dia 04/07/2024. Justificativa: Faremos a convocação do Anexo para correção.
Será concedido o prazo de 32 minutos, correspondente ao tempo restante do prazo inicial de 1

pelo participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 11:36:59
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:36:59 de 04/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 12:03:32
Sr. Licitante, será feita a aceitação de sua proposta. Apenas para fins de registro, destacamos que o
Valor Total Mensal a ser pago à contratante será o Valor de R$ 19.500,40.

Sistema 04/07/2024 12:04:17
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 04/07/2024 12:14:17.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 13:46:08

Sr. Licitante, em atendimento ao subitem 12.2 do Edital, faremos a convocação de anexo para o
envio da documentação de habilitação constante no Item 12 do Edital, no prazo de 02 (duas)
horas, contado da solicitação pelo sistema eletrônico. Pedimos que observe o subitem 12.18 do
Edital.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 13:46:45

Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 15:47:00 do dia 04/07/2024. Justificativa: Sr. Licitante, em atendimento ao subitem 12.2 do
Edital, faremos a convocação de anexo para o envio da documentação de habilitação constante no
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Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 13:46:45
do Edital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação pelo sistema eletrônico. Pedimos que
observe o subitem 12.18 do Edital..

pelo participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 15:09:12
Sr pregoeiro. Solicitamos prorrogação do prazo para conclusão da atualização dos documentos
constantes no item 12 do edital por igual período

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 15:47:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:47:00 de 04/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 15:49:31

Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 17:50:00 do dia 04/07/2024. Justificativa: Conforme mensagem anterior, será concedido
mais 2 horas de prazo, improrrogáveis..

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

04/07/2024 17:50:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:50:00 de 04/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 10:42:05
Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 10:57:00 do dia 05/07/2024. Justificativa: Anexo para o envio da documentação de

pelo participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 10:45:11
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:45:11 de 05/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 13:30:45 Sr. Licitante, em análise de sua documentação de habilitação, identificamos o seguinte:

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 13:30:54
1º) A Certidão Negativa de Falência foi emitida em 24/08/2023, estando fora do prazo de validade
do Edital. Não conseguimos emitir a Certidão diretamente no TJ de Goiás, conforme prerrogativa
constante no subitem 12.8 do Edital. Ação: Enviar Certidão atualizada.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 13:31:03

2º) A Diferença entre a Declaração de Contratos Firmados e a Receita Bruta discriminada no DRE
é superior a 10%, não sendo apresentada a justificativa, conforme subitem 12.4, I, c.2. Não
constaram os cálculos demonstrativos que devem acompanhar a Declaração de Contratos Firmados
(Anexo V) do Edital. Ação: enviar a justificativa e os cálculos.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 13:31:12
3º) Em sede de diligência, solicitamos o Contrato nº 03/2020, referente ao Atestado de Capacidade
Técnica emitido pela empresa EBS Serviços Hospitalares.

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 13:33:01

Sr. Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
38.309.461/0001-13, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 14:03:00 do dia 05/07/2024. Justificativa: Anexo para o atendimento das solicitações
mencionadas no chat..

pelo participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 13:49:37

Prezado sr pregoeiro, a certidão de falência em tese não possui emissão imediata pelo TJGO, sendo
esta o prazo de um dia útil pelo orgão. Não obstante, o prazo dado acima é insuficiente para
apurar as diligências solicitadas, não obstante, precisamos de autorização da empresa para envio
dos documentos por se tratar de infrações ao regimento de LGPD da mesma;

Sistema para o
participante
38.309.461/0001-13

05/07/2024 14:03:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:03:00 de 05/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13.

Sistema 05/07/2024 14:14:01
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 05/07/2024 14:24:01.

Sistema 05/07/2024 14:51:37 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

05/07/2024 14:51:37

Sr. Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CPF/CNPJ 09.224.964/0001-
98, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 1 até às 14:56:37 do dia 05/07/2024. Acesse a Sala de
Disputa.

Sistema 05/07/2024 14:56:57 O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 14:56:37 de 05/07/2024. O tempo expirou e o
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Sistema 05/07/2024 14:56:57
lance não foi enviado pelo fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA,
CPF/CNPJ 09.224.964/0001-98.

Sistema para o
participante
18.689.359/0001-83

05/07/2024 14:56:57
Sr. Fornecedor ACK SERVICO EMPRESARIAL LTDA, CPF/CNPJ 18.689.359/0001-83, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 1 até às 15:01:57 do dia 05/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 05/07/2024 15:02:16
O item 1 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 15:01:57 de 05/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor ACK SERVICO EMPRESARIAL LTDA, CPF/CNPJ
18.689.359/0001-83.

Sistema para o
participante
28.754.122/0001-92

05/07/2024 15:02:16
Sr. Fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 28.754.122/0001-92, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 1 até às 15:07:16 do dia 05/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 05/07/2024 15:07:37
O item 1 teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 15:07:16 de 05/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ
28.754.122/0001-92.

Sistema 05/07/2024 15:07:37 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

05/07/2024 15:20:20
Prezados, em atendimento ao subitem 11.2 do edital, faremos a pesquisa ao SICAF e TCU da
empresa, previamente a solicitação da proposta/planilha de custos.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

08/07/2024 10:31:15

Sr. Fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54, você foi convocado para enviar anexos
para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:31:00 do dia 08/07/2024. Justificativa: Em
atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o envio da proposta de preços readequada ao
último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de Preços, de preferência
conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de 3 horas..

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

08/07/2024 13:31:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:31:00 de 08/07/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:30:29 Sr. Licitante, em análise de sua proposta/planilha de custos identificamos o seguinte:

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:31:01

1º) SUBMÓDULO 2.3 – “B”: Conforme a Convenção Coletiva de Trabalho RS004917/2023,
juntada na sua documentação, o valor do auxílio alimentação informado de R$ 16,20 (R$ 20,00
menos o desconto de 19%), está incorreto. AÇÃO: Fazer a correção e informar o valor correto
constante na Convenção Coletiva de Trabalho.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:31:17

2º) MÓDULO 3 – “C”: Informado percentual e valor para a “Multa do FGTS e contribuição social
sobre o Aviso Prévio Indenizado”. Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 42 do TST e
Observação nº 8.2 do Anexo III do Edital, este item não dever ser previsto na planilha de custos.
AÇÃO: Excluir este custo.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:31:34

3º) MÓDULO 6 – “C.3”: O percentual de ISS que constou na planilha foi de 3%. O recolhimento
que esta Procuradoria tem realizado no contrato atual de limpeza é de 2,5%. AÇÃO: Confirmar
junto à Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS este percentual e ajustar, caso necessário. Obs: a
célula não aceita fração, a correção, se for o caso, deverá ser feita manualmente na célula.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:31:55

4º) QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 – “B”: Foi colocado o valor de R$ 4,86 para
“Substituto na Intrajornada” no Quadro-Resumo, porém no SUBMÓDULO 4.2 – “A” não foi
colocado. O contrato a ser assinado não exige esta substituição. AÇÃO: Excluir este item do
Quadro-Resumo da planilha.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:32:06

5º) Em atendimento ao subitem 11.6 do Edital, não identificamos a Declaração referente à
Regularidade – Resoluções CNMP nº 37/09 e nº 172/2017, conforme a declaração constante na
alínea “c” do Modelo de Apresentação de Propostas (Anexo III) deste Edital. AÇÃO: Enviar a
referida Declaração.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:32:15
6º) O número de funcionários informado está incoerente com a área e as produtividades constantes
no Edital. AÇÃO: Corrigir o número de funcionários informado, levando em consideração as
áreas e as produtividades constantes no Edital.

Sistema para o
participante

09/07/2024 13:32:25
7º) O cálculo da depreciação dos equipamentos está incorreto. AÇÃO: Efetuar o cálculo da
depreciação dos equipamentos levando em consideração a vida útil e o valor residual ao final do
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26.427.482/0001-54 09/07/2024 13:32:25 contrato de cada equipamento.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:32:57

8º) Os itens 6 a 11 informados na sua proposta, não estão condizentes com a forma de contratação
e recolhimentos feitos por esta Procuradoria, bem como ao conceito de cessão de mão de obra
exarado pela RFB em Soluções de Consulta Cosit que tem efeito vinculante, pois os serviços a
serem contratados referem-se à cessão de mão de obra, (...)

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:33:17
(...) enquadrando-se no item 7.10 da LC 116/2023 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. AÇÃO: Excluir
ou adequar estes itens de sua proposta.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:33:39
9º) O item 12 informado na sua proposta fica condicionado à exclusão ou adequação dos itens 6 a
11.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:33:51
10º) O item 15 informado na sua proposta não será aceito pela Procuradoria. AÇÃO: Excluir este
item.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:34:30
Será concedido mais 1 hora e 26 minutos, referente ao tempo restante do prazo inicial de 3 horas,
para correção/alteração/ajuste na sua proposta.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 13:36:04

Sr. Fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54, você foi convocado para enviar anexos
para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:02:00 do dia 09/07/2024. Justificativa: Será
concedido mais 1 hora e 26 minutos, referente ao tempo restante do prazo inicial de 3 horas, para
correção/alteração/ajuste na sua proposta, conforme mensagens via chat..

pelo participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 14:14:22
Prezado Sr. Pregoeiro, antes de findar o prazo, solicitamos a prorrogação do prazo por igual
período para que possamos ajustar/correções, conforme solicitado.

pelo participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 14:28:25
Sr. Pregoeiro, peço para desconsiderar nosso pedido de prorrogação, conseguimos anexar antes do
termino do prazo.

pelo participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 14:28:35
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:28:35 de 09/07/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 15:55:06 Após análise dos documentos enviados, a proposta será recusada pelos seguintes motivos:

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 15:56:00

1º MOTIVO DE RECUSA DA PROPOSTA: O número de funcionários informado está incoerente
com a área e as produtividades constantes no Edital. A licitante não realizou a correção, o cálculo
permaneceu errado na planilha de custos, e conforme item 13 das “Observações” contido no
“Modelo de apresentação de proposta”, a licitante deverá considerar, para o cálculo do número de
serventes, os índices de produtividade, sob pena de recusa da proposta.

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 15:56:27

“13 – Considerando as peculiaridades da jornada de trabalho da contratação do objeto desta
licitação, a licitante deverá considerar os seguintes índices de produtividade, em jornada de 08
(oito) horas diárias, sob pena de recusa da proposta: 13.1) por servente: - áreas internas com
produtividade de 800 m² (limpeza diária), coeficiente de produtividade 0,001250; (...)

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 15:56:40
(...) - áreas banheiros com produtividade 200 m² (limpeza diária), coeficiente de produtividade
0,005000; - esquadrias externas (face interna) com produtividade de 300 m² (limpeza trimestral),
coeficiente de produtividade 0,003333;

Sistema para o
participante
26.427.482/0001-54

09/07/2024 15:57:10

2º MOTIVO DE RECUSA DA PROPOSTA: Com relação aos itens 6 a 11 da proposta da licitante:
Os itens mencionados foram retirados da proposta, mas enviados em documento apartado e
renomeado como “DEMAIS INFORMAÇÕES”, logo, entende-se que as condições apresentadas e
elencadas pela licitante, permanecem inalteradas, ou seja, a empresa ratifica que não trabalha com
cessão de mão de obra.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 10:35:01

Sr. Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:35:00 do dia
10/07/2024. Justificativa: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o envio da
proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e
Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em
formato editável, no prazo de 3 horas..

Sistema para o 10/07/2024 13:35:00 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:35:00 de 10/07/2024. 4 anexos

16 de 3017/07/2024 14:41



UASG 200062 PREGÃO 90001/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 13:35:00
foram enviados pelo fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ
09.224.964/0001-98.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:41:31
Prezados, ao analisarmos a planilha de custos e a proposta de preços, identificamos os seguintes
apontamentos a serem corrigidos:

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:42:12

1) A Empresa tributa pelo Simples Nacional, mas não enviou a declaração de exclusividade de
serviços de limpeza. Motivação: não serão aceitas as propostas que tributam pelo Simples nacional
sem a declaração de exclusividade de serviços de limpeza – conforme o item 11.5.b.6) e b.7) do
edital (pág. 11):

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:43:21

Ação: Ajustar a planilha de custos sem beneficiar-se da condição de optante OU enviar a declaração
que indique que a empresa é de dedicação exclusiva a serviços de limpeza ou conservação, com
cessão ou locação de mão-de-obra, ou, que não os exerçam em conjunto com outras atividades que
tenham sido objeto de vedação no caput do artigo 17 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
conforme a declaração constante no Modelo Apres. proposta anexo III.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:43:49

Observar: o “item 9 das Observações” (pág. 57 do Edital): As ME/EPP, optantes pelo sistema
Simples Nacional, que não se dediquem exclusivamente aos serviços de limpeza ou conservação,
com cessão ou locação de mão-de-obra, ou os exerçam em conjunto com outras atividades que
tenham sido objeto de vedação no caput do artigo 17 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006
(...)

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:44:02
(...) deverão apresentar sua planilha de custos sem beneficiar-se da condição de optante, sob pena de
recusa da proposta.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:44:33

2) Não identificamos na proposta a declaração referente as Resoluções CNMP nº 37/09 e nº
172/2017, conforme a declaração constante na alínea “c” do Modelo de Apresentação de Propostas
(Anexo III) do Edital – Motivação: conforme item 11.6: Não serão aceitas, também, as propostas
que não contiverem a declaração referente à Regularidade – Resoluções CNMP nº 37/09 e nº
172/2017 (...)

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:44:57

(...) conforme a declaração constante na alínea “c” do Modelo de Apresentação de Propostas
(Anexo III) deste Edital. Ação: Enviar a declaração referente as Resoluções CNMP nº 37/09 e nº
172/2017, conforme a declaração constante na alínea “c” do Modelo de Apresentação de Propostas
(Anexo III) do Edital.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:45:18 O prazo para ajuste da proposta será reaberto.

pelo participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:52:56 Estaremos enviando as declarações

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 15:56:16

Informamos que o tempo restante para o envio dos documentos da empresa é de 2 horas e 35
minutos, e visando não ultrapassar o horário do término de expediente da mesma – normalmente
previsto para até às 18 horas – vamos convocar os anexos, para o envio dos documentos, em duas 2
horas; com isso, o tempo restante (35 minutos), será aplicado (creditado) nas solicitações de envio
de docs. no dia seguinte à continuidade dos trabalhos, caso necessário.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 16:00:02

Sr. Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 18:00:00 do dia
10/07/2024. Justificativa: Solicitamos o envio dos documentos corrigidos, conforme solicitado via
chat..

pelo participante
09.224.964/0001-98

10/07/2024 17:28:41
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:28:41 de 10/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ
09.224.964/0001-98.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:18:54 Sr. Licitante, em nova análise de sua planilha enviada, identificamos o seguinte:

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:20:40

1º) O valor do seu lance ofertado foi de R$ 20.080,00, sendo que, por questões de arredondamento,
constou R$ 20.079,64 na Aba “Planilha de Custos”. Este valor foi calculado levando em
consideração o valor mensal de 1 servente de R$ 5.019,91. Entretanto, quando este valor mensal do
funcionário (5.019,91) é lançado na planilha da Aba “Proposta”, para calcular os valores por m² de
cada tipo de área, o Valor Total Mensal resulta em R$ 19.979,77.(...)
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Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:21:18

(...) Salientamos que este valor de R$ 19.979,77 será o valor que será pago mensalmente à
Contratante, pois lembramos que a contratação é por preço unitário de m² e não pelo número de
funcionários, conforme consta no preâmbulo do Edital: “Esta licitação será do tipo MENOR
PREÇO e a forma de execução INDIRETA no regime de EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.” Assim, lançaremos este valor de R$ 19.979,77 como negociação, após a aceitação de
sua proposta.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:21:27

2º) O cálculo da depreciação dos equipamentos está incorreto. AÇÃO: Efetuar o cálculo da
depreciação dos equipamentos levando em consideração a vida útil (10 anos) e o valor residual ao
final do contrato de cada equipamento (10%), conforme Orientação Contábil SEORI/AUDIN-
MPU Nº 2/2017.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:21:58
Convocaremos novamente o Anexo para ciência e concordância do 1º apontamento e correção do
2º apontamento.

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:23:40

Sr. Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:39:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Convocaremos novamente o Anexo para ciência e concordância do 1º
apontamento e correção do 2º apontamento, conforme mensagens no chat. O prazo restante para
reenvio da planilha é de mais 2 horas e 16 minutos..

Sistema para o
participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:41:55

Salientamos que a aceitação da proposta ainda fica condicionada à confirmação de que a empresa
se dedica exclusivamente aos serviços de limpeza ou conservação, com cessão ou locação de mão-de-
obra, ou os exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no
caput do artigo 17 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

pelo participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:45:38 Bom dia Senhor Pregoeiro

pelo participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:46:28
realizamos uma nova cotação referente aos valores dos materiais e chegamos a conclusão que o
valor na planilha está abaixo

pelo participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:47:37
Dessa forma para não causarmos possíveis prejuízos futuros durante a prestação do serviço, venho
solicitar respeitosamente a desclassificação da nossa proposta

pelo participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:49:05 E peço desculpa pelo nosso erro

pelo participante
09.224.964/0001-98

11/07/2024 11:49:39
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:49:39 de 11/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ
09.224.964/0001-98.

Sistema para o
participante
18.689.359/0001-83

11/07/2024 11:56:39

Sr. Fornecedor ACK SERVICO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 18.689.359/0001-83, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:56:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o envio da
proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e
Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em
formato editável, no prazo de 3 horas..

Sistema para o
participante
18.689.359/0001-83

11/07/2024 14:56:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:56:00 de 11/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor ACK SERVICO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ
18.689.359/0001-83.

Sistema para o
participante
28.754.122/0001-92

11/07/2024 15:18:36

Será convocado o Anexo para envio da proposta readequada e planilha de custos. Entretanto,
visando não ultrapassar o horário do término de expediente da mesma – normalmente previsto
para até às 18 horas – vamos convocar os anexos, para o envio dos documentos, em duas 2 horas;
com isso, o tempo restante (1 hora), será aplicado (creditado) nas solicitações de envio de
documentos no dia seguinte à continuidade dos trabalhos, caso necessário.

Sistema para o
participante
28.754.122/0001-92

11/07/2024 15:20:31

Sr. Fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ 28.754.122/0001-92, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:20:00 do dia
11/07/2024. Justificativa: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o envio da
proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e
Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em
formato editável, no prazo de 2 horas..

Sistema para o
participante
28.754.122/0001-92

11/07/2024 16:02:04
Sr. Licitante, solicitamos atenção quanto ao cálculo da depreciação dos equipamentos. Para esse
cálculo deverá ser levado em consideração a vida útil (10 anos) e o valor residual ao final do
contrato (10%) de cada equipamento, conforme Orientação Contábil SEORI/AUDIN-MPU Nº
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Sistema para o
participante
28.754.122/0001-92

11/07/2024 16:02:04 2/2017.

Sistema para o
participante
28.754.122/0001-92

11/07/2024 17:20:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:20:00 de 11/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ
28.754.122/0001-92.

Sistema para o
participante
28.754.122/0001-92

12/07/2024 10:31:26

Sr. Fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ 28.754.122/0001-92, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:31:00 do dia
12/07/2024. Justificativa: Sr. Licitante, considerando que não houve juntada da proposta e da
planilha de custos nas primeiras 2 horas concedidas de prazo, será convocado novamente o anexo
com mais 1 hora de prazo (totalizando as 3 horas do Edital) para o envio da proposta e da
planilha de custos..

Sistema para o
participante
28.754.122/0001-92

12/07/2024 11:31:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:31:00 de 12/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ
28.754.122/0001-92.

Sistema 12/07/2024 11:33:09 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o
participante
06.104.973/0001-57

12/07/2024 11:33:09
Sr. Fornecedor CORDY FACILITIES LTDA, CPF/CNPJ 06.104.973/0001-57, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 1 até às 11:38:09 do dia 12/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 12/07/2024 11:38:28
O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 11:38:09 de 12/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor CORDY FACILITIES LTDA, CPF/CNPJ 06.104.973/0001-
57.

Sistema para o
participante
27.122.994/0001-75

12/07/2024 11:38:28
Sr. Fornecedor FORCA SERVICE LTDA, CPF/CNPJ 27.122.994/0001-75, em cumprimento à Lei
Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único
para o item 1 até às 11:43:28 do dia 12/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 12/07/2024 11:43:46
O item 1 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 11:43:28 de 12/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor FORCA SERVICE LTDA, CPF/CNPJ 27.122.994/0001-75.

Sistema para o
participante
10.258.826/0001-09

12/07/2024 11:43:46

Sr. Fornecedor AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA, CPF/CNPJ
10.258.826/0001-09, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar
ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 11:48:46 do dia 12/07/2024. Acesse
a Sala de Disputa.

Sistema 12/07/2024 11:49:05
O item 1 teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 11:48:46 de 12/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA,
CPF/CNPJ 10.258.826/0001-09.

Sistema para o
participante
02.983.562/0001-28

12/07/2024 11:49:05
Sr. Fornecedor VIGORE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, CPF/CNPJ 02.983.562/0001-28, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 1 até às 11:54:05 do dia 12/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 12/07/2024 11:54:24
O item 1 teve o 4º desempate Me/Epp encerrado às 11:54:05 de 12/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor VIGORE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, CPF/CNPJ
02.983.562/0001-28.

Sistema para o
participante
19.424.958/0001-38

12/07/2024 11:54:24
Sr. Fornecedor TATSUO SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 19.424.958/0001-38, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 1 até às 11:59:24 do dia 12/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 12/07/2024 11:59:43
O item 1 teve o 5º desempate Me/Epp encerrado às 11:59:24 de 12/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor TATSUO SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 19.424.958/0001-
38.

Sistema 12/07/2024 11:59:43 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 13:48:52

Sr. Fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ
22.233.584/0001-88, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:48:00 do dia 12/07/2024. Justificativa: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital,
solicitamos o envio da proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a
Planilha de Custos e Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo
III) do Edital, em formato editável, no prazo de 3 horas..
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Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 14:22:45

Sr. Licitante, solicitamos atenção quanto ao cálculo da depreciação dos equipamentos. Para esse
cálculo deverá ser levado em consideração a vida útil (10 anos) e o valor residual ao final do
contrato (10%) de cada equipamento, conforme Orientação Contábil SEORI/AUDIN-MPU Nº
2/2017.

pelo participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 16:01:39 Boa tarde.

pelo participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 16:03:26
Solicitamos por gentileza ditalação do prazo estabelecido por essa comissão, para finalizar nossa
proposta, tivemos um problema com nossa internet e energia

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 16:06:29
Sr. Licitante, mantendo o mesmo critério adotado anteriormente, será concedida mais 1 hora
adicional, após o término das primeiras 3 horas concedidas.

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 16:07:04 Por gentileza, mantenha-se atento e conectado às mensagens no chat.

pelo participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 16:08:16 Muito obrigado estamos conectados.

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 16:48:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:48:00 de 12/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA, CNPJ 22.233.584/0001-88.

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 16:49:01

Sr. Fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ
22.233.584/0001-88, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 17:49:00 do dia 12/07/2024. Justificativa: Sr. Licitante, mantendo o mesmo critério adotado
anteriormente, será concedida mais 1 hora adicional, após o término das primeiras 3 horas
concedidas, para o envio da proposta readequada juntamente com a planilha de custos..

pelo participante
22.233.584/0001-88

12/07/2024 17:43:31
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:43:31 de 12/07/2024. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA,
CNPJ 22.233.584/0001-88.

pelo participante
22.233.584/0001-88

15/07/2024 09:14:08 Bom dia prezados da comissão.

pelo participante
22.233.584/0001-88

15/07/2024 09:14:29 Foi enviado a planilha de custos e faltou a planilha de material, poderia abrir anexo para o envio?

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

15/07/2024 11:02:55

Sr. Licitante, não foi possível fazer a análise da proposta, pois não identificamos a planilha onde
deveriam estar discriminados todos os custos que compõem o valor mensal de 01 (um) servente de
limpeza, nem os custos por m² de cada tipo de área a ser contratada, conforme o Modelo de
Apresentação de Proposta (Anexo III) do Edital.

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

15/07/2024 11:03:04

Será convocado anexo para envio da planilha de custos, de preferência conforme o Modelo de
Apresentação de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, conforme o subitem 11.8.
Considerando o mesmo critério adotado para as demais licitantes, o prazo restante (da hora
adicional) para o envio da planilha de custos é de 06 minutos, improrrogáveis.

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

15/07/2024 11:05:11

Sr. Fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ
22.233.584/0001-88, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:11:00 do dia 15/07/2024. Justificativa: Enviar a planilha de custos, de preferência
conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável (subitem 11.8).
Considerando o mesmo critério adotado para as demais licitantes, o prazo restante (da hora
adicional) para o envio da planilha de custos é de 06 min, improrrogáveis..

Sistema para o
participante
22.233.584/0001-88

15/07/2024 11:11:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:11:00 de 15/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA, CNPJ 22.233.584/0001-88.

Sistema 15/07/2024 11:13:35 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o
participante
06.104.973/0001-57

15/07/2024 11:13:35
Sr. Fornecedor CORDY FACILITIES LTDA, CPF/CNPJ 06.104.973/0001-57, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 1 até às 11:18:35 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 11:18:54 O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 11:18:35 de 15/07/2024. O tempo expirou e o

20 de 3017/07/2024 14:41



UASG 200062 PREGÃO 90001/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 15/07/2024 11:18:54
lance não foi enviado pelo fornecedor CORDY FACILITIES LTDA, CPF/CNPJ 06.104.973/0001-
57.

Sistema para o
participante
27.122.994/0001-75

15/07/2024 11:18:54
Sr. Fornecedor FORCA SERVICE LTDA, CPF/CNPJ 27.122.994/0001-75, em cumprimento à Lei
Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único
para o item 1 até às 11:23:54 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 11:24:12
O item 1 teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 11:23:54 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor FORCA SERVICE LTDA, CPF/CNPJ 27.122.994/0001-75.

Sistema para o
participante
10.258.826/0001-09

15/07/2024 11:24:12

Sr. Fornecedor AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA, CPF/CNPJ
10.258.826/0001-09, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar
ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 11:29:12 do dia 15/07/2024. Acesse
a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 11:29:32
O item 1 teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 11:29:12 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA,
CPF/CNPJ 10.258.826/0001-09.

Sistema para o
participante
02.983.562/0001-28

15/07/2024 11:29:32
Sr. Fornecedor VIGORE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, CPF/CNPJ 02.983.562/0001-28, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 1 até às 11:34:32 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 11:34:52
O item 1 teve o 4º desempate Me/Epp encerrado às 11:34:32 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor VIGORE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, CPF/CNPJ
02.983.562/0001-28.

Sistema para o
participante
19.424.958/0001-38

15/07/2024 11:34:52
Sr. Fornecedor TATSUO SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 19.424.958/0001-38, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 1 até às 11:39:52 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 11:40:11
O item 1 teve o 5º desempate Me/Epp encerrado às 11:39:52 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor TATSUO SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 19.424.958/0001-
38.

Sistema para o
participante
01.397.574/0001-08

15/07/2024 11:40:11
Sr. Fornecedor SR SECURITY SYSTEM LTDA, CPF/CNPJ 01.397.574/0001-08, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 1 até às 11:45:11 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 11:45:30
O item 1 teve o 6º desempate Me/Epp encerrado às 11:45:11 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor SR SECURITY SYSTEM LTDA, CPF/CNPJ
01.397.574/0001-08.

Sistema para o
participante
32.475.132/0001-66

15/07/2024 11:45:30

Sr. Fornecedor CUSTOMERS CONSULTORIA E SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA
LTDA, CPF/CNPJ 32.475.132/0001-66, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006,
você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 11:50:30 do dia
15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 11:50:51
O item 1 teve o 7º desempate Me/Epp encerrado às 11:50:30 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor CUSTOMERS CONSULTORIA E SERVICOS DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA, CPF/CNPJ 32.475.132/0001-66.

Sistema para o
participante
48.710.497/0001-68

15/07/2024 11:50:51
Sr. Fornecedor L.A SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 48.710.497/0001-68, em cumprimento à Lei
Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único
para o item 1 até às 11:55:51 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 11:56:11
O item 1 teve o 8º desempate Me/Epp encerrado às 11:55:51 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor L.A SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 48.710.497/0001-68.

Sistema para o
participante
07.127.278/0001-73

15/07/2024 11:56:11
Sr. Fornecedor JURAMIR ELIAS ROCHA ARNEZ, CPF/CNPJ 07.127.278/0001-73, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 1 até às 12:01:11 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 12:01:30
O item 1 teve o 9º desempate Me/Epp encerrado às 12:01:11 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor JURAMIR ELIAS ROCHA ARNEZ, CPF/CNPJ
07.127.278/0001-73.

Sistema para o
participante
30.388.625/0001-33

15/07/2024 12:01:30
Sr. Fornecedor SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA LTDA, CPF/CNPJ 30.388.625/0001-
33, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 1 até às 12:06:30 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de

21 de 3017/07/2024 14:41



UASG 200062 PREGÃO 90001/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
30.388.625/0001-33

15/07/2024 12:01:30 Disputa.

Sistema 15/07/2024 12:06:48
O item 1 teve o 10º desempate Me/Epp encerrado às 12:06:30 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA LTDA,
CPF/CNPJ 30.388.625/0001-33.

Sistema para o
participante
51.582.726/0001-10

15/07/2024 12:06:48
Sr. Fornecedor ALC SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CPF/CNPJ 51.582.726/0001-10, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
lance final e único para o item 1 até às 12:11:48 do dia 15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 12:12:06
O item 1 teve o 11º desempate Me/Epp encerrado às 12:11:48 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor ALC SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CPF/CNPJ
51.582.726/0001-10.

Sistema para o
participante
32.013.481/0001-66

15/07/2024 12:12:06

Sr. Fornecedor MSO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, CPF/CNPJ 32.013.481/0001-66, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006,
você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 12:17:06 do dia
15/07/2024. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 12:17:28
O item 1 teve o 12º desempate Me/Epp encerrado às 12:17:06 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor MSO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA, CPF/CNPJ 32.013.481/0001-66.

Sistema para o
participante
11.077.741/0001-97

15/07/2024 12:17:28

Sr. Fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA LTDA, CPF/CNPJ
11.077.741/0001-97, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar
ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 12:22:28 do dia 15/07/2024. Acesse
a Sala de Disputa.

Sistema 15/07/2024 12:22:50
O item 1 teve o 13º desempate Me/Epp encerrado às 12:22:28 de 15/07/2024. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA LTDA,
CPF/CNPJ 11.077.741/0001-97.

Sistema 15/07/2024 12:22:50 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

15/07/2024 13:38:22

Sr. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84, você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Sr.
Licitante, consultamos sobre a possibilidade de negociarmos o valor ofertado, reduzindo para R$
21.000,00 (vinte e um mil reais) mensais, considerando a vigência do contrato de 02 anos, com
possibilidade de prorrogações até o limite legal de 10 anos. Aguardamos sua resposta..

pelo participante
01.248.111/0001-84

15/07/2024 13:40:11

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84. A negociação do item 1
foi recusada pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS
LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84, mantendo R$ 21.799,0000.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

15/07/2024 13:44:01

Sr. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:44:00 do dia 15/07/2024. Justificativa: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital,
solicitamos o envio da proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a
Planilha de Custos e Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo
III) do Edital, em formato editável, no prazo de 3 horas.

pelo participante
01.248.111/0001-84

15/07/2024 13:54:51 Sr. Pregoeiro, boa tarde!

pelo participante
01.248.111/0001-84

15/07/2024 13:55:01 Vamos encaminhar dentro do prazo solicitado.

pelo participante
01.248.111/0001-84

15/07/2024 15:35:39
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:35:39 de 15/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA,
CNPJ 01.248.111/0001-84.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:18:32
Prezado Licitante, ao analisarmos a planilha de custos e a proposta de preços, identificamos os
seguintes apontamentos a serem corrigidos e/ou justificados:

Sistema para o
participante

16/07/2024 11:19:12
1) identificamos duas planilhas, uma referente ao servente líder e outra referente ao servente, bem
como produtividade referente à encarregado. Não estamos contratando a função de encarregado.

22 de 3017/07/2024 14:41



UASG 200062 PREGÃO 90001/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

01.248.111/0001-84 16/07/2024 11:19:12
Ação: excluir a planilha de servente líder e fazer os ajustes constantes na Observação 5 do Anexo III
(pág. 56): (...)

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:19:34

(...) “5 – Com relação ao adicional de líder, informar na planilha o valor total do adicional a ser
pago ao servente, dividido pelo número de serventes ofertado para a realização dos serviços.
Posteriormente, antes da assinatura do contrato, deverá ser informado o valor total do adicional a
ser pago mensalmente ao servente com a atribuição de líder.”

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:19:46
2) o Preço do m² da esquadria externa está superior ao limite máximo constante no edital de R$
0,29. A frequência e a jornada no mês estão diferentes das constantes no Edital. Ação: ajustar os
valores do m² da esquadria, bem como corrigir a frequência e a jornada no mês.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:20:06
3) Identificamos valor para o item “multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado”,
desatendendo a Observação 8.2 (Anexo III) da pág. 57, conforme Orientação Jurisprudencial nº 42
do TST. Ação: Excluir este custo.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:20:20
4) Informar o número de serventes que serão alocados, conforme o Modelo de Proposta (Anexo
III).

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:20:43 5) - Informar o número da Convenção Coletiva de Trabalho utilizada.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:20:54 6) Identificamos divergência na base de cálculo do Lucro. Ação: Corrigir a base de cálculo.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:21:04 7) Utilizar o Modelo de Declaração de não parentesco constante no Anexo III do Edital.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:21:45 Convocaremos novamente o anexo para correções/alterações, no prazo restante do Edital.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:25:00

Sr. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 12:34:00 do dia 16/07/2024. Justificativa: Convocaremos novamente o anexo para
correções/alterações (conforme mensagens no chat), no prazo restante do Edital..

pelo participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:46:29
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:46:29 de 16/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA,
CNPJ 01.248.111/0001-84.

pelo participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:46:57 Prezado Pregoeiro, bom dia!

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:48:59 Bom dia.

pelo participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 11:49:12 Proposta com retificações encaminhada.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 13:34:22

Sr. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84, você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Valor a
menor informado na proposta (planilha), considerando os arredondamentos. Solicitamos aceitação
da negociação..

pelo participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 13:39:03

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84. A negociação do item 1
foi aceita pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA,
CNPJ 01.248.111/0001-84, tendo informado R$ 21.776,3300.

Sistema 16/07/2024 13:40:04
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 16/07/2024 13:50:04.

Sistema para o
participante

16/07/2024 13:42:49
Sr. Licitante, em atendimento ao subitem 12.2 do Edital, solicitamos a documentação de
habilitação constante no subitem 12.4 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da
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01.248.111/0001-84 16/07/2024 13:42:49 solicitação pelo sistema eletrônico.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 13:43:42 Faremos a convocação de anexo.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 13:44:00

Sr. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 15:44:00 do dia 16/07/2024. Justificativa: Sr. Licitante, em atendimento ao subitem 12.2 do
Edital, solicitamos a documentação de habilitação constante no subitem 12.4 do Edital, no prazo
de 02 (duas) horas, contado da solicitação pelo sistema eletrônico..

pelo participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 13:45:38 Vamos fazer o envio da documentação dentro do prazo estipulado.

pelo participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 13:50:27
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:50:27 de 16/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA,
CNPJ 01.248.111/0001-84.

pelo participante
01.248.111/0001-84

16/07/2024 13:59:39 Habilitação anexada.

pelo participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 10:34:42 Bom dia!

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 11:19:20
Sr. Licitante, em análise da sua documentação de habilitação, temos os seguintes apontamentos a
fazer:

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 11:19:58
1º) solicitamos o reenvio da Declaração de Contratos Firmados com todos os contratos vigentes,
inclusive os contratos com órgãos públicos, sendo que todos com os seus valores remanescentes.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 11:20:50
2º) em atendimento ao subitem 12.4, II, alínea a.5, solicitamos o envio do Contrato referente ao
Atestado de Capacidade Técnica apresentado na página 12 do arquivo contendo os atestados,
visando comprovar o fornecimento de materiais, conforme o Edital.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 11:21:01
Será convocado novamente o Anexo. Informamos que o tempo restante para o envio dos
documentos de habilitação da empresa é de 1 horas e 54 minutos.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 11:23:01

Sr. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 13:19:00 do dia 17/07/2024. Justificativa: Será convocado novamente o Anexo para
atendimento da solicitação via chat. Informamos que o tempo restante para o envio dos
documentos de habilitação da empresa é de 1 horas e 54 minutos. .

pelo participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 12:38:20
Sr(a) Pregoerio(a), devido ao horario de almoço, solicitamos postergação de prazo para envido do
documento.

pelo participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 12:51:42 Conforme item 11.8

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 13:19:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:19:00 de 17/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS
LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84.

Sistema para o
participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 13:34:01

Sr. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 14:34:00 do dia 17/07/2024. Justificativa: Mantendo o mesmo critério adotado
anteriormente, será concedida mais 01 (uma) hora adicional para o envio da documentação..

pelo participante
01.248.111/0001-84

17/07/2024 14:05:11
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:05:11 de 17/07/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA,
CNPJ 01.248.111/0001-84.

Sistema 17/07/2024 14:27:52
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 17/07/2024 14:37:52.

Sistema 17/07/2024 14:41:37 A fase de recurso do item 1 está aberta até 22/07/2024.

24 de 3017/07/2024 14:41



UASG 200062 PREGÃO 90001/2024

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

01/07/2024 10:03:04 Item aberto para lances.

01/07/2024 10:41:36 Item com etapa aberta encerrada.

01/07/2024 10:41:36 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

01/07/2024 10:42:47
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA, CPF/CNPJ: 17.359.384/0001-36 enviou um lance no valor de no valor de R$ 19.400,0000.

01/07/2024 10:42:47 Item encerrado para lances.

01/07/2024 10:53:16

Fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ 17.359.384/0001-36 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 01/07/2024 13:53:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta de preços readequada
ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de
Apresentação de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de 03 (três) horas, contado da solicitação..

01/07/2024 13:41:43
Fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ 17.359.384/0001-36 finalizou o envio de
anexo.

01/07/2024 15:15:08
Fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ 17.359.384/0001-36 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 01/07/2024 16:27:00. Motivo: Conforme mensagens no chat..

01/07/2024 16:11:17
Fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ 17.359.384/0001-36 finalizou o envio de
anexo.

01/07/2024 16:57:56
Fornecedor CORRETA SOLUCOES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ 17.359.384/0001-36 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 19.400,0000. Motivo: Considerando a limitação de caracteres neste espaço, os motivos da
recusa da proposta constam detalhados no chat..

02/07/2024 10:30:27 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

02/07/2024 10:30:27 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

02/07/2024 10:35:25
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CPF/CNPJ: 38.309.461/0001-13 enviou um lance no valor de no valor de R$ 19.500,4000.

02/07/2024 10:35:25 Item encerrado para lances.

02/07/2024 10:53:13
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 02/07/2024 11:23:00. Motivo: Solicitação do Contrato Social..

02/07/2024 11:07:36
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 finalizou o envio de
anexo.

02/07/2024 11:35:35

Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 02/07/2024 14:36:00. Motivo: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital,
solicitamos o envio da proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e
Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo
de 3 horas..

02/07/2024 13:43:48
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 finalizou o envio de
anexo.

03/07/2024 10:42:30
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 03/07/2024 12:35:00. Motivo: Solicitações conforme mensagens no chat..

03/07/2024 13:33:31
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 03/07/2024 14:33:00. Motivo: Solicitamos a planilha de custos com os ajustes e
correções solicitados..

03/07/2024 14:01:16
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 finalizou o envio de
anexo.

04/07/2024 11:22:05
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/07/2024 11:54:00. Motivo: Faremos a convocação do Anexo para correção. Será
concedido o prazo de 32 minutos, correspondente ao tempo restante do prazo inicial de 1 hora..
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04/07/2024 11:36:58
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 finalizou o envio de
anexo.

04/07/2024 12:04:17
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 teve a proposta
aceita, melhor lance: R$ 19.500,4000. Motivo: Proposta em atendimento às exigências do Edital..

04/07/2024 12:05:15
Fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ 28.754.122/0001-92 registra a intenção de recurso na fase
julgamento.

04/07/2024 12:06:14 Fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54 registra a intenção de recurso na fase julgamento.

04/07/2024 13:46:45

Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/07/2024 15:47:00. Motivo: Sr. Licitante, em atendimento ao subitem 12.2 do
Edital, faremos a convocação de anexo para o envio da documentação de habilitação constante no Item 12 do Edital, no
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação pelo sistema eletrônico. Pedimos que observe o subitem 12.18 do Edital..

04/07/2024 15:49:31
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 04/07/2024 17:50:00. Motivo: Conforme mensagem anterior, será concedido mais 2
horas de prazo, improrrogáveis..

05/07/2024 10:42:05
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 05/07/2024 10:57:00. Motivo: Anexo para o envio da documentação de habilitação..

05/07/2024 10:45:11
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 finalizou o envio de
anexo.

05/07/2024 13:33:01
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 05/07/2024 14:03:00. Motivo: Anexo para o atendimento das solicitações
mencionadas no chat..

05/07/2024 14:14:01
Fornecedor EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 38.309.461/0001-13 foi inabilitado.
Motivo: Motivos da inabilitação: 1º) Desatendimento do subitem 12.4, I, “a” do Edital; 2º) Desatendimento do subitem do
subitem 12.4, I, “c.2” do Edital; 3º) Desatendimento do subitem 12.4, II, “a” do Edital..

05/07/2024 14:51:37 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

05/07/2024 14:51:37 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

05/07/2024 14:56:57
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 14:56:37 de 05/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CPF/CNPJ: 09.224.964/0001-98.

05/07/2024 14:56:57 Item está em 2º desempate Me/Epp, aguardando lance.

05/07/2024 15:02:16
O Item teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 15:01:57 de 05/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor ACK SERVICO EMPRESARIAL LTDA, CPF/CNPJ: 18.689.359/0001-83.

05/07/2024 15:02:16 Item está em 3º desempate Me/Epp, aguardando lance.

05/07/2024 15:07:37
O Item teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 15:07:16 de 05/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ: 28.754.122/0001-92.

05/07/2024 15:07:37 Item encerrado para lances.

08/07/2024 10:31:15

Fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 08/07/2024
13:31:00. Motivo: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o envio da proposta de preços readequada ao
último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de
Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de 3 horas..

09/07/2024 13:36:04
Fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 09/07/2024
15:02:00. Motivo: Será concedido mais 1 hora e 26 minutos, referente ao tempo restante do prazo inicial de 3 horas, para
correção/alteração/ajuste na sua proposta, conforme mensagens via chat..

09/07/2024 14:28:35 Fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54 finalizou o envio de anexo.

09/07/2024 15:58:00
Fornecedor AGIL LTDA, CNPJ 26.427.482/0001-54 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 19.504,4700. Motivo:
Pelos motivos expostos no chat..

10/07/2024 10:35:01

Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 10/07/2024 13:35:00. Motivo: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o
envio da proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de
Preços, de preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de 3 horas..
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10/07/2024 16:00:02
Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 10/07/2024 18:00:00. Motivo: Solicitamos o envio dos documentos corrigidos, conforme
solicitado via chat..

10/07/2024 17:28:41 Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 11:23:40

Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 11/07/2024 13:39:00. Motivo: Convocaremos novamente o Anexo para ciência e
concordância do 1º apontamento e correção do 2º apontamento, conforme mensagens no chat. O prazo restante para
reenvio da planilha é de mais 2 horas e 16 minutos..

11/07/2024 11:49:39 Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98 finalizou o envio de anexo.

11/07/2024 11:51:28
Fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ 09.224.964/0001-98 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 20.080,0000. Motivo: Proposta desclassificada, a pedido da própria licitante, conforme mensagens no chat..

11/07/2024 11:56:39

Fornecedor ACK SERVICO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 18.689.359/0001-83 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 11/07/2024 14:56:00. Motivo: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o envio da proposta de
preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de Preços, de preferência
conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de 3 horas..

11/07/2024 15:09:36
Fornecedor ACK SERVICO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 18.689.359/0001-83 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 20.097,0000. Motivo: Proposta desclassificada por não ter sido enviada a proposta readequada, juntamente com a
Planilha de Custos, no prazo indicado..

11/07/2024 15:20:31

Fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ 28.754.122/0001-92 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 11/07/2024 17:20:00. Motivo: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital, solicitamos o envio da
proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e Formação de Preços, de
preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de 2 horas..

12/07/2024 10:31:26

Fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ 28.754.122/0001-92 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/07/2024 11:31:00. Motivo: Sr. Licitante, considerando que não houve juntada da proposta e da
planilha de custos nas primeiras 2 horas concedidas de prazo, será convocado novamente o anexo com mais 1 hora de prazo
(totalizando as 3 horas do Edital) para o envio da proposta e da planilha de custos..

12/07/2024 11:32:13
Fornecedor SC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ 28.754.122/0001-92 teve a proposta desclassificada, melhor
lance: R$ 20.478,0000. Motivo: Proposta desclassificada por não ter sido enviada a proposta readequada, juntamente com a
Planilha de Custos, no prazo indicado..

12/07/2024 11:33:09 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

12/07/2024 11:33:09 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

12/07/2024 11:38:28
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 11:38:09 de 12/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor CORDY FACILITIES LTDA, CPF/CNPJ: 06.104.973/0001-57.

12/07/2024 11:38:28 Item está em 2º desempate Me/Epp, aguardando lance.

12/07/2024 11:43:46
O Item teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 11:43:28 de 12/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor FORCA SERVICE LTDA, CPF/CNPJ: 27.122.994/0001-75.

12/07/2024 11:43:46 Item está em 3º desempate Me/Epp, aguardando lance.

12/07/2024 11:49:05
O Item teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 11:48:46 de 12/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA, CPF/CNPJ: 10.258.826/0001-09.

12/07/2024 11:49:05 Item está em 4º desempate Me/Epp, aguardando lance.

12/07/2024 11:54:24
O Item teve o 4º desempate Me/Epp encerrado às 11:54:05 de 12/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor VIGORE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, CPF/CNPJ: 02.983.562/0001-28.

12/07/2024 11:54:24 Item está em 5º desempate Me/Epp, aguardando lance.

12/07/2024 11:59:43
O Item teve o 5º desempate Me/Epp encerrado às 11:59:24 de 12/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor TATSUO SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ: 19.424.958/0001-38.

12/07/2024 11:59:43 Item encerrado para lances.

12/07/2024 13:48:52
Fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ 22.233.584/0001-88 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/07/2024 16:48:00. Motivo: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital,
solicitamos o envio da proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e

27 de 3017/07/2024 14:41



UASG 200062 PREGÃO 90001/2024

Data/Hora Descrição

12/07/2024 13:48:52
Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de
3 horas..

12/07/2024 16:49:01

Fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ 22.233.584/0001-88 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/07/2024 17:49:00. Motivo: Sr. Licitante, mantendo o mesmo critério adotado
anteriormente, será concedida mais 1 hora adicional, após o término das primeiras 3 horas concedidas, para o envio da
proposta readequada juntamente com a planilha de custos..

12/07/2024 17:43:31
Fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ 22.233.584/0001-88 finalizou o envio de
anexo.

15/07/2024 11:05:11

Fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ 22.233.584/0001-88 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/07/2024 11:11:00. Motivo: Enviar a planilha de custos, de preferência conforme
o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável (subitem 11.8). Considerando o mesmo critério adotado
para as demais licitantes, o prazo restante (da hora adicional) para o envio da planilha de custos é de 06 min,
improrrogáveis..

15/07/2024 11:13:14

Fornecedor DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ 22.233.584/0001-88 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 21.000,0000. Motivo: Licitante não enviou a planilha onde deveriam estar discriminados
todos os custos que compõem o valor mensal de 01 (um) servente de limpeza, nem os custos por m² de cada tipo de área a
ser contratada, no prazo concedido..

15/07/2024 11:13:35 Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

15/07/2024 11:13:35 Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 11:18:54
O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 11:18:35 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor CORDY FACILITIES LTDA, CPF/CNPJ: 06.104.973/0001-57.

15/07/2024 11:18:54 Item está em 2º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 11:24:12
O Item teve o 2º desempate Me/Epp encerrado às 11:23:54 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor FORCA SERVICE LTDA, CPF/CNPJ: 27.122.994/0001-75.

15/07/2024 11:24:12 Item está em 3º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 11:29:32
O Item teve o 3º desempate Me/Epp encerrado às 11:29:12 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA, CPF/CNPJ: 10.258.826/0001-09.

15/07/2024 11:29:32 Item está em 4º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 11:34:52
O Item teve o 4º desempate Me/Epp encerrado às 11:34:32 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor VIGORE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, CPF/CNPJ: 02.983.562/0001-28.

15/07/2024 11:34:52 Item está em 5º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 11:40:11
O Item teve o 5º desempate Me/Epp encerrado às 11:39:52 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor TATSUO SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ: 19.424.958/0001-38.

15/07/2024 11:40:11 Item está em 6º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 11:45:30
O Item teve o 6º desempate Me/Epp encerrado às 11:45:11 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor SR SECURITY SYSTEM LTDA, CPF/CNPJ: 01.397.574/0001-08.

15/07/2024 11:45:30 Item está em 7º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 11:50:51
O Item teve o 7º desempate Me/Epp encerrado às 11:50:30 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor CUSTOMERS CONSULTORIA E SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA, CPF/CNPJ:
32.475.132/0001-66.

15/07/2024 11:50:51 Item está em 8º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 11:56:11
O Item teve o 8º desempate Me/Epp encerrado às 11:55:51 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor L.A SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ: 48.710.497/0001-68.

15/07/2024 11:56:11 Item está em 9º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 12:01:30
O Item teve o 9º desempate Me/Epp encerrado às 12:01:11 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor JURAMIR ELIAS ROCHA ARNEZ, CPF/CNPJ: 07.127.278/0001-73.

15/07/2024 12:01:30 Item está em 10º desempate Me/Epp, aguardando lance.
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15/07/2024 12:06:48
O Item teve o 10º desempate Me/Epp encerrado às 12:06:30 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA LTDA, CPF/CNPJ: 30.388.625/0001-33.

15/07/2024 12:06:48 Item está em 11º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 12:12:06
O Item teve o 11º desempate Me/Epp encerrado às 12:11:48 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor ALC SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CPF/CNPJ: 51.582.726/0001-10.

15/07/2024 12:12:06 Item está em 12º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 12:17:28
O Item teve o 12º desempate Me/Epp encerrado às 12:17:06 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor MSO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CPF/CNPJ:
32.013.481/0001-66.

15/07/2024 12:17:28 Item está em 13º desempate Me/Epp, aguardando lance.

15/07/2024 12:22:50
O Item teve o 13º desempate Me/Epp encerrado às 12:22:28 de 15/07/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo
fornecedor VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA LTDA, CPF/CNPJ: 11.077.741/0001-97.

15/07/2024 12:22:50 Item encerrado para lances.

15/07/2024 13:38:22
Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 convocado
para negociação de valor.

15/07/2024 13:40:11
Negociação encerrada. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84 manteve R$ 21.799,0000.

15/07/2024 13:44:01

Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 15/07/2024 16:44:00. Motivo: Em atendimento ao subitem 11.8 do Edital,
solicitamos o envio da proposta de preços readequada ao último lance ofertado, juntamente com a Planilha de Custos e
Formação de Preços, de preferência conforme o Modelo de Proposta (Anexo III) do Edital, em formato editável, no prazo de
3 horas.

15/07/2024 15:35:39
Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

16/07/2024 11:25:00
Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 16/07/2024 12:34:00. Motivo: Convocaremos novamente o anexo para
correções/alterações (conforme mensagens no chat), no prazo restante do Edital..

16/07/2024 11:46:29
Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

16/07/2024 13:34:22
Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 convocado
para negociação de valor.

16/07/2024 13:39:03
Negociação encerrada. Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ
01.248.111/0001-84 informou R$ 21.776,3300.

16/07/2024 13:40:04
Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 teve a
proposta aceita, melhor lance: R$ 21.799,0000, valor negociado: R$ 21.776,3300. Motivo: Proposta em atendimento às
exigências do Edital..

16/07/2024 13:44:00

Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 16/07/2024 15:44:00. Motivo: Sr. Licitante, em atendimento ao subitem 12.2
do Edital, solicitamos a documentação de habilitação constante no subitem 12.4 do Edital, no prazo de 02 (duas) horas,
contado da solicitação pelo sistema eletrônico..

16/07/2024 13:50:27
Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 finalizou o
envio de anexo.

17/07/2024 11:23:01

Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 17/07/2024 13:19:00. Motivo: Será convocado novamente o Anexo para
atendimento da solicitação via chat. Informamos que o tempo restante para o envio dos documentos de habilitação da
empresa é de 1 horas e 54 minutos. .

17/07/2024 13:34:01
Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 convocado
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 17/07/2024 14:34:00. Motivo: Mantendo o mesmo critério adotado
anteriormente, será concedida mais 01 (uma) hora adicional para o envio da documentação..

17/07/2024 14:05:11 Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 finalizou o
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17/07/2024 14:05:11 envio de anexo.

17/07/2024 14:27:52 Fornecedor EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ 01.248.111/0001-84 foi habilitado.

17/07/2024 14:41:37 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Nº Processo
Licitação Nº 

A 16/06/2025
B Porto Alegre

C SEAC/RS (RS004917/2023)

D 12

Área M²

Área Interna 2.750,25

Área Interna/Banheiro 95,21

Esquadrias Externas 1277,74

Fachada Envidraçada 0,00

1 Tipo de serviço
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário normativo da categoria profissional 
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A 1400,46
B 280,09
C 35,01

1715,56

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias (%) Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% 142,91
B Adicional de Férias 3,025% 51,90

194,81

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) R$
A INSS 20,00% 382,07
B Salário educação 2,50% 47,76
C SAT 3,60% 68,77
D SESC ou SESI 1,50% 28,66
E SENAI - SENAC 1,00% 19,10
F SEBRAE 0,60% 11,46
G INCRA 0,20% 3,82
H FGTS 8,00% 152,83

          TOTAL 37,40% 714,47

2.3 Valor (R$)
A Transporte  R$                                     4,80 127,17
B Auxílio-Refeição/Alimentação  R$                                   23,68 421,98
C 19,42
D 0,00
E 19,42
F 0,00

587,99

2 Valor (R$)
2.1 194,81
2.2 714,47
2.3 587,99

1497,27

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

 R$                                                                        1.540,51 
Servente de limpeza

Quant. Total a Contratar em função da Unidade medida

Salário Base 

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

Benefícios Mensais e Diários

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PLANO ODONTOLÓGICO/MEDICO COLETIVO
Total de benefícios mensais e diários 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

MÃO-DE-OBRA

Mão-de -Obra Vinculada à Execução Contratual

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra

Limpeza, asseio e conservação
5143-20

Benefícios Mensais e Diários 

Identificação do Serviço

ANEXO II - A
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
20.02.0400.000067/2024-60

PE 90001/2024

       Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 
Município/UF 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

Nº de meses de execução contratual

Tipo de Serviço Limpeza, asseio e conservação

Unidade Medida

GPS, FGTS e outras contribuições

Assistência Familiar
CLÁUSULA NONA - DO BENEFÍCIO AO TRABALHADOR
Seguro de vida, invalidez e funeral

Total 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Total de benefícios mensais e diários 

01/01/2023

Módulo 1: Composição da Remuneração
Composição da Remuneração

Outros (Gratificação Servente Líder)
Total de Remuneração

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Outros (Insalubridade)



3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor R$
A Aviso Prévio Indenizado - API (Custo parcialmente renovável) 0,42% 7,21
B Incidência do FGTS sobre o API (Custo não renovável) 0,03% 0,51
C Multa do FGTS sobre o API 0,00% 0,00
D Aviso Prévio Trabalhado - APT (Custo parcialmente renovável) 0,194% 3,33
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o APT (Custo não renovável) 0,00% 0,00
F Multa do FGTS sobre o APT 2,00% 34,31

45,36R$                          

4.1 Composição do Custo de  Reposição do Profissional ausente % Orientações do TCU e/ou 
dados IBGE

Valor R$

A Substituto na cobertura de Férias 9,075% 155,69
B Substituto na cobertura de Ausencias legais 2,280% 39,11
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 1,330% 22,82
D Substituto na cobertura de Ausencia por acidente de Trabalho  1,300% 22,30
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 1,330% 22,82
F Substituto na cobertura de Outras auséncias (especificar) 0,000% 0,00

262,74
G Incidência do Submódulo 2.2 5,728% 15,05

21,04% 277,79
108,61

4 Valor (R$)
4.1 277,79

277,79

5 Valor (R$)
A 37,89
B 754,48
C 48,73
D 0,00

841,10

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor
A Custos Indiretos (despesas operacionais/administrativas) 5,1487% 225,36
B Lucro 5,0000% 230,12
C

C.1 - Tributos Federais
PIS 1,65% 90,35
COFINS 7,60% 416,18
INSS (CPRB) 0,00% 0,00
C.2 - Tributos Municipais
ISS 2,50% 136,90
C.3 - Tributos  Estaduais 
(especificar) 0,00% 0,00

11,75% 1098,91

Valor
A 1.715,56
B 1.497,27
C 45,36
D 277,79
E 841,10

4.377,08
F 1.098,91

                          5.475,99 
                                3,19 

G
Preço mensal unitário (R$/M²) Área (M²) Subtotal

Área Interna  R$                                     6,84                           2.750,25                      18.811,71 
Área Interna/Banheiro  R$                                   27,38                               95,21                       2.606,85 
Esquadria Externa (sem exposição a situação de risco)  R$                                     0,28                           1.277,74                          357,77 

H                      21.776,33 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro

TOTAL DE TRIBUTOS

Equipamentos (custo não renovável ou parcialmente não renovável)
Materiais (custo não renovável ou parcialmente não renovável)

Valor mensal do serviço

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor Total por Empregado

Módulo 5 - Insumos Diversos
Subtotal (A+B+C+D+E)

VALOR POR UNIDADE DE MEDIDA  DA CONTRATAÇÃO

Fator K

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Mão-de-obra vinculada à execução Contratual (valor por empregado)

Tributos

Total 

Nota Técnica nº 652/2017-MP (12) Alguns custos que já foram pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação, caso verifique-se que não há a 
necessidade de sua substituição serão retirados da planilha de custos como condição para a renovação contratual.

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

          TOTAL

Módulo 3: Provisão para Rescisão

Recomenda-se que a adoção de metodologia de cálculo diversa seja devidamente demonstrada no processo em memória de cálculo com esclarecimentos e comprovações.

TOTAL
Custo do dia 

Nota Técnica nº 652/2017-MP (33.2) Que os eventos "passíveis" de eliminação total ou parcial (custos não renováveis), no que tange ao módulo da rescisão, 
quando da prorrogação contratual, são:A, B, D e E. (33.3) Que o evento “multa do FGTS” - seja para aviso prévio trabalhado ou indenizado -  são considerados 
custos renováveis.

Subtotal

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Ausências Legais

Insumos Diversos
Uniformes 

Outros 

Total 

Módulo 5: Insumos Diversos
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Estado do Rio Grande do Sul
Tribunal de Contas do Estado

Rua Sete de Setembro, 388 - Centro
Porto Alegre - CEP 90.010.190

 
ATA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (13.191/09)

EDITAL: 0055/2019    PROCESSO: 030278-02.00/19-0
 

Em 11/03/2020, às 16:00 horas, na TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - TCE/RS, sito à RUA SETE DE
SETEMBRO, 388 - CENTRO - PORTO ALEGRE - RS, na Sala de Pregão, reuniram-se o(a) Pregoeiro(a) deste órgão e respectivos
membros da Equipe de apoio, designados pelo ato n.º 7/2020, publicado em 19/02/2020, para os procedimentos inerentes a sessão
em epígrafe.

Ato normativo: LEI ESTADUAL Nº 13.191, DE 30 DE JUNHO DE 2009.

Tipo de Objeto: Serviços

Objeto: Prestação de serviços de limpeza para os Serviços Regionais de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul

Habilitação: exclusivamente no sistema eletrônico

Recurso Administrativo: exclusivamente pelo sistema eletrônico

Intenção de recurso: Prazo único motivado

O(A) Pregoeiro(a), após o procedimento de abertura, exame das propostas iniciais de preços apresentadas e, a partir do horário
previsto no Edital, iniciou a sessão pública de disputa na modalidade de pregão eletrônico (13.191/09), com a divulgação das
propostas de preços e em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas no Edital. Aberta a
etapa competitiva, foi considerado como primeiro lance a proposta inicial de melhor valor e iniciou-se a fase de lances. Ao final do
prazo previsto no Edital, acrescido do tempo randômico (de 1 a 30 minutos) gerado automaticamente pelo sistema, foi encerrada a
fase de disputa, classificando os fornecedores pela oferta de lances de melhor valor.

 
Eventos

Evento Data / Hora Usuário Observação

Homologação
do edital

31/03/2020
12:21:08

César
Luciano
Filomena

Novo
documento
anexo
publicado

30/03/2020
12:37:37

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Verificação de Autenticidade de alguns dos documentos de Habilitação da empresa
Sulclean Serviços LTDA.

Novo
documento
anexo
publicado

30/03/2020
12:34:51

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Comunicado nº 3.

Novo
documento
anexo
publicado

26/03/2020
09:57:05

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Anexo II da Diligência 02.

Novo
documento
anexo
publicado

26/03/2020
09:56:26

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Anexo I da Diligência 02.

Novo
documento
anexo
publicado

26/03/2020
09:55:11

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Diligência 02.

Novo
documento
anexo

18/03/2020
16:20:37

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Diligência 01.
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publicado

Reagendamento
de lotes

11/03/2020
14:13:01

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Lotes foram reagendados. Motivo: É necessário dar tempo às empresas, para que possam
adequar os seus lances durante a disputa, devido a pequeno equívoco da Administração na
hora de cadastrar o valor unitário de cada item. O Pregão está sendo reagendo para às
16:00 do dia 11/03/2020.

Retorno do
edital para
composição

11/03/2020
13:23:10

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Alteração em licitação já publicada. Motivo: Alteração do valor do decremento mínimo.

Novo
documento
anexo
publicado

09/03/2020
17:17:15

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Esclarecimentos 4.

Documento
anexo removido

09/03/2020
16:19:40

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e de Formação de Preços (ANEXOS IV, V e VI).

Novo
documento
anexo
publicado

09/03/2020
16:19:18

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e de Formação de Preços (ANEXOS IV, V e VI).

Novo
documento
anexo
publicado

09/03/2020
16:17:25

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Comunicado nº2.

Novo
documento
anexo
publicado

09/03/2020
13:36:56

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Esclarecimentos 3.

Novo
documento
anexo
publicado

02/03/2020
16:01:20

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Esclarecimento 2.

Novo
documento
anexo
publicado

02/03/2020
16:00:45

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Esclarecimento 1.

Documento
anexo removido

02/03/2020
12:55:28

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e de Formação de Preços (ANEXOS IV, V e VI).

Documento
anexo removido

02/03/2020
12:54:55

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e de Formação de Preços.

Novo
documento
anexo
publicado

02/03/2020
12:54:10

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e de Formação de Preços (ANEXOS IV, V e VI).

Novo
documento
anexo
publicado

02/03/2020
12:43:11

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e de Formação de Preços (ANEXOS IV, V e VI).

Documento
anexo removido

02/03/2020
12:41:13

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Edital do PE 55/2019.

Novo
documento
anexo
publicado

02/03/2020
12:40:45

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Edital do PE 55/2019.

Novo
documento
anexo
publicado

02/03/2020
12:35:09

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Comunicado nº1.

Documento
anexo removido

26/02/2020
14:55:56

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e Formação de Preços.

Novo
documento
anexo
publicado

26/02/2020
14:55:32

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e de Formação de Preços.

Documento 26/02/2020 FELIPE Arquivo: Planilha de Formação de Custos.
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anexo removido 13:38:06 CONZATTI
FRISON

Novo
documento
anexo
publicado

26/02/2020
13:37:01

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Arquivo: Planilha de Custos e Formação de Preços.

 
Termos de participação

A participação na presente disputa evidencia ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pelo sistema eletrônico.

Declaro, sob as penas da lei:

1. que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no edital;

2. que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados eletronicamente ou
apresentados para digitalização no ato da assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e
apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública;

3. que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da assinatura de ata de registro de
preço, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº
10.520/2002, Lei Federal nº 12.462/2011, Lei Estadual nº 13.191/2009 e Decreto Federal nº 10.024/2019, conforme a legislação
aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;

4. que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme previsto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 (inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal);

5. que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no Edital, de acordo com a modalidade,
e aquelas previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/1993, art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, art. 47 da Lei Federal 12.462/2011,
art. 28 da Lei Estadual 13.191/2009 e art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019, conforme legislação aplicável;

6. que até a presente data inexistem fatos impeditivos à participação da licitante, conforme consta no edital, salvo disposição
extraordinária prevista em lei específica;

7. que a licitante tem pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, quando
for o caso.

8.que a licitante disporá para a execução do contrato de: instalações, pessoal qualificado e aparelhamento técnico adequado e
disponível para cumprir o objeto da licitação, quando for o caso.

Termo aceito: LI E CONCORDO INTEGRALMENTE COM TODOS OS TERMOS DE PARTICIPAÇÃO ACIMA DESCRITOS.

 

LOTE: 1 - Serviço especializado de limpeza.
Situação

Adjudicado

 

Homologação

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, em 31/03/2020 a autoridade competente, César Luciano Filomena,
homologou o lote 1 da licitação referente ao Processo 030278-02.00/19-0, Edital 0055/2019.

 

Resultado

O lote foi adjudicado para SULCLEAN SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF 06.205.427/0001-02, por R$ 22.749,99 (valor Total do lote)
em 31/03/2020 11:37 por FELIPE CONZATTI FRISON.

 

Fornecedor Vencedor Valor Global (R$) Data / Hora Aceite de Valor Aceite de
Proposta

SULCLEAN SERVICOS LTDA R$ 22.749,99 11/03/2020 16:43:48 11/03/2020 17:05 26/03/2020
10:17

 

Seq. Código
Item Nome Quantidade

Valor
Unitário

(R$)

1 1217528 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Caxias do Sul. 1 un 1.944,07

2 1218429 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Erechim. 1 un 1.791,28
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3 1218431 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Frederico Westphalen. 1 un 3.297,90

4 1218433 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Passo Fundo.. 1 un 1.841,93

5 1218436 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Pelotas. 1 un 3.422,43

6 1218438 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Santa Cruz do Sul. 1 un 3.406,72

7 1218440 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Santa Maria. 1 un 1.933,69

8 1218441 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Santana do Livramento. 1 un 1.897,25

9 1218443 Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de
Santo Ângelo. 1 un 3.214,72

 

Informações do Lote

Tratamento ME/EPP: Preferência contratação para ME/EPP

Início do recebimento de propostas: 26/02/2020 08:00 Fim do recebimento de propostas: 11/03/2020 12:30

Tempo de disputa: 5 minuto(s) Unidade dos lances: Monetária (R$), 2 casas decimais

Ordem dos lances: Decrescente Decremento mínimo dos lances: 5,00 (valor absoluto)

 

Itens do lote

Item: 1

Descrição: 1217528 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.

Descrição complementar: Fornecimento de mão de obra, visando à prestação de serviços de limpeza do Serviço Regional de
Caxias do Sul.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Item: 2

Descrição: 1218429 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.

Descrição complementar: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Item: 3

Descrição: 1218431 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.

Descrição complementar: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Item: 4

Descrição: 1218433 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..

Descrição complementar: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Item: 5

Descrição: 1218436 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.

Descrição complementar: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Item: 6

Descrição: 1218438 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.

Descrição complementar: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Item: 7

Descrição: 1218440 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
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Descrição complementar: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Item: 8

Descrição: 1218441 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.

Descrição complementar: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Item: 9

Descrição: 1218443 - Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.

Descrição complementar: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

 

Propostas

Participaram deste lote as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas:

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total
(R$) Data / Hora ME/EPP Situação da

Proposta

WJ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 05.985.751/0001-
28 25.599,23 10/03/2020

19:45:19 Sim CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

PLANSERVICE - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA

04.970.088/0001-
25 27.336,20 10/03/2020

15:36:09 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

MSV SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 06.352.011/0001-
17 49.000,00 11/03/2020

10:06:56 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
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Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

GFG RECURSOS HUMANOS EIRELI 06.980.067/0001-
16 85.675,68 09/03/2020

16:40:52 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

WG TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 17.564.726/0001-
50 324.048,00 26/02/2020

15:53:40 Sim CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

SULCLEAN SERVICOS LTDA 06.205.427/0001-
02 324.048,00 10/03/2020

17:48:49 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado



16/06/2025, 11:34Compras Eletrônicas

Página 7 de 24https://www.compras.rs.gov.br/egov2/offer/electronicRecord.ctl?idOffer=257896

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

SERVILIT ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

93.277.408/0001-
96 326.769,48 10/03/2020

14:08:54 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

LINCE - SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 10.565.981/0001-
78 342.642,72 10/03/2020

17:54:21 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

DESENFECSUL LIMPADORA E CONSERVADORA DE
PREDIOS S.A.

90.886.771/0001-
10 347.520,00 10/03/2020

17:38:43 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
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Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

GS CLEAN SERVICOS DE CONSERVACAO DE
PREDIOS LTDA

11.426.388/0001-
03 350.325,60 06/03/2020

10:43:27 Sim CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

ASSERV OPERADORES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

91.239.376/0001-
09 350.750,12 06/03/2020

09:32:36 Sim CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA 02.294.475/0001-
63 357.706,20 11/03/2020

10:58:01 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado
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Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 79.283.065/0001-
41 465.090,84 11/03/2020

09:28:53 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO LTDA 21.145.031/0001-
00 518.400,00 11/03/2020

10:55:51 Não CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI 14.603.097/0001-
31 672.000,00 05/03/2020

11:45:42 Sim CLASSIFICADA

Item 1: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Caxias do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Erechim.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 3: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Frederico Westphalen.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 4: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Passo Fundo..
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 5: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Pelotas.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 6: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Cruz do Sul.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 7: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santa Maria.
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Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 8: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santana do Livramento.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 9: Prestação de mão de obra para o serviço de limpeza para o Serviço de Santo Ângelo.
Marca: Não informado Modelo: Não informado

 

Lances (Lances sinalizados com "*" equivalem a Proposta Inicial)

Valor Total (R$) Fornecedor Data / Hora
Data / Hora
Aceite de
Valor

Data / Hora
Aceite de
Proposta

Situação do
Lance

Fase /
Etapa

22.749,99 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:43:48.000

11/03/2020
17:05:10

26/03/2020
10:17:38

NEGOCIADO /
CLASSIFICADO

Disputa
aberta

22.750,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:32:02.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.760,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:31:58.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.765,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:27:22.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.775,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:27:12.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.780,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:26:44.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.790,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:26:40.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.795,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:26:31.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.805,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:26:26.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.810,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:26:15.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.825,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:26:12.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.830,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:26:02.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.840,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:25:56.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.845,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:26:01.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.850,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:25:44.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.855,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:25:40.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.860,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:25:29.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.865,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:25:26.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.870,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:25:18.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.875,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:25:08.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.885,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:24:59.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.890,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:24:44.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.900,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:24:34.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.905,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:24:34.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.910,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:24:25.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.925,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:24:21.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta
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22.930,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:24:08.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.945,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:23:59.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.950,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:23:50.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.955,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:23:45.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.960,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:23:41.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.965,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:23:31.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.970,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:23:24.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.975,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:23:19.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.980,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:23:13.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.985,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:23:09.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.990,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:22:58.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

22.995,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:22:48.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.000,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:22:36.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.005,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:22:27.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.010,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:22:17.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.015,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:22:07.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.020,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:21:56.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.025,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:21:43.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.030,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:21:31.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.045,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:21:12.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.050,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:21:03.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.055,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:20:24.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.065,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:20:18.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.070,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:19:46.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.085,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:19:34.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.090,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:19:01.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.100,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:19:52.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.104,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:18:47.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.109,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:17:16.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.114,52 PLANSERVICE - TERCEIRIZAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA

11/03/2020
16:17:01.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.300,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:15:40.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

LINCE - SEGURANÇA 11/03/2020 Disputa
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23.330,00 ELETRONICA LTDA 16:16:44.000 CLASSIFICADO aberta

23.340,00 PLANSERVICE - TERCEIRIZAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA

11/03/2020
16:15:31.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.350,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:14:14.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.375,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:14:05.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.380,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:13:45.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.400,00 PLANSERVICE - TERCEIRIZAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA

11/03/2020
16:13:28.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.470,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:11:34.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.495,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:11:25.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.500,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:11:13.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.545,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:11:09.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.550,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:10:37.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.595,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:10:27.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.600,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:10:11.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.645,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:10:01.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.650,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:09:08.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.695,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:08:51.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.700,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:08:42.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.752,57
ASSERV OPERADORES DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

11/03/2020
16:08:23.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.895,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:08:26.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.900,00 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:07:56.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.985,00
ASSERV OPERADORES DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

11/03/2020
16:08:08.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.990,54 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:07:48.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

23.995,54
ASSERV OPERADORES DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

11/03/2020
16:07:25.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.000,54 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:07:13.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.170,43
ASSERV OPERADORES DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

11/03/2020
16:06:34.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.175,43 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020
16:06:14.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.407,77 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:06:22.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.408,68 SERVILIT ADMINISTRACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

11/03/2020
16:19:00.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.412,77
ASSERV OPERADORES DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

11/03/2020
16:05:45.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.417,77 SULCLEAN SERVICOS LTDA 11/03/2020 CLASSIFICADO Disputa
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16:03:34.000 aberta

24.435,62 WJ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA

11/03/2020
16:06:03.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.528,93 SERVILIT ADMINISTRACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

11/03/2020
16:13:43.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

24.877,66 WG TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI

11/03/2020
16:05:44.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

25.012,23 SERVILIT ADMINISTRACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

11/03/2020
16:11:22.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

25.497,87 SERVILIT ADMINISTRACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

11/03/2020
16:08:02.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

25.500,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:06:53.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

25.594,20 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:04:54.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

25.594,23
ASSERV OPERADORES DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

11/03/2020
16:03:08.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

25.599,23 * WJ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA

10/03/2020
19:45:19.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.786,50
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:32:14.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.786,60 ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

11/03/2020
16:31:58.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.786,80
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:21:18.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.786,90 ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

11/03/2020
16:20:36.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.787,00
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:16:51.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.788,90 ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

11/03/2020
16:15:53.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.789,00
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:11:16.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.789,10 ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

11/03/2020
16:10:50.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.799,99
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:09:53.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.800,00 WORK SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

11/03/2020
16:09:23.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.900,00 ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

11/03/2020
16:09:36.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

26.999,99
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:08:54.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

27.000,00 ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

11/03/2020
16:08:16.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

27.180,00
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:07:29.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

27.200,00 ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

11/03/2020
16:06:36.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

27.220,79 SERVILIT ADMINISTRACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

11/03/2020
16:07:31.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

27.300,00
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:05:37.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

27.305,00
GS CLEAN SERVICOS DE
CONSERVACAO DE PREDIOS
LTDA

11/03/2020
16:06:14.000 CLASSIFICADO

Disputa
aberta
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27.336,20 * PLANSERVICE - TERCEIRIZAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA

10/03/2020
15:36:09.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

28.500,00
GS CLEAN SERVICOS DE
CONSERVACAO DE PREDIOS
LTDA

11/03/2020
16:03:33.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

28.851,90 UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS
LTDA

11/03/2020
16:05:20.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

28.900,00 PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
16:03:29.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

28.959,00 LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

11/03/2020
16:02:42.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

28.960,00
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

11/03/2020
16:02:22.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

29.140,00 MSV SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA

11/03/2020
16:05:26.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

29.193,80
GS CLEAN SERVICOS DE
CONSERVACAO DE PREDIOS
LTDA

11/03/2020
16:00:42.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

29.229,26
ASSERV OPERADORES DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

11/03/2020
16:00:29.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

29.808,85 UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS
LTDA

11/03/2020
16:01:15.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

40.000,00 GFG RECURSOS HUMANOS
EIRELI

11/03/2020
16:06:54.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

48.000,00 GFG RECURSOS HUMANOS
EIRELI

11/03/2020
16:03:23.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

49.000,00 * MSV SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA

11/03/2020
10:06:56.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

84.000,00 WORK SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

11/03/2020
16:07:14.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

85.675,68 * GFG RECURSOS HUMANOS
EIRELI

09/03/2020
16:40:52.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

324.048,00 * WG TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI

26/02/2020
15:53:40.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

324.048,00 * SULCLEAN SERVICOS LTDA 10/03/2020
17:48:49.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

326.769,48 * SERVILIT ADMINISTRACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

10/03/2020
14:08:54.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

342.642,72 * LINCE - SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA

10/03/2020
17:54:21.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

347.520,00 *
DESENFECSUL LIMPADORA E
CONSERVADORA DE PREDIOS
S.A.

10/03/2020
17:38:43.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

350.325,60 *
GS CLEAN SERVICOS DE
CONSERVACAO DE PREDIOS
LTDA

06/03/2020
10:43:27.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

350.750,12 *
ASSERV OPERADORES DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

06/03/2020
09:32:36.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

357.706,20 * UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS
LTDA

11/03/2020
10:58:01.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

465.090,84 * ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

11/03/2020
09:28:53.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

518.400,00 * PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO
LTDA

11/03/2020
10:55:51.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

672.000,00 * WORK SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

05/03/2020
11:45:42.000 CLASSIFICADO Disputa

aberta

 

Classificação
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Posição Fornecedor CNPJ/CPF Melhor Oferta Global (R$)

1º SULCLEAN SERVICOS LTDA 06.205.427/0001-02 22.749,99

2º LINCE - SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 10.565.981/0001-78 22.760,00

3º PSO SERVIÇOS E MANUTENÇAO LTDA 21.145.031/0001-00 22.775,00

4º PLANSERVICE - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 04.970.088/0001-25 23.114,52

5º ASSERV OPERADORES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 91.239.376/0001-09 23.752,57

6º SERVILIT ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI 93.277.408/0001-96 24.408,68

7º WJ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 05.985.751/0001-28 24.435,62

8º WG TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 17.564.726/0001-50 24.877,66

9º DESENFECSUL LIMPADORA E CONSERVADORA DE PREDIOS S.A. 90.886.771/0001-10 26.786,50

10º ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 79.283.065/0001-41 26.786,60

11º WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI 14.603.097/0001-31 26.800,00

12º GS CLEAN SERVICOS DE CONSERVACAO DE PREDIOS LTDA 11.426.388/0001-03 27.305,00

13º UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA 02.294.475/0001-63 28.851,90

14º MSV SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 06.352.011/0001-17 29.140,00

15º GFG RECURSOS HUMANOS EIRELI 06.980.067/0001-16 40.000,00

 

Julgamento de Proposta

Prazos de envio de documentação

Data Início Data Fim Motivo Reabertura

18/03/2020 15:51:06 18/03/2020 17:30:00 Saneamento da Planilha.

16/03/2020 17:13:32 17/03/2020 18:00:00 Aberto prazo para saneamento da Planilha de Custos.

11/03/2020 17:05:52 12/03/2020 17:05:00

Resultado do Julgamento de Proposta

Data Situação

26/03/2020 10:17 Aceita

 

Habilitação

Prazos de envio de documentação

Data Início Data Fim Situação Tipo Prazo

26/03/2020 10:18 26/03/2020 18:00 Fechado Normal

Resultado da Habilitação

Data Usuário Situação

31/03/2020 11:30 FELIPE CONZATTI FRISON Habilitada

 

Intenções de Recursos Interpostas

Prazo registro intenção: 5 minuto(s) - Abertura: 31/03/2020 11:30 Fechamento: 31/03/2020 11:35 *único, abre fase
recursal.

Não foram registradas intenções de recurso, ou foram retiradas pelo usuário.

 

Eventos de Negociação Direta, Convocação e Ajuste de Valor

Evento Início Fim Fornecedor Valor Classificado
(Total, R$)

Valor Ofertado
(Total, R$)ME/EPP

Convocação 11/03/2020
16:36:53

11/03/2020
16:42:00

ASSERV OPERADORES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA 23.752,57 Não ofertou Sim

Negociação 11/03/2020
16:43:00

11/03/2020
17:04:12 SULCLEAN SERVICOS LTDA 22.750,00 22.749,99 Não

 

Eventos do Lote

Evento Data / Hora Usuário Observação

Atualização de valores
de referência

03/03/2020
11:07:36

FELIPE
CONZATTI
FRISON

FELIPE
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Atualização de valores
de referência

10/03/2020
15:15:29

CONZATTI
FRISON

Abertura de propostas 11/03/2020
12:54:56

FELIPE
CONZATTI
FRISON

As propostas foram abertas.

Alteração do valor do
incremento/decremento
do lance

11/03/2020
13:45:06

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Valor do incremento/decremento alterado. DE: 100 PARA: 10.

Reagendamento de lote 11/03/2020
14:13:01

FELIPE
CONZATTI
FRISON

O lote foi reagendado. Motivo: É necessário dar tempo às empresas, para que
possam adequar os seus lances durante a disputa, devido a pequeno equívoco da
Administração na hora de cadastrar o valor unitário de cada item. O Pregão está
sendo reagendo para às 16:00 do dia 11/03/2020.; Inicío de recebimento de
propostas: 26/02/2020 08:00 para 26/02/2020 08:00; Data de abertura de
propostas: 11/03/2020 12:30 para 11/03/2020 12:30; Data de início de disputa:
11/03/2020 14:00 para 11/03/2020 16:00; Tempo de disputa: 5 para 5;

Alteração do valor do
incremento/decremento
do lance

11/03/2020
14:41:19

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Valor do incremento/decremento alterado. DE: 10 PARA: 5.

Início/reinício da
disputa

11/03/2020
16:00:13

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Início do tempo
randômico

11/03/2020
16:05:20

Encerramento
automatico

11/03/2020
16:33:11

Registro de
convocações LC123

11/03/2020
16:33:20

Início de convocação
ME/EPP

11/03/2020
16:36:53

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Encerramento de
convocação ME/EPP

11/03/2020
16:42:00

Encerrada em 11/03/2020 16:41:53 convocação ME/EPP 91.239.376/0001-09:
ASSERV OPERADORES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Abertura/reabertura de
rodada de negociação

11/03/2020
16:43:00

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Aberta negociação com o melhor classificado SULCLEAN SERVICOS LTDA -
06.205.427/0001-02.

Encerramento rodada
de negociação

11/03/2020
17:04:12

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Encerrada negociação com o melhor classificado SULCLEAN SERVICOS LTDA -
06.205.427/0001-02.

Aceite de valor 11/03/2020
17:05:10

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Foi aceito o valor de R$ 22.749,99 para o lote. Valor total ofertado pelo melhor
classificado na disputa deste lote, SULCLEAN SERVICOS LTDA - 06.205.427/0001-
02.

Abertura/Reabertura de
prazo para envio de
documentação de
proposta

11/03/2020
17:05:52

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Aberto prazo para envio de documentação de proposta pelo Pregoeiro(a). O prazo
encerra às 12/03/2020 17:05. Utilize a opção "Julgamento de Proposta" para
enviar ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

Atualização de valores
de referência

11/03/2020
17:11:42

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Abertura/Reabertura de
prazo para envio de
documentação de
proposta

16/03/2020
17:13:32

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Reaberto prazo para envio de documentação de proposta pelo Pregoeiro(a). O
prazo encerra às 17/03/2020 18:00. Utilize a opção "Julgamento de Proposta"
para enviar ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.
Justificativa: Aberto prazo para saneamento da Planilha de Custos.

Abertura/Reabertura de
prazo para envio de
documentação de
proposta

18/03/2020
15:51:06

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Reaberto prazo para envio de documentação de proposta pelo Pregoeiro(a). O
prazo encerra às 18/03/2020 17:30. Utilize a opção "Julgamento de Proposta"
para enviar ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.
Justificativa: Saneamento da Planilha.

Aceite de proposta 26/03/2020
10:17:38

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Foi analisada e aceita a proposta melhor classificada para este lote. SULCLEAN
SERVICOS LTDA - 06.205.427/0001-02, com o valor de R$ 22.749,99 (total)
ofertado para o lote.

Abertura de prazo para
envio de documentação
de habilitação

26/03/2020
10:18:04

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Exclusão de documento
de habilitação

26/03/2020
16:17:32

PABLO
PACHECO
DE
CARVALHO

FELIPE
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Habilitação 31/03/2020
11:30:08

CONZATTI
FRISON

Empresa SULCLEAN SERVICOS LTDA habilitada no lote.

Início do tempo de
intenção de recursos

31/03/2020
11:30:08

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Bloqueio/desbloqueio
de envio de mensagens
para o chat

31/03/2020
11:35:30 Bloqueado o envio de mensagens para o chat

Fim do tempo de
intenção de recursos

31/03/2020
11:35:30

Adjudicação 31/03/2020
11:37:37

FELIPE
CONZATTI
FRISON

Lote adjudicado para o Fornecedor SULCLEAN SERVICOS LTDA

Homologação 31/03/2020
12:21:08

César
Luciano
Filomena

 

Histórico Chat

Data / Hora Usuário Mensagem

02/03/2020
12:39:02

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Hoje, dia 02/03/2020, foi anexado o documento Comunicado nº 01, na aba
Documentos Anexos, em que se explica uma pequena atualização de valores efetuada
no documento Planilha de Custos e de Formação de Preços.

09/03/2020
16:22:55

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Hoje, dia 09/03/2020, foi anexado o documento Comunicado nº 02, na aba
Documentos Anexos, em que se explica uma pequena atualização efetuada no
documento Planilha de Custos e de Formação de Preços.

11/03/2020
12:54:56 SISTEMA As propostas foram abertas.

11/03/2020
13:45:06 SISTEMA Valor do incremento/decremento alterado. DE: 100 PARA: 10. Motivo: correção no

sistema eletrônico. Responsável: FELIPE CONZATTI FRISON

11/03/2020
14:03:19

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Considerando que houve várias empresas que cadastraram na Sala de Disputas como
lance inicial o valor mensal da prestação do serviço, embora nas suas propostas
esteja constando tanto o valor mensal, quanto o anual. Considerando que, de fato, no
site do Banrisul a descrição ficou incompleta, uma vez que só é feita referência à
quantidade de postos, não sendo especificada a unidade de tempo (se mensal ou
anual), um equívoco nosso na hora do cadastramento do Pregão no site.
Considerando que isso é mera formalidade e que a Administração Pública deve se
basear no princípio da competitividade. Consigno que os lances deverão ser relativos
ao VALOR MENSAL da prestação do serviço para todos os Serviços Regionais, devendo
as empresas que incluíram o VALOR ANUAL ajustar o seus lances assim que a sessão
for iniciada.

11/03/2020
14:05:39

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Considerando esse imprevisto, buscando dar tempo para que as empresas que
registraram o lance anual possam se adequar, a sessão está sendo reagendada para
às 16:00 de hoje, dia 11/03/2020.

11/03/2020
14:08:09

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Para deixar o mais claro possível, as empresas que registraram no site lance anual,
assim que começar a sessão, e não antes dela, deverão dar os lances relativos ao
valor MENSAL do serviço, considerando a prestação do serviço para todas as
Regionais.  

11/03/2020
14:13:01 SISTEMA

O lote foi reagendado. Motivo É necessário dar tempo às empresas, para que possam
adequar os seus lances durante a disputa, devido a pequeno equívoco da
Administração na hora de cadastrar o valor unitário de cada item. O Pregão está
sendo reagendo para às 16:00 do dia 11/03/2020.

11/03/2020
14:41:19 SISTEMA Valor do incremento/decremento alterado. DE: 10 PARA: 5. Motivo: correção no

sistema eletrônico. Responsável: FELIPE CONZATTI FRISON

11/03/2020
15:58:40

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Boa tarde, em instantes iniciaremos a disputa do PE 55/2019. Destaco novamente
que as empresas que registraram o lance considerando a prestação de serviço por 1
ANO, deverão registrar os seus lances considerando o MONTANTE MENSAL,
considerando a prestação do serviço para todas as Regionais.

11/03/2020
16:00:13 SISTEMA Lances deverão ser ofertados para o valor TOTAL do lote.

11/03/2020
16:00:13 SISTEMA Tempo normal de disputa: 5min.

11/03/2020
16:00:13 SISTEMA

A fase de disputa aberta (recepção de lances) será encerrada automaticamente pelo
sistema, transcorrido o tempo normal, de forma aleatória após o aviso de entrada no
período de encerramento iminente (randômico).

11/03/2020
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16:00:13 SISTEMA A disputa iniciou às 11/03/2020 16:00:13.

11/03/2020
16:00:28

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

O tempo de disputa será de apenas 5 minutos. Após, entraremos no período
randômico, quando a sessão se encerrará, aleatoriamente, a qualquer momento.

11/03/2020
16:00:29 SISTEMA Novo lance: R$ 29.229,26

11/03/2020
16:00:42 SISTEMA Novo lance: R$ 29.193,80

11/03/2020
16:01:15 SISTEMA Novo lance: R$ 29.808,85

11/03/2020
16:02:22 SISTEMA Novo lance: R$ 28.960,00

11/03/2020
16:02:42 SISTEMA Novo lance: R$ 28.959,00

11/03/2020
16:03:08 SISTEMA Novo lance: R$ 25.594,23

11/03/2020
16:03:23 SISTEMA Novo lance: R$ 48.000,00

11/03/2020
16:03:29 SISTEMA Novo lance: R$ 28.900,00

11/03/2020
16:03:33 SISTEMA Novo lance: R$ 28.500,00

11/03/2020
16:03:34 SISTEMA Novo lance: R$ 24.417,77

11/03/2020
16:04:54 SISTEMA Novo lance: R$ 25.594,20

11/03/2020
16:05:20 SISTEMA A disputa deste lote se encerrará a qualquer momento nos próximos 30 minutos.

11/03/2020
16:05:20 SISTEMA Novo lance: R$ 28.851,90

11/03/2020
16:05:26 SISTEMA Novo lance: R$ 29.140,00

11/03/2020
16:05:37 SISTEMA Novo lance: R$ 27.300,00

11/03/2020
16:05:44 SISTEMA Novo lance: R$ 24.877,66

11/03/2020
16:05:45 SISTEMA Novo lance: R$ 24.412,77

11/03/2020
16:06:03 SISTEMA Novo lance: R$ 24.435,62

11/03/2020
16:06:14 SISTEMA Novo lance: R$ 27.305,00

11/03/2020
16:06:14 SISTEMA Novo lance: R$ 24.175,43

11/03/2020
16:06:22 SISTEMA Novo lance: R$ 24.407,77

11/03/2020
16:06:34 SISTEMA Novo lance: R$ 24.170,43

11/03/2020
16:06:36 SISTEMA Novo lance: R$ 27.200,00

11/03/2020
16:06:53 SISTEMA Novo lance: R$ 25.500,00

11/03/2020
16:06:54 SISTEMA Novo lance: R$ 40.000,00

11/03/2020
16:07:13 SISTEMA Novo lance: R$ 24.000,54

11/03/2020
16:07:14 SISTEMA Novo lance: R$ 84.000,00

11/03/2020
16:07:25 SISTEMA Novo lance: R$ 23.995,54

11/03/2020
16:07:29 SISTEMA Novo lance: R$ 27.180,00

11/03/2020 SISTEMA Novo lance: R$ 27.220,79
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16:07:31

11/03/2020
16:07:48 SISTEMA Novo lance: R$ 23.990,54

11/03/2020
16:07:56 SISTEMA Novo lance: R$ 23.900,00

11/03/2020
16:08:02 SISTEMA Novo lance: R$ 25.497,87

11/03/2020
16:08:08 SISTEMA Novo lance: R$ 23.985,00

11/03/2020
16:08:16 SISTEMA Novo lance: R$ 27.000,00

11/03/2020
16:08:23 SISTEMA Novo lance: R$ 23.752,57

11/03/2020
16:08:26 SISTEMA Novo lance: R$ 23.895,00

11/03/2020
16:08:42 SISTEMA Novo lance: R$ 23.700,00

11/03/2020
16:08:51 SISTEMA Novo lance: R$ 23.695,00

11/03/2020
16:08:54 SISTEMA Novo lance: R$ 26.999,99

11/03/2020
16:09:08 SISTEMA Novo lance: R$ 23.650,00

11/03/2020
16:09:23 SISTEMA Novo lance: R$ 26.800,00

11/03/2020
16:09:36 SISTEMA Novo lance: R$ 26.900,00

11/03/2020
16:09:53 SISTEMA Novo lance: R$ 26.799,99

11/03/2020
16:10:01 SISTEMA Novo lance: R$ 23.645,00

11/03/2020
16:10:11 SISTEMA Novo lance: R$ 23.600,00

11/03/2020
16:10:27 SISTEMA Novo lance: R$ 23.595,00

11/03/2020
16:10:37 SISTEMA Novo lance: R$ 23.550,00

11/03/2020
16:10:50 SISTEMA Novo lance: R$ 26.789,10

11/03/2020
16:11:09 SISTEMA Novo lance: R$ 23.545,00

11/03/2020
16:11:13 SISTEMA Novo lance: R$ 23.500,00

11/03/2020
16:11:16 SISTEMA Novo lance: R$ 26.789,00

11/03/2020
16:11:22 SISTEMA Novo lance: R$ 25.012,23

11/03/2020
16:11:25 SISTEMA Novo lance: R$ 23.495,00

11/03/2020
16:11:34 SISTEMA Novo lance: R$ 23.470,00

11/03/2020
16:13:28 SISTEMA Novo lance: R$ 23.400,00

11/03/2020
16:13:43 SISTEMA Novo lance: R$ 24.528,93

11/03/2020
16:13:45 SISTEMA Novo lance: R$ 23.380,00

11/03/2020
16:14:05 SISTEMA Novo lance: R$ 23.375,00

11/03/2020
16:14:14 SISTEMA Novo lance: R$ 23.350,00

11/03/2020
16:15:31 SISTEMA Novo lance: R$ 23.340,00
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11/03/2020
16:15:40

SISTEMA Novo lance: R$ 23.300,00

11/03/2020
16:15:53 SISTEMA Novo lance: R$ 26.788,90

11/03/2020
16:16:44 SISTEMA Novo lance: R$ 23.330,00

11/03/2020
16:16:51 SISTEMA Novo lance: R$ 26.787,00

11/03/2020
16:17:01 SISTEMA Novo lance: R$ 23.114,52

11/03/2020
16:17:16 SISTEMA Novo lance: R$ 23.109,00

11/03/2020
16:18:47 SISTEMA Novo lance: R$ 23.104,00

11/03/2020
16:19:00 SISTEMA Novo lance: R$ 24.408,68

11/03/2020
16:19:01 SISTEMA Novo lance: R$ 23.090,00

11/03/2020
16:19:34 SISTEMA Novo lance: R$ 23.085,00

11/03/2020
16:19:46 SISTEMA Novo lance: R$ 23.070,00

11/03/2020
16:19:52 SISTEMA Novo lance: R$ 23.100,00

11/03/2020
16:20:18 SISTEMA Novo lance: R$ 23.065,00

11/03/2020
16:20:24 SISTEMA Novo lance: R$ 23.055,00

11/03/2020
16:20:36 SISTEMA Novo lance: R$ 26.786,90

11/03/2020
16:21:03 SISTEMA Novo lance: R$ 23.050,00

11/03/2020
16:21:12 SISTEMA Novo lance: R$ 23.045,00

11/03/2020
16:21:18 SISTEMA Novo lance: R$ 26.786,80

11/03/2020
16:21:31 SISTEMA Novo lance: R$ 23.030,00

11/03/2020
16:21:43 SISTEMA Novo lance: R$ 23.025,00

11/03/2020
16:21:56 SISTEMA Novo lance: R$ 23.020,00

11/03/2020
16:22:07 SISTEMA Novo lance: R$ 23.015,00

11/03/2020
16:22:17 SISTEMA Novo lance: R$ 23.010,00

11/03/2020
16:22:27 SISTEMA Novo lance: R$ 23.005,00

11/03/2020
16:22:36 SISTEMA Novo lance: R$ 23.000,00

11/03/2020
16:22:48 SISTEMA Novo lance: R$ 22.995,00

11/03/2020
16:22:58 SISTEMA Novo lance: R$ 22.990,00

11/03/2020
16:23:09 SISTEMA Novo lance: R$ 22.985,00

11/03/2020
16:23:13 SISTEMA Novo lance: R$ 22.980,00

11/03/2020
16:23:19 SISTEMA Novo lance: R$ 22.975,00

11/03/2020
16:23:24 SISTEMA Novo lance: R$ 22.970,00

11/03/2020 SISTEMA Novo lance: R$ 22.965,00
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16:23:31

11/03/2020
16:23:41 SISTEMA Novo lance: R$ 22.960,00

11/03/2020
16:23:45 SISTEMA Novo lance: R$ 22.955,00

11/03/2020
16:23:50 SISTEMA Novo lance: R$ 22.950,00

11/03/2020
16:23:59 SISTEMA Novo lance: R$ 22.945,00

11/03/2020
16:24:08 SISTEMA Novo lance: R$ 22.930,00

11/03/2020
16:24:21 SISTEMA Novo lance: R$ 22.925,00

11/03/2020
16:24:25 SISTEMA Novo lance: R$ 22.910,00

11/03/2020
16:24:34 SISTEMA Novo lance: R$ 22.905,00

11/03/2020
16:24:34 SISTEMA Novo lance: R$ 22.900,00

11/03/2020
16:24:44 SISTEMA Novo lance: R$ 22.890,00

11/03/2020
16:24:59 SISTEMA Novo lance: R$ 22.885,00

11/03/2020
16:25:08 SISTEMA Novo lance: R$ 22.875,00

11/03/2020
16:25:18 SISTEMA Novo lance: R$ 22.870,00

11/03/2020
16:25:26 SISTEMA Novo lance: R$ 22.865,00

11/03/2020
16:25:29 SISTEMA Novo lance: R$ 22.860,00

11/03/2020
16:25:40 SISTEMA Novo lance: R$ 22.855,00

11/03/2020
16:25:44 SISTEMA Novo lance: R$ 22.850,00

11/03/2020
16:25:56 SISTEMA Novo lance: R$ 22.840,00

11/03/2020
16:26:01 SISTEMA Novo lance: R$ 22.845,00

11/03/2020
16:26:02 SISTEMA Novo lance: R$ 22.830,00

11/03/2020
16:26:12 SISTEMA Novo lance: R$ 22.825,00

11/03/2020
16:26:15 SISTEMA Novo lance: R$ 22.810,00

11/03/2020
16:26:26 SISTEMA Novo lance: R$ 22.805,00

11/03/2020
16:26:31 SISTEMA Novo lance: R$ 22.795,00

11/03/2020
16:26:40 SISTEMA Novo lance: R$ 22.790,00

11/03/2020
16:26:44 SISTEMA Novo lance: R$ 22.780,00

11/03/2020
16:27:12 SISTEMA Novo lance: R$ 22.775,00

11/03/2020
16:27:22 SISTEMA Novo lance: R$ 22.765,00

11/03/2020
16:31:58 SISTEMA Novo lance: R$ 22.760,00

11/03/2020
16:31:58 SISTEMA Novo lance: R$ 26.786,60

11/03/2020
16:32:02 SISTEMA Novo lance: R$ 22.750,00
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11/03/2020
16:32:14

SISTEMA Novo lance: R$ 26.786,50

11/03/2020
16:33:20 SISTEMA A disputa deste lote se encerrou às 11/03/2020 16:33:11.

11/03/2020
16:33:20 SISTEMA

Favor permanecerem na sala até o valor ofertado para o lote ser aceito e o
Pregoeiro(a) concluir os procedimentos de preferência de contratação às
microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) estabelecidas na Lei
Complementar 123.

11/03/2020
16:33:20 SISTEMA

Favor permanecerem na sala, a ME ou EPP com valor classificado no intervalo de
5.0% do valor aceito para o lote de disputa deverá, quando convocada no CHAT DE
MENSAGENS, apresentar um lance INFERIOR ao do melhor classificado; Nos casos em
que a ME ou EPP convocada declinar do direito ou não manifestar seu lance no prazo
dos 5 minutos, o Pregoeiro(a) convocará as remanescentes que porventura se
enquadrem no intervalo dos 5.0% por ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito.

11/03/2020
16:33:20 SISTEMA Mensagens bloqueadas após o encerramento da disputa.

11/03/2020
16:36:53 SISTEMA

Convocação ME/EPP: fornecedor ASSERV OPERADORES DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - 91.239.376/0001-09 aguardo dentro dos próximos 5 minutos,
oferta de lance inferior ao lance melhor classificado no campo novo lance, após este
tempo em não havendo nova oferta seu direito é precluso.

11/03/2020
16:37:54

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

NEGOCIAÇÃO: Boa tarde Sr. Licitante, aguardo dentro dos próximos 5 minutos, oferta
de lance inferior ao lance melhor classificado no campo novo lance, após este tempo
em não havendo nova oferta seu direito é precluso.

11/03/2020
16:42:00 SISTEMA Convocação ME/EPP encerrada em 11/03/2020 16:41:53, fornecedor ASSERV

OPERADORES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 91.239.376/0001-09

11/03/2020
16:43:00 SISTEMA Aberta negociação com o melhor classificado SULCLEAN SERVICOS LTDA -

06.205.427/0001-02.

11/03/2020
16:43:48 SISTEMA Novo lance: R$ 22.749,99

11/03/2020
16:43:51

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO NEGOCIAÇÃO: Boa tarde Sr. Licitante, esse é o seu melhor preço?

11/03/2020
16:44:07 PABLO PACHECO DE CARVALHO NEGOCIAÇÃO: sim

11/03/2020
16:44:58

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

NEGOCIAÇÃO: O valor oferecido é exequível, ou seja, está de acordo com a legislação
vigente e os valores de mercado?

11/03/2020
16:45:17 PABLO PACHECO DE CARVALHO NEGOCIAÇÃO: sim

11/03/2020
16:49:41

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

NEGOCIAÇÃO: Ok. Iniciaremos o prazo de 24 horas para que a empresa anexe a
proposta final atualizada, as planilhas de formação de preço com a memória de
cálculo, a comprovação do Fator Acidentário Previdenciário, a Planilha de Quantidades
de Equipamentos e de Uniformes e tudo que é exigido no item 7.1 do Edital do PE
55/2019.

11/03/2020
16:51:09

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO NEGOCIAÇÃO: Alguma dúvida?

11/03/2020
16:52:17 PABLO PACHECO DE CARVALHO NEGOCIAÇÃO: Devido alguns compromissos internos da empresa, solicitamos a

extensão do prazo para 48 (quarenta e oito) horas

11/03/2020
17:01:12

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

NEGOCIAÇÃO: Sugere-se que a empresa entregue a documentação em 24 horas.
Caso seja necessário, desde que devidamente fundamentado, tal prazo poderá ser
dilatado, conforme autoriza o item 7.1.1 do Edital.

11/03/2020
17:01:36

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO NEGOCIAÇÃO: Mais alguma dúvida?

11/03/2020
17:02:33 PABLO PACHECO DE CARVALHO NEGOCIAÇÃO: Não. Agradecemos por enquanto.

11/03/2020
17:03:36

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

NEGOCIAÇÃO: Qualquer dúvida que sobrevenha, estamos à disposição pelo telefone
(51) 3214-9700, ramal 9017.

11/03/2020
17:04:12 SISTEMA

Encerrada negociação com o melhor classificado SULCLEAN SERVICOS LTDA -
06.205.427/0001-02. Valor classificado/negociado pendente de aceite pelo
Pregoeiro(a).

11/03/2020
17:05:10 SISTEMA Foi aceito o valor de R$ 22.749,99 para o lote. Valor total ofertado pelo melhor

classificado na disputa deste lote, SULCLEAN SERVICOS LTDA - 06.205.427/0001-02.

11/03/2020
17:05:10 SISTEMA O lote está aguardando o aceite da proposta. Você pode acompanhar o julgamento

através do botão "Julgamento de Proposta".

11/03/2020
17:05:52 SISTEMA

Aberto prazo para envio de documentação de proposta pelo Pregoeiro(a). O prazo
encerra às 12/03/2020 17:05. Utilize a opção "Julgamento de Proposta" para enviar
ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.
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11/03/2020
17:05:52 SISTEMA

Convocação de documentos: primeiro classificado na disputa deste lote, SULCLEAN
SERVICOS LTDA - 06.205.427/0001-02, no prazo definido, encaminhar a
documentação de proposta solicitada no edital adequada ao valor da sua última oferta
aceita.

16/03/2020
17:13:32 SISTEMA

Reaberto prazo para envio de documentação de proposta pelo Pregoeiro(a). O prazo
encerra às 17/03/2020 18:00. Utilize a opção "Julgamento de Proposta" para enviar
ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico. Justificativa: Aberto
prazo para saneamento da Planilha de Custos.

16/03/2020
17:13:32 SISTEMA

Convocação de documentos: primeiro classificado na disputa deste lote, SULCLEAN
SERVICOS LTDA - 06.205.427/0001-02, no prazo definido, encaminhar a
documentação de proposta solicitada no edital adequada ao valor da sua última oferta
aceita.

18/03/2020
15:51:06 SISTEMA

Reaberto prazo para envio de documentação de proposta pelo Pregoeiro(a). O prazo
encerra às 18/03/2020 17:30. Utilize a opção "Julgamento de Proposta" para enviar
ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico. Justificativa:
Saneamento da Planilha.

18/03/2020
15:51:06 SISTEMA

Convocação de documentos: primeiro classificado na disputa deste lote, SULCLEAN
SERVICOS LTDA - 06.205.427/0001-02, no prazo definido, encaminhar a
documentação de proposta solicitada no edital adequada ao valor da sua última oferta
aceita.

19/03/2020
15:21:30

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Boa tarde, informo que ontem, dia 19/03/2020, foi anexada à Aba 'Documentos
Anexos' o arquivo 'Diligência 01'. O Pregão continua na fase de Julgamento da
Proposta. Tal fase está mais lenta do que o normal, uma vez que algumas restrições
impostas devido ao coronavírus tornam a comunicação do Pregoeiro com a sua Equipe
de Apoio um pouco mais dificultosa do que o normal.

24/03/2020
16:01:45

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO Boa tarde, informo que o Pregão continua na fase de Julgamento da Proposta.

26/03/2020
10:01:34

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Bom dia, informo que hoje, dia 26/03/2020, foi anexado à aba 'Documentos Anexos'
o arquivo 'Diligência 02'. Também foram adicionados os seus Anexos. 

26/03/2020
10:17:29

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

A partir de agora, se dará prosseguimento à Licitação. A proposta da empresa
Sulclean Serviços LTDA. está sendo aceita. A Planilha de Custos utilizada como critério
para julgamento é a Planilha 'PCFP PE 55.2019 - TCE 2'.

26/03/2020
10:17:38 SISTEMA

Foi analisada e aceita a proposta melhor classificada para este lote. SULCLEAN
SERVICOS LTDA - 06.205.427/0001-02, com o valor de R$ 22.749,99 (total) ofertado
para o lote.

26/03/2020
10:17:38 SISTEMA O lote de disputa foi liberado para os procedimentos de habilitação pelo sistema

eletrônico.

26/03/2020
10:18:04 SISTEMA

Aberto prazo para envio da documentação de habilitação pelo Pregoeiro(a). O prazo
encerra às 26/03/2020 18:00:00. Utilize a opção Habilitação para enviar ou consultar
a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

30/03/2020
12:33:18

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Boa tarde, comunico que amanhã, dia 31 de março de 2020, às 11h30, será dada
continuidade à sessão, com julgamento da habilitação da empresa Sulclean Serviços
Ltda. e atos seguintes.

31/03/2020
11:28:32

FELIPE CONZATTI FRISON
PREGOEIRO

Bom dia, em instantes se dará prosseguimento à sessão do PE 55/2019, com o
julgamento da habilitação da empresa Sulclean Serviços Ltda. e atos seguintes.

31/03/2020
11:30:08 SISTEMA Empresa SULCLEAN SERVICOS LTDA habilitada no lote.

31/03/2020
11:30:08 SISTEMA Sessão aberta para o envio de intenção de recurso motivada. O tempo para envio é

de 5 minuto(s) cronometrado a partir de agora.

31/03/2020
11:35:30 SISTEMA O prazo para envio de intenção de recurso foi encerrado.

31/03/2020
11:35:30 SISTEMA Mensagens bloqueadas

31/03/2020
11:37:37 SISTEMA Pregão adjudicado. Sessão encerrada.

 

Após encerramento da fase de lances e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123, o licitante melhor classificado em cada
lote foi declarado vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi
publicada nos quadros de Propostas e Lances, e foi concedido o prazo recursal de acordo com o preconizado em Decreto ou Edital.
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo(a) Pregoeiro(a).
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A
B

C

D
E

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes

Nº 
Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 100 512,95

B 20,00% 102,59
C 0,00

615,54

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 51,29
B 11,1111% 68,39

19,4444% 119,68

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 147,04
B 1,50% 11,03
C 1,00% 7,35
D 0,20% 1,47
E 2,50% 18,38
F 8,00% 58,82

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 28,94

H 0,60% 4,41SEBRAE

SESI ou SESC
SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao 
adicional de férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Total da Remuneração

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Salário-base (Jornada de 20 horas semanais)

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

01/01 a 31/12/20 SINDILIMP Caxias 
do Sul/RS

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de 
obra vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE RS000061/2020

Insalubridade - Cláusula 16ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019
Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF CAXIAS DO SUL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço
Servente de limpeza para o 

Serviço Regional de Caxias do Sul - 
20h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,50R$                                      

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo



37,7363% 277,44

2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 131,21

R$ 4,25 -

2,00
B 131,24

8,71R$              -
C 0,00
D 0,00
E 15,62 15,62
F 0,00

278,07

Percentual: 6,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 119,68
2.2 277,44
2.3 278,07

675,19

3 Valor (R$)

A 2,82

B 0,23

C 1,18

D 11,97

E 4,52

F 23,53

44,25

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 5,06
C 0,13
D 0,20
E 8,55
F 0,00

13,94
G 5,26

19,20

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de 
suas férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]
Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do 
valor: Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo 
do valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Outros - especificar
Total de Benefícios Mensais e Diários

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde
Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)

TOTAL

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos 
serviços: 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.



4.1.1 Valor (R$)

A 0,46

B 0,17

C 1,68

D 0,00
2,31

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 19,20

4.1.1 2,31
4.2 0,00

21,51

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 166,26 166,26
C 0,00 0,00
D 0,00

203,62

6 % Valor (R$)

- 1.560,11

A 2,38% 37,17

- 1.597,28

B 5,58% 89,20
- 1.686,48

C - -
- -

7,60% 147,75
1,65% 32,08

- -
- -

4,00% 77,76
13,25% 257,59

383,96

Valor (R$)

A 615,54
B 675,19
C 44,25
D 21,51
E 203,62

1.560,11
F 383,96

1.944,07
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração

Valor mensal do serviço R$ 1.944,07

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS
C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

  a) ISS                                               

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais
e Trabalhistas + Custos Indiretos)

Lucro

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)

Outros 

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos

Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)

TOTAL

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do 
valor = {[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de 
Reposição  

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa 
forma, o valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de 
reposição     Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)
Outros

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade



Quantidade de Pessoal

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 23.328,84

Número de meses do contrato 12

Santa Maria, 11 de março de 2020.

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Caxias do Sul 1

Tipo de Mão de Obra



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça Calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$     178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$       21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$       26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$       52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$     169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

80 Litro  R$              0,10  R$         8,16  R$                  0,68 
77 Litro  R$              5,50  R$     423,50  R$                35,29 
0 700ml  R$              0,49  R$             -    R$                      -   
72 Litro  R$              0,69  R$       49,50  R$                  4,13 
74 Litro  R$              0,81  R$       59,83  R$                  4,99 
44 Litro  R$              1,80  R$       79,20  R$                  6,60 
33 pacote (c /5)  R$              0,88  R$       29,04  R$                  2,42 
71 peça  R$              0,68  R$       48,28  R$                  4,02 
39 500 ml  R$              0,26  R$       10,24  R$                  0,85 
0 300 ml  R$              2,93  R$             -    R$                      -   
19 Litro  R$              5,68  R$     107,92  R$                  8,99 
33 par  R$              2,49  R$       82,17  R$                  6,85 
59 peça  R$              1,00  R$       59,00  R$                  4,92 
33 peça  R$              2,78  R$       91,74  R$                  7,65 
0 peça  R$              0,94  R$             -    R$                      -   
41 peça  R$              1,03  R$       42,23  R$                  3,52 
20 kg  R$              3,33  R$       66,60  R$                  5,55 
48 pacote  R$              8,73  R$     419,04  R$                34,92 

176 peça  R$              0,24  R$       41,52  R$                  3,46 
349 peça  R$              0,17  R$       59,40  R$                  4,95 
232 peça  R$              0,06  R$       14,82  R$                  1,24 
0 peça  R$              0,05  R$             -    R$                      -   
49 Litro  R$              2,40  R$     117,60  R$                  9,80 
0 Litro  R$              7,39  R$             -    R$                      -   
66 peça  R$              0,95  R$       62,70  R$                  5,23 
0 300 ml  R$              6,50  R$             -    R$                      -   
0 litro  R$              1,00  R$             -    R$                      -   
0 peça  R$              3,79  R$             -    R$                      -   
8 peça  R$              6,34  R$       50,72  R$                  4,23 
8 peça  R$              2,99  R$       23,92  R$                  1,99 
4 peça  R$              3,60  R$       14,40  R$                  1,20 
0 peça  R$              5,92  R$             -    R$                      -   
0 peça  R$              3,34  R$             -    R$                      -   
4 peça  R$              8,40  R$       33,60  R$                  2,80 
0 peça  R$            32,68  R$             -    R$                      -   
0 peça  R$            12,70  R$             -    R$                      -   
0 peça  R$            12,45  R$             -    R$                      -   
0 peça  R$            71,70  R$             -    R$                      -   
0 peça  R$            14,63  R$             -    R$                      -   

 R$             -    R$                      -   
 R$              166,26 
 R$              166,26 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

0 peça 350,00R$           120  R$                      -   
0 peça 92,09R$             120  R$                      -   
0 peça 249,00R$           120  R$                      -   

 R$                      -   
 R$                      -   

A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.
Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.

UNIFORMES

 Custo Total Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.

Aspirador de pó

Custo Total Mensal

Custo Total Mensal

Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária
Balde
Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira

Sabão de glicerina em barra

Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama

Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido

Pasta para limpeza a Seco (computador)

Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros

Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)

Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 

Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

Escada de 7 degraus
Lava-a-jato

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário
Desinfetante de uso geral

Sabão em pó

Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 



A
B

C

D
E

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes Nº Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 100 512,96

B 20,00% 102,59
C 0,00

615,55

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 51,30
B 11,1111% 68,39

19,4444% 119,69

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 147,05
B 1,50% 11,03
C 1,00% 7,35
D 0,20% 1,47
E 2,50% 18,38
F 8,00% 58,82

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 28,94

H 0,60% 4,41
37,7363% 277,45TOTAL

SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)
SEBRAE

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao adicional 
de férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS
SESI ou SESC

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Salário-base (Jornada de 20 horas semanais)

Insalubridade - Cláusula 17ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

Total da Remuneração
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço Servente de limpeza para o 
Serviço Regional de Erechim - 20h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,51R$                                      

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 01/01 a 31/12/20 SINDASSEIO - 
PF/RS E REGIÃO

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de obra 
vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE RS000210/2020

Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF ERECHIM/RS

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019



2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 106,44

R$ 3,60 -

2,00
B 131,24

8,71R$              -
C 0,00
D 0,00
E 15,62 15,62
F 0,00

253,30

Percentual: 6,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 119,69
2.2 277,45
2.3 253,30

650,44

3 Valor (R$)

A 2,82

B 0,23

C 1,18

D 11,97

E 4,52

F 23,53

44,25

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 5,06
C 0,13
D 0,20
E 8,55
F 0,00

13,94
G 5,26

19,20

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

4.1.1 Valor (R$)

A 0,46

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do 
valor = {[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de suas 
férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]
Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do valor: 
Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo 
do valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL
Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)
Outros - especificar

Total de Benefícios Mensais e Diários
Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]

      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços: 

      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários



B 0,17

C 1,68

D 0,00
2,31

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 19,20

4.1.1 2,31
4.2 0,00

21,51

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 84,96 84,96
C 0,00 0,00
D 0,00

122,32

6 % Valor (R$)

- 1.454,07

A 2,38% 34,64

- 1.488,71

B 5,58% 83,13
- 1.571,84

C - -
- -

7,60% 136,14
1,65% 29,56

- -
- -

3,00% 53,74
12,25% 219,44

337,21

Valor (R$)

A 615,55
B 650,44
C 44,25
D 21,51
E 122,32

1.454,07
F 337,21

1.791,28

Valor mensal do serviço R$ 1.791,28

Número de meses do contrato 12

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS                                               

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Lucro
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e Diários
+ Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos Sociais e
Trabalhistas + Custos Indiretos)

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos
Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Outros 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa forma, 
o valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de Reposição  
Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de reposição     
Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)
Outros

TOTAL



Santa Maria, 11 de março de 2020.

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Erechim 1

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 21.495,36

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça Calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$    178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$      21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$      26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$      52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$    169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

60 Litro  R$              0,10  R$        6,12  R$                  0,51 
60 Litro  R$              5,50  R$    330,00  R$                27,50 
0 700ml  R$              0,49  R$            -    R$                      -   
24 Litro  R$              0,69  R$      16,50  R$                  1,38 
0 Litro  R$              0,81  R$            -    R$                      -   

36 Litro  R$              1,80  R$      64,80  R$                  5,40 
6 pacote (c /5)  R$              0,88  R$        5,28  R$                  0,44 

60 peça  R$              0,68  R$      40,80  R$                  3,40 
24 500 ml  R$              0,26  R$        6,30  R$                  0,53 
0 300 ml  R$              2,93  R$            -    R$                      -   
24 Litro  R$              5,68  R$    136,32  R$                11,36 
24 par  R$              2,49  R$      59,76  R$                  4,98 
12 peça  R$              1,00  R$      12,00  R$                  1,00 
24 peça  R$              2,78  R$      66,72  R$                  5,56 
0 peça  R$              0,94  R$            -    R$                      -   
24 peça  R$              1,03  R$      24,72  R$                  2,06 
0 kg  R$              3,33  R$            -    R$                      -   
0 pacote  R$              8,73  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              0,24  R$            -    R$                      -   

200 peça  R$              0,17  R$      34,04  R$                  2,84 
0 peça  R$              0,06  R$            -    R$                      -   

230 peça  R$              0,05  R$      10,44  R$                  0,87 
30 Litro  R$              2,40  R$      72,00  R$                  6,00 
0 Litro  R$              7,39  R$            -    R$                      -   
12 peça  R$              0,95  R$      11,40  R$                  0,95 
0 300 ml  R$              6,50  R$            -    R$                      -   
0 litro  R$              1,00  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              3,79  R$            -    R$                      -   
4 peça  R$              6,34  R$      25,36  R$                  2,11 
4 peça  R$              2,99  R$      11,96  R$                  1,00 
4 peça  R$              3,60  R$      14,40  R$                  1,20 
4 peça  R$              5,92  R$      23,68  R$                  1,97 
4 peça  R$              3,34  R$      13,36  R$                  1,11 
4 peça  R$              8,40  R$      33,60  R$                  2,80 
0 peça  R$            32,68  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,45  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            71,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            14,63  R$            -    R$                      -   

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.
Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.
A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

 Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário
Desinfetante de uso geral
Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 
Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 
Sabão de glicerina em barra
Sabão em pó
Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros
Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido
Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)
Pasta para limpeza a Seco (computador)
Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária
Balde
Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)
Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira
Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama



 R$            -    R$                      -   
 R$                84,96 
 R$                84,96 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

0 peça 350,00R$           120  R$                      -   
0 peça 92,09R$             120  R$                      -   
0 peça 249,00R$           120  R$                      -   

 R$                      -   
 R$                      -   

Custo Total Mensal

Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Aspirador de pó
Escada de 7 degraus
Lava-a-jato



A
B

C

D
D

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes

Nº 
Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 200 1.025,92

B 20,00% 205,18
C 0,00

1.231,10

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 102,59
B 11,1111% 136,79

19,4444% 239,38

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 294,10
B 1,50% 22,06
C 1,00% 14,70
D 0,20% 2,94
E 2,50% 36,76
F 8,00% 117,64

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 57,88

H 0,60% 8,82

SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)
SEBRAE

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao 
adicional de férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS
SESI ou SESC

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Salário-base (Jornada de 40 horas semanais)

Insalubridade - Cláusula 17ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

Total da Remuneração
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço
Servente de limpeza para o 

Serviço Regional de Frederico 
Westphalen - 40h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,51R$                                      

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 01/01 a 31/12/20 SINDASSEIO - 
PF/RS E REGIÃO

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de 
obra vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE RS000210/2020

Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF FREDERICO WESPHALEN/RS

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019



37,7363% 554,90

2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 0,00

R$ 0,00 -

2,00
B 262,33

17,41R$            -
C 0,00
D 0,00
E 15,62 15,62
F 0,00

277,95

Percentual: 0,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 239,38
2.2 554,90
2.3 277,95

1.072,23

3 Valor (R$)

A 5,64

B 0,45

C 2,35

D 23,94

E 9,03

F 47,06

88,47

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 10,12
C 0,26
D 0,40
E 17,10
F 0,00

27,88
G 10,52

38,40

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de 
suas férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]
Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do 
valor: Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo 
do valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL
Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)
Outros - especificar

Total de Benefícios Mensais e Diários
Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos 
serviços: 
      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde

TOTAL
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários



4.1.1 Valor (R$)

A 0,91

B 0,34

C 3,36

D 0,00
4,61

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 38,40

4.1.1 4,61
4.2 0,00

43,01

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 233,33 233,33
C 2,08 2,08
D 0,00

272,77

6 % Valor (R$)

- 2.707,58

A 2,38% 64,50

- 2.772,08

B 5,58% 154,80
- 2.926,88

C - -
- -

7,60% 250,64
1,65% 54,42

- -
- -

2,00% 65,96
11,25% 371,02

590,32

Valor (R$)

A 1.231,10
B 1.072,23
C 88,47
D 43,01
E 272,77

2.707,58
F 590,32

3.297,90

Valor mensal do serviço R$ 3.297,90

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS                                               

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Lucro
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos
Sociais e Trabalhistas + Custos Indiretos)

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos
Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Outros 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa 
forma, o valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do 
valor = {[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de 
Reposição  
Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de 
reposição     Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)
Outros

TOTAL



Santa Maria, 11 de março de 2020.

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Frederico Westphalen 1

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 39.574,80

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal

Número de meses do contrato 12



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$    178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$      21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$      26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$      52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$    169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

80 Litro  R$              0,10  R$        8,16  R$                  0,68 
77 Litro  R$              5,50  R$    423,50  R$                35,29 
0 700ml  R$              0,49  R$            -    R$                      -   
72 Litro  R$              0,69  R$      49,50  R$                  4,13 
74 Litro  R$              0,81  R$      59,83  R$                  4,99 
44 Litro  R$              1,80  R$      79,20  R$                  6,60 
15 pacote (c /5)  R$              0,88  R$      13,20  R$                  1,10 
71 peça  R$              0,68  R$      48,28  R$                  4,02 
30 500 ml  R$              0,26  R$        7,88  R$                  0,66 
15 300 ml  R$              2,93  R$      43,95  R$                  3,66 
0 Litro  R$              5,68  R$            -    R$                      -   

33 par  R$              2,49  R$      82,17  R$                  6,85 
60 peça  R$              1,00  R$      60,00  R$                  5,00 
33 peça  R$              2,78  R$      91,74  R$                  7,65 
80 peça  R$              0,94  R$      75,20  R$                  6,27 
41 peça  R$              1,03  R$      42,23  R$                  3,52 
20 kg  R$              3,33  R$      66,60  R$                  5,55 
0 pacote  R$              8,73  R$            -    R$                      -   

100 peça  R$              0,24  R$      23,59  R$                  1,97 
350 peça  R$              0,17  R$      59,57  R$                  4,96 

0 peça  R$              0,06  R$            -    R$                      -   
230 peça  R$              0,05  R$      10,44  R$                  0,87 
50 Litro  R$              2,40  R$    120,00  R$                10,00 
15 Litro  R$              7,39  R$    110,85  R$                  9,24 
30 peça  R$              0,95  R$      28,50  R$                  2,38 
6 300 ml  R$              6,50  R$      39,00  R$                  3,25 

24 litro  R$              1,00  R$      24,05  R$                  2,00 
240 peça  R$              3,79  R$    909,60  R$                75,80 

4 peça  R$              6,34  R$      25,36  R$                  2,11 
4 peça  R$              2,99  R$      11,96  R$                  1,00 
4 peça  R$              3,60  R$      14,40  R$                  1,20 
4 peça  R$              5,92  R$      23,68  R$                  1,97 
4 peça  R$              3,34  R$      13,36  R$                  1,11 
4 peça  R$              8,40  R$      33,60  R$                  2,80 
0 peça  R$            32,68  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,70  R$            -    R$                      -   
8 peça  R$            12,45  R$      99,60  R$                  8,30 
1 peça  R$            71,70  R$      71,70  R$                  5,98 
2 peça  R$            14,63  R$      29,26  R$                  2,44 

Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)
Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira
Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama

Balde

Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros
Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido
Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)
Pasta para limpeza a Seco (computador)
Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária

Sabão em pó

Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 
Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 
Sabão de glicerina em barra

Desinfetante de uso geral

A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

 Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário

Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.



 R$            -    R$                      -   
 R$              233,33 
 R$              233,33 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

0 peça 350,00R$           120  R$                      -   
0 peça 92,09R$             120  R$                      -   
1 peça 249,00R$           120  R$                  2,08 

 R$                  2,08 
 R$                  2,08 

Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Aspirador de pó
Escada de 7 degraus
Lava-a-jato

Custo Total Mensal



A
B

C

D
D

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes

Nº 
Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 100 512,96

B 20,00% 102,59
C 0,00

615,55

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 51,30
B 11,1111% 68,39

19,4444% 119,69

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 147,05
B 1,50% 11,03
C 1,00% 7,35
D 0,20% 1,47
E 2,50% 18,38
F 8,00% 58,82

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 28,94

H 0,60% 4,41

SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)
SEBRAE

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao 
adicional de férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS
SESI ou SESC

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Salário-base (Jornada de 20 horas semanais)

Insalubridade - Cláusula 17ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

Total da Remuneração
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço
Servente de limpeza para o 

Serviço Regional de Passo Fundo - 
20h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,51R$                                      

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 01/01 a 31/12/20 SINDASSEIO - 
PF/RS E REGIÃO

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de 
obra vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE RS000210/2020

Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF PASSO FUNDO/RS

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019



37,7363% 277,45

2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 133,12

R$ 4,30 -

2,00
B 131,24

8,71R$              -
C 0,00
D 0,00
E 15,62 15,62
F 0,00

279,98

Percentual: 6,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 119,69
2.2 277,45
2.3 279,98

677,12

3 Valor (R$)

A 2,82

B 0,23

C 1,18

D 11,97

E 4,52

F 23,53

44,25

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 5,06
C 0,13
D 0,20
E 8,55
F 0,00

13,94
G 5,26

19,20

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de 
suas férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]
Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do 
valor: Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo 
do valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL
Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)
Outros - especificar

Total de Benefícios Mensais e Diários
Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos 
serviços: 
      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde

TOTAL
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários



4.1.1 Valor (R$)

A 0,46

B 0,17

C 1,68

D 0,00
2,31

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 19,20

4.1.1 2,31
4.2 0,00

21,51

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 116,44 116,44
C 0,00 0,00
D 0,00

153,80

6 % Valor (R$)

- 1.512,23

A 2,38% 36,02

- 1.548,25

B 5,58% 86,46
- 1.634,71

C - -
- -

7,60% 139,99
1,65% 30,39

- -
- -

2,00% 36,84
11,25% 207,22

329,70

Valor (R$)

A 615,55
B 677,12
C 44,25
D 21,51
E 153,80

1.512,23
F 329,70

1.841,93

Valor mensal do serviço R$ 1.841,93

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS                                               

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Lucro
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos
Sociais e Trabalhistas + Custos Indiretos)

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos
Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Outros 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa 
forma, o valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do 
valor = {[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de 
Reposição  
Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de 
reposição     Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)
Outros

TOTAL



Santa Maria, 11 de março de 2020.

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Passo Fundo 1

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 22.103,16

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal

Número de meses do contrato 12



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$    178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$      21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$      26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$      52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$    169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

80 Litro  R$              0,10  R$        8,16  R$                  0,68 
77 Litro  R$              5,50  R$    423,50  R$                35,29 
0 700ml  R$              0,49  R$            -    R$                      -   
72 Litro  R$              0,69  R$      49,50  R$                  4,13 
74 Litro  R$              0,81  R$      59,83  R$                  4,99 
44 Litro  R$              1,80  R$      79,20  R$                  6,60 
0 pacote (c /5)  R$              0,88  R$            -    R$                      -   

71 peça  R$              0,68  R$      48,28  R$                  4,02 
39 500 ml  R$              0,26  R$      10,24  R$                  0,85 
0 300 ml  R$              2,93  R$            -    R$                      -   
0 Litro  R$              5,68  R$            -    R$                      -   

33 par  R$              2,49  R$      82,17  R$                  6,85 
59 peça  R$              1,00  R$      59,00  R$                  4,92 
33 peça  R$              2,78  R$      91,74  R$                  7,65 
0 peça  R$              0,94  R$            -    R$                      -   
41 peça  R$              1,03  R$      42,23  R$                  3,52 
20 kg  R$              3,33  R$      66,60  R$                  5,55 
0 pacote  R$              8,73  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              0,24  R$            -    R$                      -   

349 peça  R$              0,17  R$      59,40  R$                  4,95 
232 peça  R$              0,06  R$      14,82  R$                  1,24 
0 peça  R$              0,05  R$            -    R$                      -   
49 Litro  R$              2,40  R$    117,60  R$                  9,80 
0 Litro  R$              7,39  R$            -    R$                      -   
66 peça  R$              0,95  R$      62,70  R$                  5,23 
0 300 ml  R$              6,50  R$            -    R$                      -   
0 litro  R$              1,00  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              3,79  R$            -    R$                      -   
4 peça  R$              6,34  R$      25,36  R$                  2,11 
4 peça  R$              2,99  R$      11,96  R$                  1,00 
4 peça  R$              3,60  R$      14,40  R$                  1,20 
4 peça  R$              5,92  R$      23,68  R$                  1,97 
4 peça  R$              3,34  R$      13,36  R$                  1,11 
4 peça  R$              8,40  R$      33,60  R$                  2,80 
0 peça  R$            32,68  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,45  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            71,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            14,63  R$            -    R$                      -   

Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)
Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira
Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama

Balde

Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros
Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido
Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)
Pasta para limpeza a Seco (computador)
Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária

Sabão em pó

Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 
Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 
Sabão de glicerina em barra

Desinfetante de uso geral

A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

 Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário

Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.



 R$            -    R$                      -   
 R$              116,44 
 R$              116,44 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

0 peça 350,00R$           120  R$                      -   
0 peça 92,09R$             120  R$                      -   
0 peça 249,00R$           120  R$                      -   

 R$                      -   
 R$                      -   

Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Aspirador de pó
Escada de 7 degraus
Lava-a-jato

Custo Total Mensal



A
B

C

D
E

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes

Nº 
Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 200 1.025,92

B 20,00% 205,18
C 0,00

1.231,10

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 102,59
B 11,1111% 136,79

19,4444% 239,38

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 294,10
B 1,50% 22,06
C 1,00% 14,70
D 0,20% 2,94
E 2,50% 36,76
F 8,00% 117,64

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 57,88

H 0,60% 8,82

SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)
SEBRAE

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao 
adicional de férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS
SESI ou SESC

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Salário-base (Jornada de 40 horas semanais)

Insalubridade - Cláusula 54ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

Total da Remuneração
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço Servente de limpeza para o 
Serviço Regional de Pelotas - 40h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,51R$                                      

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 01/01 a 31/12/20 SINDASSEIO - 
Pelotas/RS

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de 
obra vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE  RS000290/2020

Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF PELOTAS/RS

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019



37,7363% 554,90

2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 89,00

R$ 3,95 -

2,00
B 262,33

17,41R$            -
C 0,00
D 0,00
E 15,02 15,02
F 0,00

366,35

Percentual: 6,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 239,38
2.2 554,90
2.3 366,35

1.160,63

3 Valor (R$)

A 5,64

B 0,45

C 2,35

D 23,94

E 9,03

F 47,06

88,47

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 10,12
C 0,26
D 0,40
E 17,10
F 0,00

27,88
G 10,52

38,40

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de 
suas férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]
Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do 
valor: Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo 
do valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL
Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)
Outros - especificar

Total de Benefícios Mensais e Diários
Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos 
serviços: 
      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde

TOTAL
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários



4.1.1 Valor (R$)

A 0,91

B 0,34

C 3,36

D 0,00
4,61

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 38,40

4.1.1 4,61
4.2 0,00

43,01

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 196,78 196,78
C 4,99 4,99
D 0,00

239,13

6 % Valor (R$)

- 2.762,34

A 2,38% 65,80

- 2.828,14

B 5,58% 157,93
- 2.986,07

C - -
- -

7,60% 260,10
1,65% 56,47

- -
- -

3,50% 119,79
12,75% 436,36

660,09

Valor (R$)

A 1.231,10
B 1.160,63
C 88,47
D 43,01
E 239,13

2.762,34
F 660,09

3.422,43

Valor mensal do serviço R$ 3.422,43

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS                                               

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Lucro
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos
Sociais e Trabalhistas + Custos Indiretos)

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos
Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Outros 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa 
forma, o valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do 
valor = {[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de 
Reposição  
Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de 
reposição     Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)
Outros

TOTAL



Santa Maria, 11 de março de 2020.

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Pelotas 1

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 41.069,16

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal

Número de meses do contrato 12



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$    178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$      21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$      26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$      52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$    169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

80 Litro  R$              0,10  R$        8,16  R$                  0,68 
77 Litro  R$              5,50  R$    423,50  R$                35,29 
0 700ml  R$              0,49  R$            -    R$                      -   
72 Litro  R$              0,69  R$      49,50  R$                  4,13 
74 Litro  R$              0,81  R$      59,83  R$                  4,99 
44 Litro  R$              1,80  R$      79,20  R$                  6,60 
33 pacote (c /5)  R$              0,88  R$      29,04  R$                  2,42 
71 peça  R$              0,68  R$      48,28  R$                  4,02 
39 500 ml  R$              0,26  R$      10,24  R$                  0,85 
70 300 ml  R$              2,93  R$    205,10  R$                17,09 
0 Litro  R$              5,68  R$            -    R$                      -   

33 par  R$              2,49  R$      82,17  R$                  6,85 
59 peça  R$              1,00  R$      59,00  R$                  4,92 
33 peça  R$              2,78  R$      91,74  R$                  7,65 

190 peça  R$              0,94  R$    178,60  R$                14,88 
41 peça  R$              1,03  R$      42,23  R$                  3,52 
20 kg  R$              3,33  R$      66,60  R$                  5,55 
48 pacote  R$              8,73  R$    419,04  R$                34,92 

176 peça  R$              0,24  R$      41,52  R$                  3,46 
349 peça  R$              0,17  R$      59,40  R$                  4,95 
232 peça  R$              0,06  R$      14,82  R$                  1,24 
0 peça  R$              0,05  R$            -    R$                      -   
49 Litro  R$              2,40  R$    117,60  R$                  9,80 
0 Litro  R$              7,39  R$            -    R$                      -   
66 peça  R$              0,95  R$      62,70  R$                  5,23 
0 300 ml  R$              6,50  R$            -    R$                      -   
0 litro  R$              1,00  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              3,79  R$            -    R$                      -   
4 peça  R$              6,34  R$      25,36  R$                  2,11 
4 peça  R$              2,99  R$      11,96  R$                  1,00 
4 peça  R$              3,60  R$      14,40  R$                  1,20 
4 peça  R$              5,92  R$      23,68  R$                  1,97 
4 peça  R$              3,34  R$      13,36  R$                  1,11 
4 peça  R$              8,40  R$      33,60  R$                  2,80 
2 peça  R$            32,68  R$      65,36  R$                  5,45 
2 peça  R$            12,70  R$      25,40  R$                  2,12 
0 peça  R$            12,45  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            71,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            14,63  R$            -    R$                      -   

Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)
Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira
Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama

Balde

Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros
Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido
Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)
Pasta para limpeza a Seco (computador)
Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária

Sabão em pó

Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 
Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 
Sabão de glicerina em barra

Desinfetante de uso geral

A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

 Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário

Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.



 R$            -    R$                      -   
 R$              196,78 
 R$              196,78 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

1 peça 350,00R$           120  R$                  2,92 
0 peça 92,09R$             120  R$                      -   
1 peça 249,00R$           120  R$                  2,08 

 R$                  4,99 
 R$                  4,99 

Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)

Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Aspirador de pó
Escada de 7 degraus
Lava-a-jato

Custo Total Mensal



A
B

C

D
E

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes

Nº 
Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 200 1.025,92

B 20,00% 205,18
C 0,00

1.231,10

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 102,59
B 11,1111% 136,79

19,4444% 239,38

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 294,10
B 1,50% 22,06
C 1,00% 14,70
D 0,20% 2,94
E 2,50% 36,76
F 8,00% 117,64

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 57,88

H 0,60% 8,82

SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)
SEBRAE

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao 
adicional de férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS
SESI ou SESC

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Salário-base (para a jornada de 40 horas 
semanais)

Insalubridade - Cláusula 55ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

Total da Remuneração
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2019
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço
Servente de limpeza para o 

Serviço Regional de Santa Cruz do 
Sul - 40h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,51R$                                      

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 01/01 a 31/12/20 SINDIASSEIO 
Santa Cruz/RS

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de 
obra vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE RS000293/2020

Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF SANTA CRUZ DO SUL/RS

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019



37,7363% 554,90

2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 108,06

R$ 4,45 -

2,00
B 262,33

17,41R$            -
C 0,00
D 0,00
E 15,02 15,02
F 0,00

385,41

Percentual: 6,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 239,38
2.2 554,90
2.3 385,41

1.179,69

3 Valor (R$)

A 5,64

B 0,45

C 2,35

D 23,94

E 9,03

F 47,06

88,47

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 10,12
C 0,26
D 0,40
E 17,10
F 0,00

27,88
G 10,52

38,40

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de 
suas férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]
Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do 
valor: Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo 
do valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL
Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)
Outros - especificar

Total de Benefícios Mensais e Diários
Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos 
serviços: 
      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde

TOTAL
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários



4.1.1 Valor (R$)

A 0,91

B 0,34

C 3,36

D 0,00
4,61

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 38,40

4.1.1 4,61
4.2 0,00

43,01

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 213,62 213,62
C 3,68 3,68
D 0,00

254,66

6 % Valor (R$)

- 2.796,93

A 2,38% 66,63

- 2.863,56

B 5,58% 159,91
- 3.023,47

C - -
- -

7,60% 258,91
1,65% 56,21

- -
- -

2,00% 68,13
11,25% 383,25

609,79

Valor (R$)

A 1.231,10
B 1.179,69
C 88,47
D 43,01
E 254,66

2.796,93
F 609,79

3.406,72

Valor mensal do serviço R$ 3.406,72

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS                                               

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Lucro
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos
Sociais e Trabalhistas + Custos Indiretos)

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos
Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Outros 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa 
forma, o valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do 
valor = {[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de 
Reposição  
Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de 
reposição     Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)
Outros

TOTAL



Santa Maria, 11 de março de 2020.

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Santa Cruz do Sul 1

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 40.880,64

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal

Número de meses do contrato 12



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$    178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$      21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$      26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$      52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$    169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

80 Litro  R$              0,10  R$        8,16  R$                  0,68 
77 Litro  R$              5,50  R$    423,50  R$                35,29 
36 700ml  R$              0,49  R$      17,51  R$                  1,46 
72 Litro  R$              0,69  R$      49,50  R$                  4,13 
74 Litro  R$              0,81  R$      59,83  R$                  4,99 
44 Litro  R$              1,80  R$      79,20  R$                  6,60 
33 pacote (c /5)  R$              0,88  R$      29,04  R$                  2,42 
71 peça  R$              0,68  R$      48,28  R$                  4,02 
39 500 ml  R$              0,26  R$      10,24  R$                  0,85 
70 300 ml  R$              2,93  R$    205,10  R$                17,09 
19 Litro  R$              5,68  R$    107,92  R$                  8,99 
33 par  R$              2,49  R$      82,17  R$                  6,85 
59 peça  R$              1,00  R$      59,00  R$                  4,92 
33 peça  R$              2,78  R$      91,74  R$                  7,65 
0 peça  R$              0,94  R$            -    R$                      -   
41 peça  R$              1,03  R$      42,23  R$                  3,52 
20 kg  R$              3,33  R$      66,60  R$                  5,55 
48 pacote  R$              8,73  R$    419,04  R$                34,92 
0 peça  R$              0,24  R$            -    R$                      -   

349 peça  R$              0,17  R$      59,40  R$                  4,95 
232 peça  R$              0,06  R$      14,82  R$                  1,24 
0 peça  R$              0,05  R$            -    R$                      -   
49 Litro  R$              2,40  R$    117,60  R$                  9,80 
49 Litro  R$              7,39  R$    362,11  R$                30,18 
66 peça  R$              0,95  R$      62,70  R$                  5,23 
0 300 ml  R$              6,50  R$            -    R$                      -   
0 litro  R$              1,00  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              3,79  R$            -    R$                      -   
4 peça  R$              6,34  R$      25,36  R$                  2,11 
4 peça  R$              2,99  R$      11,96  R$                  1,00 
4 peça  R$              3,60  R$      14,40  R$                  1,20 
4 peça  R$              5,92  R$      23,68  R$                  1,97 
4 peça  R$              3,34  R$      13,36  R$                  1,11 
4 peça  R$              8,40  R$      33,60  R$                  2,80 
0 peça  R$            32,68  R$            -    R$                      -   
2 peça  R$            12,70  R$      25,40  R$                  2,12 
0 peça  R$            12,45  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            71,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            14,63  R$            -    R$                      -   

Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)
Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira
Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama

Balde

Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros
Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido
Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)
Pasta para limpeza a Seco (computador)
Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária

Sabão em pó

Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 
Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 
Sabão de glicerina em barra

Desinfetante de uso geral

A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

 Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário

Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.



 R$            -    R$                      -   
 R$              213,62 
 R$              213,62 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

1 peça 350,00R$           120  R$                  2,92 
1 peça 92,09R$             120  R$                  0,77 
0 peça 249,00R$           120  R$                      -   

 R$                  3,68 
 R$                  3,68 

Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Aspirador de pó
Escada de 7 degraus
Lava-a-jato

Custo Total Mensal



A
B

C

D
E

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes

Nº 
Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 100 512,96

B 20,00% 102,59
C 0,00

615,55

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 51,30
B 11,1111% 68,39

19,4444% 119,69

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 147,05
B 1,50% 11,03
C 1,00% 7,35
D 0,20% 1,47
E 2,50% 18,38
F 8,00% 58,82

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 28,94

H 0,60% 4,41

SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)
SEBRAE

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao 
adicional de férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS
SESI ou SESC

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Salário-base (Jornada de 20 horas semanais)

Insalubridade - Cláusula 55ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

Total da Remuneração
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço
Servente de limpeza para o 

Serviço Regional de Santa Maria - 
20h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,51R$                                      

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 01/01 a 31/12/20 SINTEPS Santa 
Maria/RS

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de 
obra vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE  RS000292/2020

Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF SANTA MARIA/RS

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019



37,7363% 277,45

2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 129,31

R$ 4,20 -

2,00
B 131,24

8,71R$              -
C 0,00
D 0,00
E 15,02 15,02
F 0,00

275,57

Percentual: 6,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 119,69
2.2 277,45
2.3 275,57

672,71

3 Valor (R$)

A 2,82

B 0,23

C 1,18

D 11,97

E 4,52

F 23,53

44,25

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 5,06
C 0,13
D 0,20
E 8,55
F 0,00

13,94
G 5,26

19,20

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de 
suas férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]
Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do 
valor: Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo 
do valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL
Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)
Outros - especificar

Total de Benefícios Mensais e Diários
Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos 
serviços: 
      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde

TOTAL
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários



4.1.1 Valor (R$)

A 0,46

B 0,17

C 1,68

D 0,00
2,31

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 19,20

4.1.1 2,31
4.2 0,00

21,51

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 160,40 160,40
C 0,00 0,00
D 0,00

197,76

6 % Valor (R$)

- 1.551,78

A 2,38% 36,97

- 1.588,75

B 5,58% 88,72
- 1.677,47

C - -
- -

7,60% 146,96
1,65% 31,91

- -
- -

4,00% 77,35
13,25% 256,22

381,91

Valor (R$)

A 615,55
B 672,71
C 44,25
D 21,51
E 197,76

1.551,78
F 381,91

1.933,69

Valor mensal do serviço R$ 1.933,69

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS                                               

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Lucro
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos
Sociais e Trabalhistas + Custos Indiretos)

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos
Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Outros 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa 
forma, o valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do 
valor = {[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de 
Reposição  
Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de 
reposição     Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)
Outros

TOTAL



Santa Maria, 11 de março de 2020.

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Santa Maria 1

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 23.204,28

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal

Número de meses do contrato 12



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$    178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$      21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$      26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$      52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$    169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

80 Litro  R$              0,10  R$        8,16  R$                  0,68 
77 Litro  R$              5,50  R$    423,50  R$                35,29 
36 700ml  R$              0,49  R$      17,51  R$                  1,46 
72 Litro  R$              0,69  R$      49,50  R$                  4,13 
74 Litro  R$              0,81  R$      59,83  R$                  4,99 
44 Litro  R$              1,80  R$      79,20  R$                  6,60 
33 pacote (c /5)  R$              0,88  R$      29,04  R$                  2,42 
71 peça  R$              0,68  R$      48,28  R$                  4,02 
39 500 ml  R$              0,26  R$      10,24  R$                  0,85 
70 300 ml  R$              2,93  R$    205,10  R$                17,09 
19 Litro  R$              5,68  R$    107,92  R$                  8,99 
33 par  R$              2,49  R$      82,17  R$                  6,85 
59 peça  R$              1,00  R$      59,00  R$                  4,92 
33 peça  R$              2,78  R$      91,74  R$                  7,65 

190 peça  R$              0,94  R$    178,60  R$                14,88 
41 peça  R$              1,03  R$      42,23  R$                  3,52 
20 kg  R$              3,33  R$      66,60  R$                  5,55 
0 pacote  R$              8,73  R$            -    R$                      -   

176 peça  R$              0,24  R$      41,52  R$                  3,46 
349 peça  R$              0,17  R$      59,40  R$                  4,95 
232 peça  R$              0,06  R$      14,82  R$                  1,24 
231 peça  R$              0,05  R$      10,49  R$                  0,87 
49 Litro  R$              2,40  R$    117,60  R$                  9,80 
0 Litro  R$              7,39  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              0,95  R$            -    R$                      -   
0 300 ml  R$              6,50  R$            -    R$                      -   
0 litro  R$              1,00  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              3,79  R$            -    R$                      -   
4 peça  R$              6,34  R$      25,36  R$                  2,11 
4 peça  R$              2,99  R$      11,96  R$                  1,00 
4 peça  R$              3,60  R$      14,40  R$                  1,20 
4 peça  R$              5,92  R$      23,68  R$                  1,97 
4 peça  R$              3,34  R$      13,36  R$                  1,11 
4 peça  R$              8,40  R$      33,60  R$                  2,80 
0 peça  R$            32,68  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,45  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            71,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            14,63  R$            -    R$                      -   

Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)
Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira
Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama

Balde

Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros
Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido
Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)
Pasta para limpeza a Seco (computador)
Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária

Sabão em pó

Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 
Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 
Sabão de glicerina em barra

Desinfetante de uso geral

A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

 Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário

Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.



 R$            -    R$                      -   
 R$              160,40 
 R$              160,40 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

0 peça 350,00R$           120  R$                      -   
0 peça 92,09R$             120  R$                      -   
0 peça 249,00R$           120  R$                      -   

 R$                      -   
 R$                      -   

Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Aspirador de pó
Escada de 7 degraus
Lava-a-jato

Custo Total Mensal



A
B

C

D
E

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes

Nº 
Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 100 512,96

B 20,00% 102,59
C 0,00

615,55

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 51,30
B 11,1111% 68,39

19,4444% 119,69

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 147,05
B 1,50% 11,03
C 1,00% 7,35
D 0,20% 1,47
E 2,50% 18,38
F 8,00% 58,82

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 28,94

H 0,60% 4,41
37,7363% 277,45TOTAL

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)
SEBRAE

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao adicional de 
férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS
SESI ou SESC

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Salário-base (Jornada de 20 horas semanais)

Insalubridade - Cláusula 17ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

Total da Remuneração
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração 
utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço
Servente de limpeza para o Serviço 

Regional de Santana do Livramento - 
20h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,51R$                                              

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 01/01 a 31/12/20 SEEAC/RS

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de obra 
vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE RS000211/2020

Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF SANTANA DO LIVRAMENTO/RS

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019



2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 83,57

R$ 3,00 -

2,00
B 131,24

8,71R$                       -
C 0,00
D 0,00
E 15,62 15,62
F 0,00

230,43

Percentual: 6,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 119,69
2.2 277,45
2.3 230,43

627,57

3 Valor (R$)

A 2,82

B 0,23

C 1,18

D 11,97

E 4,52

F 23,53

44,25

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 5,06
C 0,13
D 0,20
E 8,55
F 0,00

13,94
G 5,26

19,20

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

4.1.1 Valor (R$)

A 0,46

B 0,17

C 1,68

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do valor = 
{[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de Reposição  
Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de reposição     
Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de suas 
férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]
Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do valor: 
Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo do 
valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL
Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)
Outros - especificar

Total de Benefícios Mensais e Diários
Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos 
serviços: 
      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários



D 0,00
2,31

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 19,20

4.1.1 2,31
4.2 0,00

21,51

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 193,86 193,86
C 0,00 0,00
D 0,00

231,22

6 % Valor (R$)

- 1.540,10

A 2,38% 36,69

- 1.576,79

B 5,58% 88,05
- 1.664,84

C - -
- -

7,60% 144,19
1,65% 31,30

- -
- -

3,00% 56,92
12,25% 232,41

357,15

Valor (R$)

A 615,55
B 627,57
C 44,25
D 21,51
E 231,22

1.540,10
F 357,15

1.897,25

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 22.767,00

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal

Valor mensal do serviço R$ 1.897,25

Número de meses do contrato 12

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS                                               

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Lucro
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos
Sociais e Trabalhistas + Custos Indiretos)

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos
Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Outros 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa forma, o 
valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Outros
TOTAL



Santa Maria, 11 de março de 2020.

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Santana do Livramento 1



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$    178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$      21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$      26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$      52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$    169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

80 Litro  R$              0,10  R$        8,16  R$                  0,68 
77 Litro  R$              5,50  R$    423,50  R$                35,29 
0 700ml  R$              0,49  R$            -    R$                      -   
72 Litro  R$              0,69  R$      49,50  R$                  4,13 
74 Litro  R$              0,81  R$      59,83  R$                  4,99 
44 Litro  R$              1,80  R$      79,20  R$                  6,60 
33 pacote (c /5)  R$              0,88  R$      29,04  R$                  2,42 
71 peça  R$              0,68  R$      48,28  R$                  4,02 
39 500 ml  R$              0,26  R$      10,24  R$                  0,85 
70 300 ml  R$              2,93  R$    205,10  R$                17,09 
19 Litro  R$              5,68  R$    107,92  R$                  8,99 
33 par  R$              2,49  R$      82,17  R$                  6,85 
59 peça  R$              1,00  R$      59,00  R$                  4,92 
33 peça  R$              2,78  R$      91,74  R$                  7,65 

190 peça  R$              0,94  R$    178,60  R$                14,88 
41 peça  R$              1,03  R$      42,23  R$                  3,52 
20 kg  R$              3,33  R$      66,60  R$                  5,55 
48 pacote  R$              8,73  R$    419,04  R$                34,92 

176 peça  R$              0,24  R$      41,52  R$                  3,46 
349 peça  R$              0,17  R$      59,40  R$                  4,95 
232Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]  R$              0,06  R$      14,82  R$                  1,24 0
231 peça  R$              0,05  R$      10,49  R$                  0,87 
49 Litro  R$              2,40  R$    117,60  R$                  9,80 
0 Litro  R$              7,39  R$            -    R$                      -   0
0 peça  R$              0,95  R$            -    R$                      -   
0 300 ml  R$              6,50  R$            -    R$                      -   
0 litro  R$              1,00  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              3,79  R$            -    R$                      -   
4 peça  R$              6,34  R$      25,36  R$                  2,11 
4 peça  R$              2,99  R$      11,96  R$                  1,00 
4 peça  R$              3,60  R$      14,40  R$                  1,20 
4 peça  R$              5,92  R$      23,68  R$                  1,97 
4 peça  R$              3,34  R$      13,36  R$                  1,11 
4 peça  R$              8,40  R$      33,60  R$                  2,80 
0 peça  R$            32,68  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            12,45  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            71,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            14,63  R$            -    R$                      -   

 R$            -    R$                      -   
 R$              193,86 
 R$              193,86 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

0 peça 350,00R$           120  R$                      -   
0 peça 92,09R$             120  R$                      -   
0 peça 249,00R$           120  R$                      -   

 R$                      -   
 R$                      -   

Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Aspirador de pó
Escada de 7 degraus
Lava-a-jato

Custo Total Mensal

Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)
Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira
Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama

Balde

Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros
Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido
Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)
Pasta para limpeza a Seco (computador)
Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária

Sabão em pó

Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 
Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 
Sabão de glicerina em barra

Desinfetante de uso geral

A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

 Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário

Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.



A
B

C

D
E

1

2

3

4

1 Nº de dias 
úteis

Nº 
Serventes

Nº 
Horas/Mês % Valor (R$) 

A 21 1 200 1.025,92

B 20,00% 205,18
C 0,00

1.231,10

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,3333% 102,59
B 11,1111% 136,79

19,4444% 239,38

2.2 Percentual (%) Valor (R$)
A 20,00% 294,10
B 1,50% 22,06
C 1,00% 14,70
D 0,20% 2,94
E 2,50% 36,76
F 8,00% 117,64

G RAT = 3%  FAP = 1,3121 3,9363% 57,88

H 0,60% 8,82

SENAI ou SENAC
INCRA
Salário educação
FGTS
Seguro Acidente de Trabalho =                          
SAT = (RAT x FAP)
SEBRAE

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes á gratificação natalina e ao 
adicional de férias

Nota 2: O adicional de férias contido no submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, que, por sua vez, é dividido por 12, conforme Nota 1

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições:
Encargos Previdenciários e FGTS

INSS
SESI ou SESC

MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13º Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Salário-base (Jornada de 40 horas semanais)

Insalubridade - Cláusula 16ª CCT - sobre o salário normativo
Outros - especificar

Total da Remuneração
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea C

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2020
Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço
Servente de limpeza para o 

Serviço Regional de Santo Ângelo - 
40h

Salário normativo da categoria profissional -  para a jornada de 44 h/sem 1.128,51R$                                      

Categoria profissional  CBO: 5143  Servente de limpeza 

Ano do Acordo, Convenção Coletiva ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 01/01 a 31/12/20 SEEAC/RS

Número de meses de execução contratual 12

ANEXO   III - A 
MÃO DE OBRA                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                       Mão de 
obra vinculada à execução contratual

Número de Registro da Convenção Coletiva no MTE RS000211/2020

Dia:  11/03/2020 - Hora: 16h00
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 11/03/2020
Município/UF SANTO ÂNGELO/RS

LIMPEZA REGIONAIS - Regime de Tributação:  Lucro Real

ANEXO III do Pregão TCERS nº   55/2019
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

Nº do processo: 030278-0200/19-0
Licitação nº: Pregão Eletrônico nº  55/2019



37,7363% 554,90

2.3 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 71,85

R$ 3,50 -

2,00
B 262,33

17,41R$            -
C 0,00
D 0,00
E 15,62 15,62
F 0,00

349,80

Percentual: 6,00%
Percentual: 19,00%

2 Valor (R$)
2.1 239,38
2.2 554,90
2.3 349,80

1.144,08

3 Valor (R$)

A 5,64

B 0,45

C 2,35

D 23,94

E 9,03

F 47,06

88,47

Estatística: 5,00%

4.1 Valor (R$)
A 0,00
B 10,12
C 0,26
D 0,40
E 17,10
F 0,00

27,88
G 10,52

38,40

Estatística: 2,96

Estatística: 1,50%

Estatística: 0,78%

Estatística: 5

Nota 1: Férias - considernado que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado já consta na remuneração (Módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo de 
suas férias acrescidas de um terço constitucional já foram apuradas na letra B do submódulo 2.1., não existe o custo a ser aportado nesta rubrica

Nota 2: As ausências legais (faltas justificadas por lei) deverão ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 2,96 dias.
Nota 3: A licença-paternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para construção do 
exemplo, utilizamos 1,5%.

Nota 4: A ocorrência das ausências por acidente de trabalho deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de 
contratos. Para construção do exemplo, utilizamos 15 dias de média de dias pagos pela empresa e 0,78% de incidência de ocorrência

Nota 5: A ocorrência das ausências por doença deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos 5 dias de média de dias pagos pela empresa

Submódulo 4.1.1. - Afastamento Maternidade (120 dias)

Ausência por acidente de trabalho    Cálculo do valor  = {[(Rem/30)x15dias]/12}x[Estatística]
Ausência por doença                   Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Outros (especificar)

Subtotal
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição do profissional ausente

TOTAL

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
Ausências Legais

Férias                                                 Considerado no Submódulo 2.1
Ausências legais                          Cálculo do valor = [(Rem/30)x(Estatística)]/12
Licença-paternidade            Cálculo do valor = {[(Rem/30)x5dias]/12}x[Estatística]

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio indenizado                            Cálculo do 
valor: Rem + 13º + férias (40% x 8% x (Estatística de rotatividade anual)
Aviso-previo trabalhado                    
Cálculo do valor= [(Rem/30)x7]/12 meses do contrato
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso-prévio trabalhado
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso-prévio trabalhado                                          Cálculo 
do valor: Rem + 13º salário + férias (40%) x 8% x 100%

TOTAL
Nota 1: A ocorrência de aviso-prévio indenizado deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. Para 
construção do exemplo, utilizamos a estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano.

Benefícios Mensais e Diários
TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para rescisão
Aviso-prévio indenizado     Cálculo do valor = (Rem/12)x(nº de dias de indenização/30)x (Estatística de 
rotatividade anual) - utilizado 33 dias
Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado

Nota 3: O percentual de desconto do Vale Transporte deve estar de acordo com a CCT.

Nota 4: O percentual de desconto do Vale Alimentação/Refeição deve estar de acordo com a CCT.

Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Encargos Previdenciários, FGTS e outras contribuições

Auxílio-creche
Plano de Benefício Familiar (Cláusula 22ª CCT)
Outros - especificar

Total de Benefícios Mensais e Diários
Nota 1: As rubricas de Vale Transporte  e Vale Alimentação já se encontram com a dedução de Crédito de PIS e COFINS (1,65% + 7,60% = 9,25%)

Nota 2: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (desdcontado o valor eventualmente pelo empregado)

Transporte    Cálculo do valor: [(QtdexVTx21) – (%xSB)]
      A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos 
serviços: 
      A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado:
Auxílio alimentação  (vales, cesta básica, entre outros) Cálculo do valor = [(21xVA)x(1-%)]
      B.1) Valor do auxílio alimentação (Cláusula 19ª CCT ): 
Plano de Saúde

TOTAL
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e das demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT, a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para risco grave

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre algumas rubricas constantes nos Módulos 3 e 4

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
Benefícios Mensais e Diários



4.1.1 Valor (R$)

A 0,91

B 0,34

C 3,36

D 0,00
4,61

Estatística: 2,00%

4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

4 Valor (R$)
4.1 38,40

4.1.1 4,61
4.2 0,00

43,01

5 Valor unit.(R$) Valor (R$)
A 37,36 37,36
B 63,46 63,46
C 2,08 2,08
D 0,00

102,90

6 % Valor (R$)

- 2.609,56

A 2,38% 62,17

- 2.671,73

B 5,58% 149,19
- 2.820,92

C - -
- -

7,60% 244,32
1,65% 53,04

- -
- -

3,00% 96,44
12,25% 393,80

605,16

Valor (R$)

A 1.231,10
B 1.144,08
C 88,47
D 43,01
E 102,90

2.609,56
F 605,16

3.214,72

Valor mensal do serviço R$ 3.214,72

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)
Módulo 6 - Custos indiretos, lucro e tributos

Valor total por empregado

Total Custos Indiretos, Lucro e Tributos
ANEXO  III - B

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):
  a) ISS                                               

Percentual Total e Valor Total de Tributos  

Cálculo dos Tributos
                                         Base de Cálculo para os Tributos

 = ( --------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
                                        1 - (Total de Tributos em % dividido por 100)

Lucro
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS 

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)           
  a) Cofins
  b) PIS

Total de Insumos Diversos

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos indiretos, tributos e lucro
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios
Mensais e Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de
Encargos Sociais e Trabalhistas)

Custos indiretos
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total da Remuneração + Total dos Benefícios Mensais e
Diários + Total de Insumos Diversos + Total do Quadro-resumo do Módulo 4 de Encargos
Sociais e Trabalhistas + Custos Indiretos)

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos diversos
Uniformes (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Materiais (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Equipamentos (Os valores apresentados já estão com a dedução do Crédito de PIS/COFINS)
Outros 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais
Afastamento Maternidade (120 dias)
Intrajornada

TOTAL

Nota 1: A ocorrência do afastamento maternidade deverá ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histórico de contratos. 
Para construção do exemplo, utilizamos a estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade

Submódulo 4.2 - Intrajornada
Intrajornada

Intervalo para repouso ou alimentação
TOTAL

Nota 1: Essa rubrica somente será calculada se houver reposição por um substituto durante a ausência do empregado, no período de intervalo para repouso/alimentação. Para o cálculo dessa 
forma, o valor aportado será o correspodente ao período do intervalo, com as incidências legais

Afastamento Maternidade
Férias Pagas ao Substituto pelos 120 dias de Reposição                                                             Cálculo do 
valor = {[(Rem + Rem/3)*4/12]/12}x(Estatística)
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre as férias pagas ao substituto pelos 120 dias de 
Reposição  
Incidência do submódulo 2.2 sobre a Remuneração e o 13º salário proporcionais aos 120 dias de 
reposição     Cálculo do valor = [(Rem + 13º salário)*4/12]x(Estatística)
Outros

TOTAL



Santa Maria, 11 de março de 2020.

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Santo Ângelo 1

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x nº de meses do contrato) R$ 38.576,64

QUANTIDADE DE PESSOAL ALOCADO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Tipo de Mão de Obra Quantidade de Pessoal

Número de meses do contrato 12



Qtde Unid. Descrição Custo unitário Vida útil (meses) Custo anual 
(R$)  Custo mensal (R$) 

4 peça calça de Abrigo  R$       44,65 12  R$    178,60  R$                14,88 
2 peça camiseta de manga curta  R$       10,85 12  R$      21,70  R$                  1,81 
2 peça camiseta de manga longa  R$       13,03 12  R$      26,06  R$                  2,17 
2 peça jaqueta/blusão/suéter  R$       26,16 12  R$      52,32  R$                  4,36 
4 peça sapato  R$       42,42 12  R$    169,68  R$                14,14 

 R$                37,36 
 R$                37,36 

Qtde Unid. Custo unitário Custo anual 
(R$)  Custo Mensal (R$) 

30 Litro  R$              0,10  R$        3,06  R$                  0,26 
20 Litro  R$              5,50  R$    110,00  R$                  9,17 
0 700ml  R$              0,49  R$            -    R$                      -   
45 Litro  R$              0,69  R$      30,94  R$                  2,58 
45 Litro  R$              0,81  R$      36,38  R$                  3,03 
10 Litro  R$              1,80  R$      18,00  R$                  1,50 
12 pacote (c /5)  R$              0,88  R$      10,56  R$                  0,88 
24 peça  R$              0,68  R$      16,32  R$                  1,36 
10 500 ml  R$              0,26  R$        2,63  R$                  0,22 
5 300 ml  R$              2,93  R$      14,65  R$                  1,22 
0 Litro  R$              5,68  R$            -    R$                      -   

24 par  R$              2,49  R$      59,76  R$                  4,98 
10 peça  R$              1,00  R$      10,00  R$                  0,83 
6 peça  R$              2,78  R$      16,68  R$                  1,39 
0 peça  R$              0,94  R$            -    R$                      -   
10 peça  R$              1,03  R$      10,30  R$                  0,86 
10 kg  R$              3,33  R$      33,30  R$                  2,78 
0 pacote  R$              8,73  R$            -    R$                      -   

50 peça  R$              0,24  R$      11,80  R$                  0,98 
0 peça  R$              0,17  R$            -    R$                      -   

180 peça  R$              0,06  R$      11,50  R$                  0,96 
360 peça  R$              0,05  R$      16,34  R$                  1,36 
10 Litro  R$              2,40  R$      24,00  R$                  2,00 
0 Litro  R$              7,39  R$            -    R$                      -   
10 peça  R$              0,95  R$        9,50  R$                  0,79 
0 300 ml  R$              6,50  R$            -    R$                      -   
0 litro  R$              1,00  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$              3,79  R$            -    R$                      -   
4 peça  R$              6,34  R$      25,36  R$                  2,11 
4 peça  R$              2,99  R$      11,96  R$                  1,00 
4 peça  R$              3,60  R$      14,40  R$                  1,20 
4 peça  R$              5,92  R$      23,68  R$                  1,97 
4 peça  R$              3,34  R$      13,36  R$                  1,11 

24 peça  R$              8,40  R$    201,60  R$                16,80 
0 peça  R$            32,68  R$            -    R$                      -   
2 peça  R$            12,70  R$      25,40  R$                  2,12 
0 peça  R$            12,45  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            71,70  R$            -    R$                      -   
0 peça  R$            14,63  R$            -    R$                      -   

Escova de limpeza
Escovinha para limpeza de vaso sanitário
Rodo de borracha
Trincha (para limpeza de vidros)
Vassoura
Bruxa com balde
Mangueira
Pá de Lixo com Cabo
Extensão 30 metros
Vassoura de Grama

Balde

Algodão alvejado 
Saco de lixo – 100 litros 
Saco de lixo – 50 litros
Saco de lixo – 30 litros
Saco de lixo – 15 litros 
Saponáceo líquido
Desodorizante de ambientes
Flanela (para limpeza das telas do computador)
Pasta para limpeza a Seco (computador)
Alvejante sem cloro
Pastilha Adesiva Sanitária

Sabão em pó

Detergente de cozinha
Esponja de aço 
Esponja para Louça 
Limpa-vidros 
Lustra-móveis 
Limpador para Laminados Dura Floor 
Luva látex
Pano de chão
Pano de prato 
Pedra sanitária 
Sabão de glicerina em barra

Desinfetante de uso geral

A vida útil dos equipamentos deve ser considerada como 120 meses. Se preenchida a menor, deverá ser motivado.

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

UNIFORMES

 Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS

Descrição

Água Sanitária 
Álcool
Cera para piso
Desinfetante Sanitário

Deve-se descrever todos os uniformes/materiais/equipamentos necessários à consecução do serviço.

ANEXO V
PLANILHA DE QUANTIDADES E ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS, UNIFORMES E MATERIAIS

Instruções:
Preencher com, no mínimo, todos os insumos e quantidades exigidas no edital.
Os insumos referem-se ao necessário para os 12(doze) meses de contrato.



 R$            -    R$                      -   
 R$                63,46 
 R$                63,46 

Qtde Unid. Custo Unitário Vida útil 
(meses)

 Custo mensal - 
depreciação (R$) 

0 peça 350,00R$           120  R$                      -   
0 peça 92,09R$             120  R$                      -   
1 peça 249,00R$           120  R$                  2,08 

 R$                  2,08 
 R$                  2,08 

Custo Total Mensal
Custo Unitário Mensal

Custo Unitário Mensal

EQUIPAMENTOS

Descrição

Aspirador de pó
Escada de 7 degraus
Lava-a-jato

Custo Total Mensal



Proposta Inicial: Data xx/xx/2020

Horas 
Semanal

Postos
 Módulo 1: Composição 

da Remuneração 

 Módulo 2: Encargos e 
Benefícios Anuais, Mensais e 

Diários 

 Módulo 3: Provisão para 
Rescisão 

 Módulo 4: Custo de Reposição 
do Profissional Ausente 

 Módulo 5: Insumos diversos 
 Módulo 6: Custos indiretos, 

tributos e lucro 

20h 1 615,54R$                              675,19R$                                           44,25R$                                                21,51R$                                                 203,62R$                                              383,96R$                                             

20h 1 615,55R$                              650,44R$                                           44,25R$                                                21,51R$                                                 122,32R$                                              337,21R$                                             

40h 1 1.231,10R$                          1.072,23R$                                       88,47R$                                                43,01R$                                                 272,77R$                                              590,32R$                                             

20h 1 615,55R$                              677,12R$                                           44,25R$                                                21,51R$                                                 153,80R$                                              329,70R$                                             

40h 1 1.231,10R$                          1.160,63R$                                       88,47R$                                                43,01R$                                                 239,13R$                                              660,09R$                                             

40h 1 1.231,10R$                          1.179,69R$                                       88,47R$                                                43,01R$                                                 254,66R$                                              609,79R$                                             

20h 1 615,55R$                              672,71R$                                           44,25R$                                                21,51R$                                                 197,76R$                                              381,91R$                                             

20h 1 615,55R$                              627,57R$                                           44,25R$                                                21,51R$                                                 231,22R$                                              357,15R$                                             

40h 1 1.231,10R$                          1.144,08R$                                       88,47R$                                                43,01R$                                                 102,90R$                                              605,16R$                                             

Valor Mensal por Unidade 
de Serviço

Quantidade de Unidade de 
Serviços Valor mensal do serviço Valor anual do serviço

 R$                          1.944,07 1  R$                           1.944,07  R$                        23.328,84 
 R$                          1.791,28 1  R$                           1.791,28  R$                        21.495,36 
 R$                          3.297,90 1  R$                           3.297,90  R$                        39.574,80 
 R$                          1.841,93 1  R$                           1.841,93  R$                        22.103,16 
 R$                          3.422,43 1  R$                           3.422,43  R$                        41.069,16 
 R$                          3.406,72 1  R$                           3.406,72  R$                        40.880,64 
 R$                          1.933,69 1  R$                           1.933,69  R$                        23.204,28 
 R$                          1.897,25 1  R$                           1.897,25  R$                        22.767,00 
 R$                          3.214,72 1  R$                           3.214,72  R$                        38.576,64 

 R$                      22.749,99  R$                   272.999,88 

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Passo Fundo

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Santa Cruz do Sul

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Pelotas

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Passo Fundo

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Erechim
Servente de limpeza para o Serviço Regional de Frederico Westphalen

ANEXO - RESUMOS
PLANILHAS DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PROCESSO  n°   030278-0200/19-0
PREGÃO ELETRÔNICO TCE  n°  55/2019

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Caxias do Sul

Valor Mensal do Contrato

Serviço

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Caxias do Sul

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Santo Ângelo

TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Frederico Westphalen

QUADRO RESUMO DO CONTRATO

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Santo Ângelo

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Pelotas
Servente de limpeza para o Serviço Regional de Santa Cruz do Sul

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Santa Maria

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Erechim

Servente de limpeza para o Serviço Regional de Santana do Livramento

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Santana do Livramento

Servente de limpeza para o Serviço 
Regional de Santa Maria



 Valor Mensal por posto 
(unidade) 

Total Mensal

1.944,07R$                                 1.944,07R$                        

1.791,28R$                                 1.791,28R$                        

3.297,90R$                                 3.297,90R$                        

1.841,93R$                                 1.841,93R$                        

3.422,43R$                                 3.422,43R$                        

3.406,72R$                                 3.406,72R$                        

1.933,69R$                                 1.933,69R$                        

1.897,25R$                                 1.897,25R$                        

3.214,72R$                                 3.214,72R$                        

22.749,99R$             TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS



ITEM % Memória de Cálculo Fundamento
Salário Base Mensal (220hs) SB220/220 x 220 CCT

ITEM % Memória de Cálculo Fundamento
13º salário 8,3330 [(1/12) x 100] = 8,333% CF, Art. 7º, VIII

ITEM % Memória de Cálculo Fundamento
INSS 20,0000 Rem x 20% Lei 8212/91, art. 22, I

SESI/SESC
1,5000 Rem x 1,5% IN RFB nº 971/2009 - Anexos I

e II

SENAI/SENAC
1,0000 Rem x 1% IN RFB nº 971/2009 - Anexos I

e II

INCRA
0,2000 Rem x 0,20% IN RFB nº 971/2009 - Anexos I

e II

Salário Educação
2,5000 Rem x 2,5% IN RFB nº 971/2009 - Anexos I

e II

FGTS 8,0000 Rem x 8% Lei 8036/90, art. 15

IN RFB nº 971/2009 - Anexos I
e II e Decreto 3048/99 Anexo V
Lei 8212/91, art. 22, II – Decreto
3048/99
IN RFB nº 971/2009 - Anexos I
e II

SEBRAE 0,6000
Rem x 0,60% IN RFB nº 971/2009 - Anexos I

e II
VALE TRANSPORTE
ITEM % Memória de Cálculo Fundamento
Valor Tarifa Transporte urbano de Caxias
do Sul

R$ 4,25
Decreto nº 20.037 de 8 de Março 
de 2019

Valor Tarifa Transporte urbano de
Erechim

R$ 3,60
DECRETO N.º 4.864, DE 12 
DE DEZEMBRO DE 2019.

Valor Tarifa Transporte urbano de Passo 
Fundo R$ 4,30 Decreto nº 021/2020

Valor Tarifa Transporte urbano de Pelotas R$ 3,95
DECRETO No 6.224, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2019.

Valor Tarifa Transporte urbano de Santa
Cruz do Sul

R$ 4,45
Resolução AGERST nº 026 de 
29 de Janeiro de 2020

ANEXO IV
MEMÓRIA DE CÁLCULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2019

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.

13º SALÁRIO

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FGTS e outras contribuições

SAT (RAT + FAP) 3,0000 (3% x 1,3121% = 
3,9363%) - Rem x 3%



Valor Tarifa Transporte urbano de Santa
Maria

R$ 4,20
DECRETO Nº 90, DE 12 DE 
JULHO DE 2019;

Valor Tarifa Transporte urbano de Santana 
do Livramento

R$ 3,00
Decreto nº 8.522 de 23 de 
Outubro de 2018

Valor Tarifa Transporte urbano de Santo
Ângelo

R$ 3,50
Decreto nº 3.814 de 08 de 
Fevereiro de 2019

Passagens/mês (2 passagens/dia) 2 x 21 (dias úteis)
% do empregado (% SB) 6,00 SB220 x % CCT empresa ou categoria 

vigente 

VALE ALIMENTAÇÃO
ITEM % Memória de Cálculo Fundamento
Valor do Auxílio Alimentação (R$) R$ 17,41 CCT empresa ou categoria 

vigente 
Valor do Auxílio Lanche (R$) R$ 8,71 CCT empresa ou categoria 

vigente 
Dias úteis 21 dias úteis
% do empregado (% Aux. Alim) 19,00 VA x 21 x % CCT empresa ou categoria 

vigente 

OUTROS BENEFÍCIOS
ITEM % Memória de Cálculo Fundamento

Plano de Benefício Familiar CCT empresa ou categoria 
vigente 

Assistência Médica e Familiar CCT empresa ou categoria 
vigente 

Auxílio Creche CCT empresa ou categoria 
vigente 

ITEM % Memória de Cálculo Fundamento

Aviso Prévio Indenizado 1 0,4580 [(1/12) x (33/30) x 0,05] CF, Art. 7º, XXI e CLT art. 487 
e 491. Lei 12506/2011

Multa do FGTS sobre Aviso Prévio
Indenizado 2

0,2000 (50% x 8% x 5%) Lei 8036/90, 9491/97 e LC
110/01

Aviso Prévio Trabalhado 3 1,9440 [(1/30) x 7] / 12 CF, Art. 7º, XXI
Multa do FGTS sobre Aviso Prévio
Trabalhado 4

4,0000 [(40% + 10%) x 8% x
100%]

Lei 8036/90, 9491/97 e LC
110/01

1 Estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano. Utilizado 33 dias de aviso prévio, conforme 
Caderno Técnico de Limpeza.
2 Estimativa que 5% dos empregados serão substituídos durante um ano. 50%, sendo 40% multa FGTS e 10% 
Contribuição.
3 7 dias corridos falta ao trabalho – havendo a necessidade de um substituto e 12 meses de contrato.

CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

4 100% dos empregados serão demitidos no final do contrato.



ITEM % Memória de Cálculo Fundamento
Férias e terço constitucional 11,1100 (1/12) + (1/3)/12 CF, Art. 7º, XVII
Ausência por doença1 1,3890 [(1/30) x 5 dias]/12 Lei 8213/91, Art. 59 a 64

Licença Paternidade2 0,0210 [(1/30) x 5 dias]/12 x 1,5% CF, art. 7º, XIX

Ausências Legais3 0,8220 [(1/30) x 2,96 dias]/12 CLT, Art. 473

Ausência por acidente de trabalho4 0,0320 {[(1/30) x 15 ]/12} x 0,78% Lei 8213/91, art. 19 a 23

ITEM % Memória de Cálculo Fundamento

Afastamento maternidade1 0,0740 {[(1+1/3) x 4/12]/12} x
0,02 = 0,074%

CF, Art. 7º, XVIII

Conforme Anexo V do Edital.

1 Estimativa de 5 dias de ausência por ano
2 Estatística: 1,5% dos empregados tornam-se pais no ano
3 Estatística: 2,96 dias de ausências legais por ano (falecimento, casamento, doação sangue, serviço eleitoral, ...)
4 Estatística: 0,78% sofrem acidentes durante o ano com afastamento igual ou superior a 15 dias

AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

1 Estimativa de 2% dos empregados que se ausentam  por afastamento maternidade
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Imprimir  Salvar

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2020

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS000061/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 17/01/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000888/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 46218.000105/2020-76
DATA DO PROTOCOLO: 10/01/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S)
Processo n°: e Registro n°:

SIND DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERVACAO DO EST DO R G S, CNPJ n. 87.078.325/0001-75, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RICARDO ORTOLAN;
 
E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERV,SERV.TERCEIR.LI
URBANA,AMB.E AREAS VERDES CX SUL, CNPJ n. 92.863.935/0001-10, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). HENRIQUE FERMIANO DA SILVA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL, ÁREAS VERDES E EM
EMPRESAS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DO RAMO DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA
URBANA, AMBIENTAL E ÁREAS VERDES, com abrangência territorial em André da Rocha/RS, Antônio
Prado/RS, Barracão/RS, Bento Gonçalves/RS, Bom Jesus/RS, Cacique Doble/RS, Carlos Barbosa/RS,
Casca/RS, Caxias do Sul/RS, Cotiporã/RS, Esmeralda/RS, Fagundes Varela/RS, Farroupilha/RS,
Flores da Cunha/RS, Garibaldi/RS, Guabiju/RS, Ibiraiaras/RS, Ipê/RS, Lagoa Vermelha/RS,
Machadinho/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS, Nova Prata/RS, Nova Roma do Sul/RS, Paraí/RS,
Protásio Alves/RS, São Jorge/RS, São José do Ouro/RS, São Marcos/RS, Vacaria/RS, Veranópolis/RS
e Vista Alegre/RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO
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O salário normativo geral da categoria profissional, a partir de 01-01-2020, para uma prestação laboral de 220h
(duzentas e vinte horas) mensais, é fixado na quantia de R$1.128,50(Hum mil, cento e vinte e oito reais com
cinquenta centavos), pelo que nenhum trabalhador da categoria  profissional  poderá receber salário inferior ao valor
ora estabelecido quanto ao salário para 220h mensais de trabalho.

 

CLÁUSULA QUARTA - MAJORAÇÃO SALARIAL PROPORCIONAL

Os trabalhadores admitidos a partir de 1° de fevereiro de 2019 terão os seus salários reajustados proporcionalmente
à razão de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado, observadas entrementes as regras de equiparação salarial
estabelecidas pelo artigo 461 da CLT.  

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIO NORMATIVO POR FUNÇÕES

Ficam estabelecidos, igualmente, os seguintes salários normativos para os empregados contratados para trabalhar
nas seguintes funções:

FUNÇÃO CBO SALÁRIO 2020
almoxarife 4141 1.355,41
ascensorista - 180h 5141 1.139,07
atendente de chamado de alarme/suporte, orientador de
shopping 5174 1.358,81
auxiliar de almoxarifado 4141 1.128,50
auxiliar de escritório em geral, auxiliar ou assistente
administrativo (exceto contínuo ou office-boy) 4110 1.474,85
auxiliar de manutenção predial, servente de conservação
predial 5143 1.128,50
auxiliar nos serviços de alimentação, auxiliar de cozinha,
saladeira 5135 1.128,50
catador de material reciclável, reciclador de lixo urbano 5192 1.257,23
coletor de lixo domiciliar, coletor, lixeiro - Limpeza Urbana 5142 1.330,73
contínuo, office-boy 4122 1.128,50
controlador de pragas, aplicador de inseticida e produtos
agrotóxicos/domissanitários, aplicador de bactericida,
desinsetizador

5199 1.241,26

copeiro 5134 1.128,50
cozinheiro geral, cozinheiro açougueiro, cozinheiro,
merendeiro de escola/creche 5132 1.184,86
faxineiro, limpador, auxiliar de serviços gerais, auxiliar de
limpeza, servente de limpeza, auxiliar de limpeza técnica
em indústria automotiva

5143 1.128,50

guardador de veículos, orientador de estacionamento 5199 1.128,50
jardineiro 6220 1.128,50
leiturista, leiturista de medidores de água e luz 5199 1.255,96
limpador alpinista 5143 1.433,94
monitor/atendente de creche ou albergue infantil 3341 1.198,86
motociclista no transporte de documentos e pequenos
volumes, motoboy 5191 1.255,96
operador de rádio-chamada, operador de central de
monitoramento 4222 1.358,81
porteiro/vigia/guarda patrimonial de condomínios 5174 1.358,81
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residenciais ou comerciais
porteiro/vigia/guarda patrimonial de empresas,
associações, fundações, instituições de beneficência e
entidades públicas

5174 1.358,81

preparador de materiais hospitalares 7842 1.381,05
recepcionista em geral, recepcionista 4221 1.275,86
repositor de mercadorias, repositor 5211 1.237,72
telefonista – 180h 4222 1.275,86
varredor de rua, gari, varredor – Limpeza Urbana 5142 1.256,87
zelador 5141 1.375,20

 

 

CLÁUSULA SEXTA - MAJORAÇÃO SALARIAL GERAL

Os trabalhadores integrantes da categoria profissional, que percebam salário-base de até R$1.760,00 (um mil,
setecentos e sessenta reais) (FAIXA 1) terão os seus salários reajustados, em 1° de janeiro de 2020, em quantia
equivalente a 4,11% ( quatro inteiros e onze centésimos por cento), enquanto que os trabalhadores integrantes da
categoria profissional que percebam salário-base de R$1.760,01(um mil setecentos e sessenta reais e um centavo)
em diante (FAIXA 2) terão os seus salários reajustados, em 1° janeiro de 2020, em quantia equivalente a 4,11% (
quatro inteiros e onze centésimos por cento).

O percentual de reajuste incidirá sobre os salários do mês de janeiro de 2019, compensados, após, todos os
aumentos espontâneos ou coercitivos havidos no período de 02-01-2019 até 31-12-2019, salvo se decorrentes do
término de aprendizagem, implemento de idade, promoção por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo
ou função, estabelecimento ou localidade ou equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

O pagamento dos salários e da rescisão contratual em sexta-feira e em véspera de feriados deverá ser realizado em
moeda corrente, ressalvada a hipótese das empresas que efetuam o pagamento dos salários através de depósito
bancário.

Se o pagamento do salário ou rescisão contratual for realizado por meio de cheque, a empregadora garantirá ao
trabalhador o tempo necessário para descontá-lo dentro do horário bancário do município onde se desenvolve o
contrato de trabalho, tempo esse limitado a um máximo de 2 (duas) horas.

Nos casos em que o pagamento dos salários e das férias ocorrer através de crédito em conta bancária do
empregado, a comprovação do adimplemento dos salários e das férias poderá ser feita através da apresentação do
recibo de salário sem assinatura, mas com a discriminação das parcelas/rubricas pagas e descontadas,
acompanhado do comprovante do crédito bancário correspondente.

O não pagamento dos salários no prazo de lei, salvo se o atraso decorrer de problemas operacionais do banco ou
de problemas na própria conta do empregado, e depois de observado o prazo de tolerância de 3 dias úteis,
importará na incidência de multa em favor do empregado no valor equivalente a 1/30 por dia de atraso, até o limite
máximo de um salário-base do empregado.  

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DOS DIREITOS RESCISÓRIOS
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O pagamento dos salários e demais encargos devidos pela rescisão do contrato de trabalho, inclusive a multa do
FGTS, quando for o caso, será efetuado até dez dias contados a partir do término do contrato de trabalho, sob pena
do empregador responder por multa de valor equivalente a 1(um) salário-base mensal do empregado, para atrasos
de até 30 (trinta) dias, e  mais a quantia equivalente a 1/30 (um trinta avos) do mesmo salário-base mensal por dia
de atraso a partir do trigésimo dia de atraso, limitada ao valor máximo de 4 (quatro) salários-base mensais do
empregado, salvo se o pagamento não se realizar por culpa do próprio empregado.

A multa ora estabelecida, por ser mais benéfica ao trabalhador, substitui e tem prevalência sobre a multa
estabelecida no parágrafo 8º do art. 477 da CLT, não deixando margem ou direito à cobrança concomitante das
duas multas. 

As partes declaram expressamente que as penalidades previstas na presente cláusula serão exigíveis
independentemente do valor atribuído às verbas rescisórias, afastando a incidência do disposto no art. 412 do CCB
ou de qualquer outro dispositivo que venha regular a matéria.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA NONA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Admitido empregado para a função de outro empregado despedido sem justa causa, é garantido para o empregado
substituto salário idêntico ao do empregado de menor salário ajustado na mesma função, sem considerar vantagens
de natureza pessoal e, no caso de substituição temporária, salário idêntico ao do empregado substituído, também
excluídas vantagens de natureza pessoal.

CLÁUSULA DÉCIMA - EMPREGADO MAIS NOVO

Não poderá o empregado mais novo na empresa receber pagamento de salário superior ao do empregado mais
antigo que exercer a mesma função ou tarefa.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DESCONTOS

 

São válidos e permitidos descontos efetuados nos salários dos empregados, desde que por eles autorizados e
desde que respeitado o limite do § Único do art. 82 da CLT, a título de refeições e ranchos fornecidos, convênios
mantidos com farmácias e funerárias e de associações de empregados.

 

As empresas, na medida em que comprovada a associação, ficam obrigadas a promover o desconto em folha de
pagamento dos empregados associados ao sindicato, no valor da mensalidade social, devendo efetuar o repasse do
valor até o dia 10 do mês subsequente. O não repasse do valor descontado até o dia 10 do mês subsequente
importará na incidência de multa de 10% do valor não repassado, mais juros de mora à razão de 1% ao mês e
correção monetária pela variação do IGP-M.

 

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SALÁRIO NORMATIVO EM JORNADA REDUZIDA

O salário normativo do empregado que trabalha em jornada reduzida, ou seja, inferior a 44h (quarenta e  quatro
 horas)  semanais,  será  obtido  através  do seguinte  cálculo:  Dividir a duração do trabalho semanal (jornada”
semanal contratada) por 6 (seis) dias da  semana; após,  multiplicar  este  resultado por 30 (trinta) dias do mês;
finalmente, o produto desta operação multiplicar pelo valor equivalente a 1 (uma) hora de trabalho.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GRATIFICAÇÃO DE NATAL

Os empregados que não tenham requerido o pagamento da 1ª (primeira) parcela da Gratificação de Natal - 13º
Salário - no mês de janeiro, terão a faculdade de requerer o pagamento até o dia anterior ao início do gozo das
férias, recebendo o respectivo valor até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao retorno das férias, incluindo-se
no cálculo o período de férias, até o limite de 50% (cinquenta por cento) dos duodécimos já vencidos.

Os empregadores poderão pagar o 13º salário de seus empregados em parcela única até o 5º dia útil do mês de
dezembro do respectivo exercício.

O 13º salário poderá ser pago de forma antecipada e em até 11 parcelas mensais, vencendo-se a última no máximo
no dia 20 de dezembro de cada ano, desde que autorizado mediante acordo escrito entre empregado e empregador.

O não pagamento dos valores do 13º salário nas datas previstas em lei ou nas datas ajustadas com os empregados,
salvo se o atraso decorreu de problemas operacionais do banco ou de problemas na própria conta do empregado, e
depois de observado o prazo de tolerância de 3 dias úteis, importará na incidência de multa em favor do empregado
no valor equivalente a 1/30 da parcela vencida e não paga por dia de atraso, até o limite máximo do próprio valor da
respectiva parcela vencida e não paga.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNÇÃO GRATIFICADA

O empregado que exercer cargo em comissão ou função gratificada por 10 (dez) anos ou mais, caso deixe de
exercê-la, terá assegurado o pagamento do valor da comissão ou gratificação, que será incorporada ao seu salário
básico.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - HORAS EXTRAS

A jornada laboral excedente à fixada no contrato de trabalho, ou excedente à jornada legal, será paga com adicional
de 50% (cinquenta por cento) do salário-hora normal, quanto às 1ª (primeira) e 2ª (segunda) horas e, nas
superiores, por necessidade imperiosa ou motivo de força maior, com adicional equivalente a 100% (cem por cento)
do salário-hora.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
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As empresas da categoria econômica passarão a pagar, a partir de 01-01-2020, adicional de insalubridade:

a)   - em grau médio (vinte por cento) para os trabalhadores da categoria profissional que exerçam as
funções/atividades de Copeira, Cozinheira, Auxiliar de Cozinha, Merendeira de Escola/Creche, Monitor de creche e
albergue infantil, Faxineiro/Limpador/Auxiliar de limpeza/Servente de limpeza, Gari/Varredor (CBO n.º 5142-15),
Zelador de edifício (CBO n.º 5141-20) e Jardineiro;

b)   – em grau médio (vinte por cento) para os trabalhadores que exerçam as funções/atividades de
Faxineiro/Limpador/Auxiliar de limpeza/Servente de limpeza e que trabalhem de forma habitual na higienização de
instalações sanitárias que não sejam de uso público ou que não sejam coletivas de grande circulação, e na
respectiva coleta de lixo, entendendo-se por “instalações sanitárias de uso público” aquelas em que o acesso
independe da autorização do titular do estabelecimento e é livre ao público em geral, e entendendo-se por
“instalações sanitárias de grande circulação” aquelas utilizadas por mais de vinte pessoas ao dia;

c)   – em grau máximo (quarenta por cento) para os trabalhadores que exerçam as funções/atividades de Aplicador
de bactericida e Desinsetizador, Aplicador de inseticida e produtos agrotóxicos/domissanitários, auxiliar de limpeza
técnica em indústria automotiva, higienização técnica de materiais hospitalares, preparador de materiais (CBO
n°7842-05, Lixeiro/Coletor (CBO n.º 5142-05), Reciclador  e, ainda, para o Faxineiro/Limpador/Auxiliar de
limpeza/Servente de limpeza que trabalhem de forma permanente na higienização de instalações sanitárias de uso
público ou coletivo de grande circulação, e na respectiva coleta de lixo, entendendo-se por “instalações sanitárias de
uso público” aquelas em que o acesso independe da autorização do titular do estabelecimento e é livre ao público
em geral, e entendendo-se por “instalações sanitárias de grande circulação aquelas utilizadas por mais de vinte
pessoas ao dia.

Os adicionais previstos nesta cláusula serão calculados com base no salário normativo da respectiva função.

O pagamento deste adicional de insalubridade não desobriga as empregadoras de fornecerem para tais
empregados os “Equipamentos de Proteção Individual - EPI”, segundo Certificado de Aprovação do Ministério do
Trabalho.

Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada:

a) à observância das instruções expedidas pelo empregador através de ordens de serviço, quanto às precauções a
tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;

b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa.

A prestação laboral extraordinária dos empregados que recebem o pagamento de adicional de insalubridade
prescinde da inspeção e licença prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho de que trata o
artigo 60 da CLT.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Os empregadores, a partir de 1º de janeiro de 2020, proporcionarão aos empregados que cumpram jornada diária
de trabalho superior a 6 (seis) horas, isto é, àqueles que têm necessidade e direito a intervalo de uma hora para
repouso ou alimentação na forma do artigo 71 da CLT, auxílio-alimentação sob a forma de ticket, cartão ou vale, de
forma antecipada e até o último dia do mês, em valor não inferior a R$17,41(dezessete reais com quarenta e um
centavos) por dia de efetivo trabalho.

O auxílio-alimentação poderá ser satisfeito mediante o fornecimento de refeição pronta, de quantidade e qualidades
equivalentes a uma refeição de restaurante em valor não inferior a R$17,41 (dezessete reais com  quarenta e um
centavo) por dia efetivamente trabalhado. Na hipótese de o auxílio alimentação já fornecido pela empresa superar o
valor mínimo previsto na presente cláusula, a refeição deverá ser de valor, qualidade e quantidades equivalentes ao
valor diário do benefício já praticado pela empresa. Fica autorizado, em qualquer hipótese, o desconto nos salários
dos empregados da quantia equivalente até 19,00% (dezenove por cento) do valor do auxílio-alimentação
proporcionado.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO LANCHE

Os empregadores, a partir de 1º de janeiro de 2020, proporcionarão, aos empregados que cumpram jornada diária
de trabalho de até 6 (seis horas) auxílio lanche sob a forma de ticket, cartão ou vale, de forma antecipada e até o
último dia do mês, em valor não inferior a R$ 8,71 (oito reais e setenta e um centavos) por dia de efetivo trabalho, ou
auxílio lanche mediante o fornecimento de lanche em restaurante/lanchonete própria ou de terceiros de valor não
inferior a R$ 8,71 (oito reais e setenta e um centavos)  por dia de efetivo trabalho, ou ainda mediante o fornecimento
de lanche pronto, de quantidade e qualidades equivalentes a um lanche de restaurante/lanchonete no valor de 8,71
(oito reais e setenta e um centavos), autorizado, em qualquer hipótese, o desconto nos salários dos empregados da
quantia equivalente até 19,00% (dezenove inteiros por cento) do valor do auxílio lanche proporcionado.

O auxílio lanche não tem natureza salarial e os valores correspondentes não serão considerados como salário para
nenhum fim. Convencionam as partes que o tempo despendido pelo empregado para o registro do ponto, seja
mecânico, manual ou eletrônico, contados 5 (cinco minutos) anteriormente e posteriormente à hora exata para o
início e término da respectiva jornada trabalho, não será computado para a definição/cálculo da jornada diária de
trabalho para os fins previstos nesta cláusula, isto é, para apurar se a jornada diária foi ou não superior a 6 (seis)
horas.

O valor do auxílio lanche dos empregados com contrato de trabalho em vigor em 01/01/2020, e que desde então
recebem auxílio lanche, será reajustado em 4,11% (quatro inteiros e onze centésimos por cento) em 01/01/2020,
respeitado o valor mínimo de R$ 8,71 (oito reais e setenta e um centavos), estabelecido no primeiro parágrafo desta
cláusula, sendo autorizada a compensação dos aumentos espontâneos concedidos no período para o auxílio
lanche.

O auxílio lanche ora instituído, independentemente da carga horária diária cumprida, não se somará e será
excludente em relação auxílio alimentação estabelecido na cláusula anterior, e vice versa, de modo que o
trabalhador em hipótese alguma fará jus ao auxílio alimentação e ao auxílio lanche concomitantemente no mesmo
dia de trabalho.

Na hipótese de cargas diárias de trabalho variáveis, em que em alguns dias há mais de 6(horas) horas de trabalho e
noutros há 6(seis) horas ou menos horas de trabalho, o empregado fará jus ao vale alimentação para e
relativamente aos dias em que a carga diária for superior a 6(seis) horas de trabalho e fará jus ao auxílio lanche
para e relativamente aos dias em que a carga horária for igual ou inferior a 6(seis) horas de trabalho.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VALE TRANSPORTE

Os empregadores são obrigados a fornecer, antecipadamente e até o último dia do mês, vale-transporte para os
seus empregados atenderem suas necessidades de transporte coletivo da residência ao local de trabalho e vice-
versa.

Os empregadores, como ressarcimento do custo dos vales transporte, poderão descontar dos salários a quantia
mensal de até 6% (seis por cento) do valor bruto do salário normativo mensal da função desempenhada pelo
empregado ou, caso o empregado cumpra jornada de trabalho reduzida e receba salário proporcional à jornada
reduzida, do valor bruto do salário mensal contratado.

Durante o prazo de vigência do contrato de experiência o vale transporte poderá ser fornecido de forma diária no
local da prestação dos serviços, enquanto que a partir do término da vigência do contrato de experiência o vale
transporte será fornecido no local da prestação dos serviços e em periodicidade mínima semanal.

Nas localidades onde não há a comercialização/sistema de fichas, ticket ou cartão magnético de vale-transporte, os
empregadores terão a faculdade de cumprir a obrigação de concessão de vale-transporte mediante a antecipação
em dinheiro da quantia necessária a permitir o deslocamento do empregado da residência para o trabalho e vice-
versa.

O valor da antecipação em dinheiro, que corresponde ao excedente à participação do empregado, de 6% (seis por
cento) do valor do salário normativo da função desempenhada pelo empregado, não tem natureza salarial, não se
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incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou
de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador.

Havendo interesse do empregado e mediante acordo escrito, fica autorizado que as necessidades de transporte dos
trabalhadores da residência ao local de trabalho e vice-versa sejam atendidas (a) através da concessão de cartão
combustível pelo empregador no valor equivalente a duas passagens do transporte público respectivo por dia de
efetivo trabalho em cada mês, com a possibilidade de desconto nos salários da quantia mensal de até 6% (seis por
cento) do valor do salário do empregado, ou (b) através da disponibilização pelo  empregador do uso de aplicativos
de transporte, também com a possibilidade de desconto nos salários da quantia mensal de até 6% (seis por cento)
do valor do salário do empregado.

Havendo incompatibilidade entre os horários do transporte público regular e os horários de início e/ou término da
jornada de trabalho,  e desde que o empregador não forneça transporte, desde que na localidade seja aceito “Cartão
combustível” e desde que haja pedido escrito do empregado, a empregadora concederá “cartão combustível” no
valor equivalente a duas passagens de transporte público respectivo por dia de efetivo trabalho em cada mês, com a
possibilidade de descontos nos salários da quantia mensal de até 6º (seis por cento) do valor do salário do
empregado.

AUXÍLIO EDUCAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AUXÍLIO EDUCACIONAL

Os filhos de empregados registrados em empresas participantes da categoria econômica, desde que matriculados
em pré-escola ou no ensino fundamental e que tenham até 9(nove) anos de idade, receberão anualmente um kit
escolar composto por materiais essenciais para o uso de alunos matriculados. A entrega dos kits ocorrerá no
período compreendido entre os meses de dezembro de 2020 e março de 2021 de acordo com regulamento
específico a ser estabelecido pela FEEAC.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - BENEFÍCIO INCAPACITAÇÃO PERMANENTE DO EMPREGADO(A)

1.1.1.             Ocorrendo a incapacitação permanente para o trabalho, de empregado registrado em empresa
participante da categoria econômica abrangida por esta Convenção Coletiva, será pago mensalmente ao
trabalhador ou membro da família/arrimo do trabalhador, como medida de apoio à renda familiar:  do primeiro ao
sexto mês o valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais); do sétimo ao décimo segundo mês o valor de R$
320,00 (trezentos e vinte reais); e do décimo terceiro ao vigésimo quarto no valor de R$ 180,00(cento e oitenta
reais), vencendo-se a primeira parcela  até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte a entrega dos documentos
solicitados pela gestora, comprovando o vínculo empregatício, dados bancários e endereço do trabalhador ou do(s)
beneficiário(s), entre outros dados necessários.

1.1.1.1.        Em hipótese alguma os valores tratados no item anterior poderão ser creditados em parcela única, uma
vez que o intuito deste benefício é complementar a renda mensal da família, visando sua reestruturação.

1.1.1.2.          Nos casos em que haja mais de 1 (um) beneficiário, deve um deles representar os demais
apresentando declaração por ele assinada, com duas testemunhas e firmas reconhecidas em cartório, onde assuma
a veracidade das informações e a responsabilidade pela distribuição dos valores.

1.1.2.             Ocorrendo incapacitação permanente para o trabalho, de empregado registrado em empresa
participante da categoria econômica abrangida por esta Convenção Coletiva, serão entregues na residência do
trabalhador incapacitado, ou,  se o incapacitado morava sozinho, na residência dos filhos, dos pais ou dos herdeiros
legais, duas cestas de alimentos ao mês, contendo cada uma delas 25 kg. de alimentos de valor equivalente a no
mínimo R$ 170,00 (cento e setenta reais) cada uma, pelo período/prazo de 6 (seis) meses. Em hipótese algum este
auxílio poderá ser prestado em dinheiro ou crédito em conta corrente de uma única vez, pois o auxílio tem caráter
alimentar.

1.1.3.             No caso de incapacitação permanente para o trabalho, de empregado registrado em empresa
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participante da categoria econômica abrangida por esta Convenção Coletiva, o respectivo empregador, desde que
não esteja inadimplente com a contribuição do Plano de Benefício Social Familiar, será reembolsado do valor da
rescisão do contrato de trabalho havida, até o limite de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

1.1.3.1.          Para o recebimento do reembolso, o empregador deverá encaminhar à gestora, cópia do TRCT
(Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho), que deverá estar devidamente homologado pelo sindicato
profissional, independentemente do período de vigência do contrato de trabalho, com a indicação dos dados
bancários de titularidade da empresa empregadora, para transferência do valor, que será efetivada em até 5 (cinco)
dias úteis após a apresentação dos dados e documentos à empresa gestora.

1.1.4.             A incapacitação permanente para o trabalho deverá ser formalmente comunicada ao Sindicato
Profissional ou à gestora do plano, no prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias da ocorrência do
evento.

1.1.4.1           A não comunicação do evento no prazo definido no item “10.2.4”, por culpa exclusiva das empresas,
implicará para a empresa na obrigação do reembolso, à gestora ou ao sindicato profissional, do valor total dos
benefícios proporcionados e na multa, em favor do empregado ou sucessores, de 20% (vinte por cento) do valor
total dos benefícios proporcionados/garantidos em função do respectivo evento

1.1.5.             O empregador que, por ocasião do fato causador da incapacitação permanente do trabalhador, estiver
inadimplente por falta de pagamento ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, reembolsará à gestora ou
o sindicato profissional o valor total dos auxílios a serem prestados e responderá perante o empregado ou a seus
dependentes com multa de 120% do valor dos auxílios, sem prejuízo da obrigação de adimplir os recolhimentos
frente à gestora. Caso o empregador regularize seus débitos até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da
comunicação formal da gestora ou do sindicato profissional, ficará isento de quaisquer penalidades.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PLANO DE BENEFÍCIO SOCIAL

As entidades sindicais convenentes renovam, neste ato, o  “PLANO DE BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR” em favor
de todos os empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, associados ou não do
Sindicato Profissional, com intuito de beneficiar os trabalhadores e as empresas do segmento.

O plano continuará sendo administrado pela FEEAC/RS - Federação dos Empregados em Empresas de Asseio e
Conservação do Estado do Rio Grande do Sul, sendo gerido por empresas especializadas que garantam o fiel
cumprimento dos auxílios e benefícios, abaixo estabelecidos e que sejam previamente autorizadas em conjunto pela
FEEAC/RS e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul.

1)  Para a efetiva viabilidade financeira deste “Plano de Benefício Social Familiar”, e com o expresso consentimento
das entidades convenentes, as empresas recolherão a título de contribuição social, até o dia 10 (dez) de cada mês,
o valor de R$15,62 (quinze reais e sessenta e dois centavos) por trabalhador que possua, exclusivamente por meio
de boleto disponibilizado pela gestora ou sindicato profissional. Atendendo recomendação do Ministério Público do
Trabalho, o “Plano de Benefício Social Familiar” será integralmente custeado pelas empresas que atuam no
segmento.

1.1) O não pagamento da contribuição social até o dia 10 (dez) de cada mês implicará na incidência de juros de
mora de 1% ao mês, calculados pro rata dia, correção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 10%
(dez por cento) sobre os valores não pagos. Caso o empregador regularize seus débitos até 15 (quinze) dias úteis
após o recebimento da comunicação formal da gestora ou do sindicato profissional, ficará isento de quaisquer
penalidades.

1.2) Os valores pagos para o custeio e os benefícios proporcionados pelo Plano de Benefício Social Familiar, tendo
em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário para
nenhum fim.

2)  Caso a empresa opte por uma prestação de serviço não gerida por entidade contratada pelos sindicatos, deverá,
antes da contratação, encaminhar à FEEAC/RS minuta do contrato discriminando a forma de prestação de todos os
benefícios e serviços aqui pactuados, cuja contratação deverá ser autorizada por escrito pela FEEAC/RS.



16/06/2025, 11:20Mediador - Extrato Convenção Coletiva

Página 10 de 29https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR000888/2020

3)Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente de trabalho, o empregador manterá o
recolhimento pelo período de 12 (doze) meses ou enquanto esta cláusula permanecer na CCT, ficando garantidos
ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula até seu efetivo retorno ao trabalho.

4)No ato da homologação dos contratos de trabalho o empregador deverá apresentar ao sindicato profissional as
guias comprobatórias do recolhimento das contribuições para o custeio do "Plano de Benefício Social Familiar",
juntamente com o CAGED de cada mês.

5)O “Plano de Benefício Social Familiar” ora instituído vigorará no período de 01/02/2020 a 31/01/2021, de modo
que as empresas do segmento deverão renovar o plano até o dia 20 de janeiro de 2019, gerando seu novo boleto no
site da gestora, para garantir os benefícios a eventos com fato gerador a partir do dia 1° de fevereiro de 2020.

5.1) Os valores ora estabelecidos para a prestação do "Plano de Benefício Social Familiar" passam a vigorar em
01/02/2020 e o valor da contribuição das empresas para o custeio do plano passam a ter seu boleto com novo valor
em 10/02/2020. Assim: (a) os novos valores dos benefícios serão aplicados e válidos para eventos com fatos
geradores a partir de 01/02/2020; (b) a contribuição das empresas com boleto vencendo em 10/01/2020 será
mantida em R$15,02 (quinze reais e dois centavos)  por empregado, passando a vigorar a contribuição de R$15,62
(quinze reais e sessenta e dois centavos) por empregado a partir do vencimento 10/02/2020.

6)  As prestadoras autorizadas a gerir o “Plano de Benefício Social Familiar” deverão divulgar, às empresas e aos
trabalhadores, os procedimentos necessários à participação no Plano e à obtenção dos auxílios aqui definidos, de
forma clara, através de manual de orientações e regras. Devido as peculiaridades técnicas dos benefícios aqui
apresentados, e para lisura e transparência do processo será registrado em cartório, as Disposições Gerais e o
Manual de Orientações e Regras que regem o “Plano de Benefício Social Familiar”, parte integrante desta cláusula.
Caso haja desencontro de informações entre esta cláusula e o Manual de Orientação e Regras, prevalecerá o aqui
estipulado.

7) Os editais de licitações para a contratação de serviços/empresas do segmento deverão prever, nas respectivas
planilhas de custos, a provisão financeira para cumprimento do “Plano de Benefício Social Familiar”, de modo a
preservar o patrimônio jurídico dos trabalhadores, em consonância com o artigo 444 da CLT.

8)O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imprudência ou imperícia de prestador de serviços
(administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil daquele que der causa ao descumprimento,
conforme artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código Civil Brasileiro.

9) A mando das Entidades Convenentes, a(s) empresa(s) gestora(s) deverá(ão) garantir o fiel cumprimento dos
auxílios definidos pelo Plano de Benefício Social Familiar, e caso os benefícios não sejam disponibilizados,
as entidades sindicais convenentes, com recursos próprios e paritariamente, garantirão e proporcionarão aos
respectivos beneficiários os auxílios assegurados pelo Plano de Benefício Social Familiar.

10) O “Plano de Benefício Social Familiar” ora renovado proporcionará obrigatoriamente os auxílios e benefícios
adiante definidos e depois tratados de forma especícica: -BENEFÍCIO FALECIMENTO DO EMPREGADO(A), DO
COMPANHEIRO(A), DOS FILHOS, INCAPACITAÇÃO PERMANENTE DO EMPREGADO(A), BENEFÍCIO
NASCIMENTO DE FILHO DO EMPREGADO(A),  BENEFÍCIO AUXÍLIO EDUCACIONAL, BENEFÍCIO AUXÍLIO
BABÁ/CUIDADORA e outros benefícios a serem especificados adiante.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO TRABALHADOR(A)

1.1.1.1         Ocorrendo o falecimento de empregado legalmente registrado em empresa participante da categoria
econômica abrangida por esta Convenção Coletiva no período de 01/02/2020 a 31/01/2021, e desde que os
familiares ou o empregador comuniquem formalmente a respectiva empresa gestora em tempo hábil, será enviado
agente habilitado até o local para prestar apoio à família, providenciando o pagamento das despesas com o funeral
e sepultamento até o limite de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por óbito.

1.1.1.1.1.       A carteira profissional do trabalhador será o único documento exigido para iniciar a prestação dos
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serviços funerários. O empregador, sempre que solicitado pelo Sindicato Profissional ou pela gestora do Plano de
Benefício Social Familiar, deverá apresentar outros documentos, sob sua responsabilidade, como: cópia da ficha de
registro e último Extrato do CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) informado ao Ministério do
Trabalho e Emprego, necessários à continuidade da prestação dos benefícios, além dos documentos relativos ao
arrimo/representante legal do trabalhador.

1.1.1.1.2.   Caso a comunicação do óbito ocorra após as providencias/sepultamento, o valor definido pelos
sindicatos será disponibilizado ao arrimo/representante legal do falecido, em parcela única, após recebimento pela
Gestora dos documentos que possibilitem a prestação desse benefício.

1.1.1.1.3.     Ao comunicar o falecimento, o arrimo/representante legal do falecido poderá optar por serviço de
funeral e sepultamento de menor custo, recebendo a diferença.

1.1.1.2.          Ocorrendo o falecimento de empregado registrado em empresa participante da categoria econômica
abrangida por esta Convenção Coletiva, será pago mensalmente à família/arrimo do falecido, como medida de apoio
à renda familiar:  do primeiro ao sexto mês o valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais); do sétimo ao décimo
segundo mês o valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais); e do décimo terceiro ao vigésimo quarto no valor de
R$180,00(cento e oitenta reais), vencendo-se a primeira parcela  até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte a entrega
dos documentos solicitados pela gestora, comprovando o vínculo empregatício, dados bancários e endereço do(s)
beneficiário(s), entre outros dados necessários.

1.1.1.2.1.     Em hipótese alguma os valores tratados no item 10.1.1.5 poderão ser creditados em parcela única, uma
vez que o intuito do valor é complementar a renda mensal da família, visando sua reestruturação.

1.1.1.2.2.      Nos casos em que haja mais de 1(um) beneficiário, a ordem de pagamento dos valores para os
beneficiários será:

            1º   -      cônjuge ou companheira (o) reconhecida (o) 

            2º   -      filhos, na inexistência do cônjuge ou companheira; 

            3º   -      pais, inexistindo cônjuge, companheira(o) e filhos; 

            4°   -      herdeiros legais, inexistindo o cônjuge ou companheira, (o)os filhos e

                         os pais.

1.1.1.3.         Ocorrendo o falecimento de empregado registrado em empresa participante da categoria econômica
abrangida por esta Convenção Coletiva, serão entregues na residência do trabalhador falecido ou, se o falecido
morava sozinho, na residência dos filhos, dos pais ou dos herdeiros legais, nesta ordem, duas cestas de alimentos
ao mês, contendo cada uma delas 25 kg. de alimentos de valor equivalente a no mínimo R$ 170,00 (cento e setenta
reais) cada uma, pelo período/prazo de 6 (seis) meses. Em nenhuma hipótese este auxílio poderá ser prestado em
dinheiro ou crédito em conta corrente de uma única vez, pois o auxílio tem caráter alimentar.

1.1.1.4.        No caso de falecimento de empregado registrado em empresa participante da categoria econômica
abrangida por esta Convenção Coletiva, o respectivo empregador, desde que esteja adimplente com a contribuição
do Plano de Benefício Social Familiar, será reembolsado do valor da rescisão do contrato de trabalho havida, até o
limite de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

1.1.1.4.1.       Para o recebimento do reembolso, o empregador deverá encaminhar à gestora, cópia do TRCT
(Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho), que deverá estar devidamente homologado pelo sindicato
profissional, independentemente do período de vigência do contrato de trabalho, com a indicação dos dados
bancários de titularidade da empresa empregadora, para transferência do valor, que será efetivada em até 5 (cinco)
dias úteis após a apresentação dos dados e documentos à empresa gestora.

1.1.1.5.      O falecimento do trabalhador deverá ser formalmente comunicado ao Sindicato Profissional ou à gestora
do plano, no prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias da ocorrência do evento.)

1.1.1.5.1.       A não comunicação do evento no prazos definido no item “10.1.1.5”, por culpa exclusiva das
empresas, implicará para a empresa na obrigação do reembolso, à gestora ou ao sindicato profissional, do valor
total dos benefícios proporcionados e na multa, em favor do empregado ou sucessores, de 20% (vinte por cento) do
valor total dos benefícios proporcionados/garantidos em função do respectivo evento.
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1.1.1.6.          O empregador que, por ocasião do óbito de trabalhador, estiver inadimplente por falta de pagamento
ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, reembolsará à gestora ou o sindicato profissional o valor total
dos auxílios a serem prestados e responderá perante o empregado ou a seus dependentes com multa de 120% do
valor dos auxílios, sem prejuízo da obrigação de adimplir os recolhimentos frente à gestora. Caso o empregador
regularize seus débitos até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da comunicação formal da gestora ou do
sindicato profissional, ficará isento de quaisquer penalidades

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO COMPANHEIRO(A)

Ocorrendo o falecimento de cônjuge/companheiro(a) de empregado legalmente registrado em empresa participante
da categoria econômica abrangida por esta Convenção Coletiva no período de 01/02/2020 a 31/01/2021, e desde
que, ao tempo do óbito já tenha o reconhecimento legal/formal da união estável, seja judicial, cartorial ou pelo INSS
e o trabalhador avise a respectiva empresa gestora em tempo hábil,  o trabalhador terá direito, ao “Benefício
Financeiro Imediato”, que será disponibilizado no montante limite de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

1.1.2.1.          O falecimento do cônjuge/companheiro(a) do trabalhador deverá ser formalmente comunicado ao
Sindicato Profissional ou à gestora do plano, no prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias da
ocorrência do evento.

1.1.2.2.          A não comunicação do evento nos prazos definidos no item “10.1.2.1”, por culpa exclusiva das
empresas, implicará para a empresa na obrigação do reembolso, à gestora ou ao sindicato profissional, do valor
total dos benefícios proporcionados e na multa, em favor do empregado ou sucessores, de 20% (vinte por cento) do
valor total dos benefícios proporcionados/garantidos em função do respectivo evento.

1.1.2.3.          O empregador que, por ocasião do óbito de cônjuge/companheiro(a) de trabalhador estiver
inadimplente por falta de pagamento ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, reembolsará à gestora ou
o sindicato profissional o valor total dos auxílios a serem prestados e responderá perante o empregado ou a seus
dependentes com multa de 120% do valor dos auxílios, sem prejuízo da obrigação de adimplir os recolhimentos
frente à gestora. Caso o empregador regularize seus débitos até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da
comunicação formal da gestora ou do sindicato profissional, ficará isento de quaisquer penalidades.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS FILHOS

Ocorrendo falecimento de filho menor de idade (18 anos incompletos), oficialmente reconhecido e dependente
econômico do trabalhador assistido, será disponibilizado o “Benefício Financeiro Imediato” no valor limite de R$
1.000,00 (hum mil reais).

1.1.3.1.          O falecimento do filho deverá ser formalmente comunicado ao Sindicato Profissional ou à gestora do
plano, no prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias da ocorrência do evento.

1.1.3.2.          A não comunicação do evento nos prazos definidos no item “10.1.3.1”, por culpa exclusiva das
empresas, implicará para a empresa na obrigação do reembolso, à gestora ou ao sindicato profissional, do valor
total dos benefícios proporcionados e na multa, em favor do empregado ou sucessores, de 20% (vinte por cento) do
valor total dos benefícios proporcionados/garantidos em função do respectivo evento.

1.1.3.3.          O empregador que, por ocasião do óbito do filho de trabalhador estiver inadimplente por falta de
pagamento ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, reembolsará à gestora ou o sindicato profissional o
valor total dos auxílios a serem prestados e responderá perante o empregado ou a seus dependentes com multa de
120% do valor dos auxílios, sem prejuízo da obrigação de adimplir os recolhimentos frente à gestora. Caso o
empregador regularize seus débitos até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da comunicação formal da
gestora ou do sindicato profissional, ficará isento de quaisquer penalidades.

AUXÍLIO MATERNIDADE
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - BENEFÍCIO NASCIMENTO DE FILHO DO EMPREGADO(A)

Ocorrendo nascimento de filho(s) de empregado registrado em empresa participante da categoria econômica
abrangida por esta Convenção Coletiva, seja mãe, seja pai, o empregado receberá Benefício Natalidade constituído
dos seguintes auxílios:

a)    Em até 30  (trinta) dias do recebimento da documentação necessária á comprovação do nascimento e da
filiação, a quantia de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais) por filho, em parcela única, em cheque nominal ou em
cartão de débito pré-pago, entregue diretamente para mãe da criança nascida;

b)    Em  até 30 dias do recebimento dos R$480,00, mais a quantia de R$100 (cem reais) por filho, em parcela única,
em cartão de débito pré-pago homologado para uso em farmácias, entregue diretamente para a mãe da criança
nascida.

1.1.1.          Caso o pai e a mãe do bebê sejam empregados registrados em empresa participante da categoria
econômica abrangida por esta convenção coletiva, ambos receberão este auxílio.

1.1.2.             O nascimento de filho deverá ser formalmente comunicado ao Sindicato Profissional ou à gestora do
plano, no prazo máximo e improrrogável de até 150 (cento e cinquenta) dias da ocorrência.

1.1.3.            A não comunicação do evento no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, por culpa exclusiva das
empresas, implicará para a empresa na obrigação do reembolso à gestora ou ao sindicato profissional do valor total
dos benefícios proporcionados e na multa, em favor do empregado ou sucessores, de 20% (vinte por cento) do valor
total dos benefícios recebidos em função do respectivo evento.

1.2.1.             O empregador que, por ocasião do nascimento de filho do trabalhador, estiver inadimplente por falta
de pagamento ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, reembolsará à gestora ou o sindicato profissional
o valor total dos auxílios a serem prestados e responderá perante o empregado ou a seus dependentes com multa
de 120% do valor dos auxílios, sem prejuízo da obrigação de adimplir os recolhimentos frente à gestora. Caso o
empregador regularize seus débitos até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da comunicação formal da
gestora ou do sindicato profissional, ficará isento de quaisquer penalidades.

1.3.               No caso do pai ser trabalhador registrado em empresa participante da categoria econômica abrangida
por esta Convenção Coletiva, o respectivo empregador, desde que esteja adimplente com a contribuição do Plano
de Benefício Social Familiar, será reembolsado do valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para contribuir
com os custos da substituição por ocasião da licença paternidade.

 

10.3.1.       Para o recebimento do reembolso, o empregador deverá encaminhar à gestora, cópia da Certidão de
Nascimento e da Ficha Registro do Empregado, com a indicação dos dados bancários de titularidade da empresa
empregadora, para transferência do valor, que será efetivada em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação do
Benefício Natalidade.

 

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AUXÍLIO BABÁ/CUIDADORA

Em caso de nascimento de filhos vivos, fica assegurado ao trabalhador o “Benefício Auxílio Babá/Cuidadora, que
será concedido durante 2 (dois) meses, com valor mensal de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), em cheque
nominal ou em cartão de débito pré-pago, para auxiliar nas despesas com creche e ou cuidadora, devendo ser
disponibilizados após o encerramento do auxílio maternidade.

OUTROS AUXÍLIOS



16/06/2025, 11:20Mediador - Extrato Convenção Coletiva

Página 14 de 29https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR000888/2020

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DEMAIS BENEFÍCIOS

1.1.      Para facilitar a recolocação do trabalhador desempregado, o “Plano Benefício Social Familiar” disponibilizará
uma rede de relacionamento para cadastramento dos trabalhadores denominada “Benefício Recolocação”, cuja
base de dados dos trabalhadores disponíveis ficará à disposição das empresas do segmento e dos Sindicatos

1.2.      Visando o preenchimento de vagas disponibilizadas e oferecidas pelas empresas do segmento, o “Plano
Benefício Social Familiar” disponibilizará o denominado “Benefício Mural de Empregos”, que oferecerá um canal de
comunicação entre empresas, trabalhadores e Sindicatos, de uma forma mais ágil e moderna, através da web.

1.3.      Com objetivo de viabilizar a qualificação dos trabalhadores do segmento e aprimorar a qualidade técnica dos
serviços prestados ao setor, o “Plano de Benefício Social Familiar” prestará o “Benefício Qualificação”,
disponibilizando cursos profissionalizantes geridos e concedidos pelos sindicatos, os quais poderão ser ministrados
pelas próprias entidades ou instituições de ensino especializadas.

1.4.      Para facilitar a comunicação das empresas do setor com seus trabalhadores, o Plano Benefício Social
Familiar disponibilizará o “Benefício Conecta Empresa” por meio de um aplicativo, possibilitando o envio de notícias
e avisos de forma rápida e desburocratizada, agilizando o processo de comunicação das empresas com seus
trabalhadores e reduzindo seus custos.

1.5.      O “Plano Benefício Social Familiar” também disponibilizará ao segmento, o “Benefício Conecta Entidades”
com objetivo de conectar as Entidades Convenentes com as empresas e trabalhadores do setor, através de
aplicativo, para envio de notícias e aviso de interesses do segmento.

1.6.      Com intuito de proporcionar melhor atendimento ao segmento será disponibilizado o “Benefício Gestão e
Cobrança” com objetivo de proporcionar maior facilidade na geração e impressão de boletos e gerando maior
controle aos Sindicatos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONVÊNIO FARMÁCIA

As empresas do segmento econômico terão a faculdade de estabelecer convênios com farmácias para atendimento
de seus empregados, limitando o valor mensal de compras em 20% do salário-base mensal e com o desconto em
folha dos respectivos valores gastos pelos empregados.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - READMISSÃO

Readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano a contar da rescisão do contrato anterior, será vedada a
celebração de novo contrato de experiência caso a readmissão seja para a mesma função antes exercida e desde
que o empregado na vigência do contrato anterior tenha cumprido integralmente o prazo de contratação por
experiência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO

As empresas, no ato da admissão, deverão fornecer aos empregados cópia do contrato de trabalho, mediante
protocolo.
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DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - HOMOLOGAÇÃO DOS DIREITOS RESCISÓRIOS

As rescisões de contrato de trabalho com mais de ano de vigência serão homologadas pelo Sindicato Profissional,
nos termos e condições adiante apresentadas.

1. As homologações dos direitos rescisórios serão realizadas de forma presencial:

a)     na sede do sindicato laboral de Porto Alegre → para os contratos de trabalho executados nas localidades de
Alvorada, Cachoeirinha, Canoas, Gravataí e Porto Alegre;

b)       na sub sede do sindicato laboral do munícipio de Capão da Canoa → para os contratos de trabalho
executados em Capão da Canoa.

1.1. Nas homologações presenciais, o empregador deverá promover o agendamento da homologação junto ao
sindicato de trabalhadores no prazo de até cinco dias após a concessão do aviso prévio ou do pedido de demissão. 
Uma vez recebido o pedido de agendamento, a entidade sindical terá cinco dias para efetuar confirmação da data,
garantindo-se o intervalo mínimo de dez dias entre a data de confirmação pela entidade laboral e a data de
realização da homologação.

1.2. Na hipótese de homologação presencial, a empregadora deverá comparecer no Sindicato Profissional na data
agendada para a homologação do respectivo TRCT, o que deverá ocorrer obrigatoriamente até o 20º dia após o
recebimento pelo Sindicato do pedido de agendamento apresentado pelo empregador, sob pena de aplicação de
multa em favor do empregado no valor equivalente a um (01) salário-base, sem prejuízo da multa estabelecida para
o caso de atraso no pagamento das parcelas rescisórias. Não haverá a incidência da multa se a mesma não se
realizar no prazo ora estabelecido em razão do não comparecimento do empregado, por falta de agenda do
Sindicato Profissional ou, ainda, por negativa infundada de assinatura/homologação por parte do empregado ou do
Sindicato Profissional.

1.3. O Sindicato Profissional registrará no verso no Recibo de Rescisão Contratual: (a) a data agendada pelo
Sindicato Profissional para a homologação da rescisão contratual; (b) eventual ausência do empregado na data
agendada para homologação; (c) o motivo da eventual não homologação da rescisão e a presença da empregadora
no dia e hora agendados.

1.4. O Sindicato Profissional assume o compromisso de assinar e registrar/carimbar a homologação em todas as
páginas/folhas do recibo de rescisão contratual.

1.5. Caso a entidade laboral não tenha agenda ou não consiga realizar a homologação da rescisão contratual no
prazo de até 20 dias a contar do recebimento do pedido de agendamento apresentado pelo empregador, a
homologação passará automaticamente para o módulo “Homologação Virtual”, disponível no site da FEEAC -
Federação dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul
https://www.feeacrs.com.br/homologacoes/, não sendo mais aplicáveis e não havendo mais a incidência das
previsões dos subitens “1.2”, “1.3” e “1.4.”

2. Nas demais localidades da base territorial do sindical laboral, que não as localidades de Alvorada, Cachoeirinha,
Canoas, Capão da Canoa, Gravataí, e Porto Alegre, as homologações serão realizadas exclusivamente através do
sistema informatizado denominado “Homologação Virtual”, disponível no site da FEEAC - Federação dos
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul
https://www.feeacrs.com.br/homologacoes/

2.1. Os empregadores deverão encaminhar o pedido de homologação virtual no prazo de até cinco dias após o
pagamento das parcelas rescisórias.

2.2. A partir do recebimento do e-mail enviado pelo empregador pedindo a homologação de determinada
homologação, o Sindicato Laboral, através da FEEAC,  confirmará a homologação ou apresentará as
inconformidades para a não homologação no prazo de até 5 dias.

2.3. A confirmação da homologação se dará através da remessa do TRCT em PDF com a assinatura do
representante da FEEAC.

https://www.feeacrs.com.br/homologacoes/
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3. O  agendamento de homologação de rescisão de contrato de trabalho que demande a apresentação dos exames
demissionais “Hepatite – HVA”, Hepatite HBSGA”, “ECG” ou “EEG”, deverá observar e se adequar aos prazos
especiais praticados para a entrega dos resultados dos exames especiais.

4. A homologação da rescisão contratual, não representará exigência ou condição para o levantamento do FGTS ou
para a solicitação e recebimento do seguro desemprego.

5. A homologação da rescisão contratual representa direito assegurado a todos os trabalhadores com mais de ano
de contrato, independentemente de ser associado ou de estar em dia com as contribuições para do Sindicato
Profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS

No ato da homologação presencial da rescisão contratual, o empregador deverá apresentar/entregar os seguintes
documentos: 1 - carta de aviso prévio; 2 - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho em 5 (cinco) vias; 3 - Ficha
ou Livro de Registro de Empregados devidamente atualizado; 4 – Cópia da guia de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social (GFIP), com os respectivos depósitos nos últimos 6 (seis) meses, bem como a
comprovação do depósito de 40% (quarenta por cento) devida pela rescisão, quando for o caso; 5 - Extrato do
FGTS atualizado; 6 – Comprovante de entrega da CTPS; 7 – Extrato detalhado do Banco de Horas quando for o
caso; 8 - Exame Médico Demissional, na forma da Portaria n.º 3.214, de 08-06-78, com a redação que a Portaria
SSMT n.º 12, de 06- 06-83 deu à NR-7 -; 9 -Cópia de entrega da Chave de Identificação referente ao FGTS; 10 -
Comprovante de pagamento da rescisão contratual; 11 – PPP (Perfil Previdenciário Profissional).  No caso do
empregado receber remuneração variável (horas extras, adicional de horas extras, adicional noturno, etc.), fazer no
verso do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, demonstrativo para efeitos das integrações e apresentar os
devidos recibos de pagamento salarial para comprovação do demonstrativo referido.

O Sindicato Profissional deverá manter cadastro para registro e arquivamento dos documentos indicados no item “8”
desta cláusula, de modo a permitir que as empresas apresentem ditos documentos uma única vez - e não em todas
as rescisões contratuais – e os renovem quando do término das respectivas vigências.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL

Os Sindicatos Convenentes, com amparo nos preceitos dos artigos 611-A e 611-B da CLT, ajustam que a multa do
artigo 9º da Lei 7.238/84 não terá aplicação e não terá eficácia em relação aos contratos de trabalho mantidos entre
empregados e empregadores do segmento de asseio e conservação no Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESPESAS DE DESLOCAMENTO - RESCISÕES CONTRATUAIS

Os empregadores ficam obrigados a cobrir as despesas efetuadas pelos empregados que forem chamados para
acerto de contas fora da localidade onde prestam seus serviços, a saber: alimentação, transporte e, quando for o
caso, estadia, desde que efetuados sob orientação e determinação da empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CARTA AVISO

A comunicação da rescisão contratual, quer de parte do empregador ou quer de parte do empregado, será feita
através de carta aviso (aviso prévio) e, se for por justa causa, com a especificação do motivo desta.

AVISO PRÉVIO
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DO TRABALHO NO PERÍODO RESPECTIVO

O empregado que for despedido sem justa causa ou que pedir demissão, poderá pedir a dispensa do cumprimento
do aviso prévio e o empregador terá a faculdade de dispensá-lo ou não do cumprimento do aviso prévio.

Caso o empregador decida dispensar o empregado do cumprimento total ou parcial do aviso prévio trabalhado:

a)        deverá o empregador registrar a concessão da dispensa no verso do aviso ou em documento próprio,
fornecendo ao empregado cópia do aviso prévio ou cópia do documento próprio onde constou a dispensa do
cumprimento do aviso prévio;

b)       deverá pagar as verbas rescisórias até o 1º (primeiro) dia útil seguinte à data inicialmente prevista para o
término do aviso (data do término do aviso prévio se não houvesse a dispensa);

c)        ficará o empregador automaticamente desonerado do pagamento dos dias restantes do aviso prévio.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - SUSPENSÃO DO AVISO PRÉVIO

O aviso prévio será suspenso se no seu curso o empregado entrar em gozo de benefício previdenciário,
complementando-se os dias faltantes do aviso prévio quando o empregado retornar do benefício.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - REGISTRO DA FUNÇÃO NA CTPS

Os empregadores anotarão na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do empregado a função
efetivamente exercida, bem como o código correspondente, na forma da "Classificação Brasileira de Ocupações -
CBO".

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CURSOS

Os cursos promovidos pelo empregador, quando a frequência ou comparecimento forem obrigatórios, serão
realizados dentro da respectiva jornada de trabalho. No caso de exceder a jornada de trabalho, os empregados
deverão receber o pagamento das horas excedentes acrescidas do adicional de horas extras de 50% (cinquenta por
cento).

As horas superiores à jornada de trabalho contratada, consumidas/investidas pelos trabalhadores em cursos de
aprimoramento profissional ministrados ou administrados pelo SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial e outras entidades credenciadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, de interesse do empregador e
sem custos para o empregado, não serão computadas na jornada de trabalho e não serão consideradas como horas
de trabalho para nenhum fim.

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO
TRABALHO

Os empregadores são obrigados a fornecer para os seus empregados os materiais ou ferramentas necessárias para
a execução do trabalho.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - QUEBRA DE MATERIAL

Não será permitido o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo ou recusa de
apresentação dos objetos danificados.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - GESTANTE

É assegurado às empregadas gestantes o direito a estabilidade provisória no emprego até 5 (cinco) meses após o
parto. No caso de dispensa sem justa causa, deverá a empregada, se solicitado e custeado pelo empregador,
realizar exame de gravidez na mesma oportunidade em que realizar o exame demissional. Em sendo positivo o
exame de gravidez, a demissão será tornada sem efeito e o contrato de trabalho seguirá vigorando. Para a hipótese
do exame de gravidez não ser realizado, fica assegurado à empregada comprovar o seu estado gravídico perante o
empregador, através de atestado médico, até 90 (noventa) dias após a rescisão do contrato de trabalho. Se a
empregada comprovar ao empregador o seu estado gravídico até 90 (noventa) dias após a rescisão do contrato de
trabalho, assegurada será a reintegração no emprego e a indenização correspondente aos salários entre a rescisão
e a efetiva reintegração no emprego, deduzido o valor pago a título de aviso prévio indenizado, se pago, e a
compensação no curso do contrato das demais verbas rescisórias pagas. Em sentido oposto, se a comprovação do
estado gravídico ao empregador acontecer depois de transcorridos 90 (noventa) dias da rescisão do contrato de
trabalho, embora remanescendo o direito à reintegração, a empregada não terá direito e a empregadora não estará
obrigada ao pagamento dos salários relativos ao período entre a rescisão do contrato e a data da efetiva
comprovação do estado gravídico, de modo a se evitar e a não se incentivar abuso de direito e enriquecimento sem
causa.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - APOSENTADORIA

O trabalhador que contar com pelo menos 3 (três) anos de serviço ininterrupto para o mesmo empregador e estiver
a 2 (dois) anos, ou menos, para obter as condições legais necessárias à concessão da aposentadoria não especial,
gozará de estabilidade provisória no emprego até a data do implemento das condições necessárias à concessão da
aposentadoria, salvo cometimento de falta grave.

Caso ocorra a despedida sem justa causa, o empregado deverá comprovar que atende os requisitos do parágrafo
anterior no prazo de até 30 (trinta) dias após a comunicação da despedida, sob pena de perder direito e de não
fazer jus aos salários do período entre o desligamento e a formal comprovação do atendimento dos requisitos do
parágrafo anterior. 

O implemento da condição assegura-lhe o direito à reintegração no emprego nas mesmas bases anteriores.

Não haverá direito à estabilidade prevista nesta cláusula caso a despedida sem justa causa: (a) decorra de
comprovada perda, pelo empregador, do contrato de prestação de serviços em que o empregado executava seus
serviços, desde que tal contrato seja o único mantido pelo empregador na localidade ou (b) decorra de comprovada
perda, pelo empregador, do contrato de prestação de serviços em que o empregado executava seus serviços,
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cumulada com a recusa do empregado de passar a trabalhar em outro posto de serviço na mesma localidade e sob
as mesmas condições de salário e horário.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - LIMPADOR ALPINISTA

O exercício da função de limpador alpinista, assim entendidos os trabalhadores que exerçam suas atividades em
altura superior a dois metros com risco de queda (NR 35), somente será autorizado mediante a comprovação de
cumprimento das medidas estipuladas na norma técnica, constituindo-se em obrigação do empregador:

a)     garantir o treinamento do trabalhador;

b)     avaliação prévia de riscos;

c)    realização de exame médico voltado às patologias que poderão originar mal súbito e queda de altura,
considerando também os fatores psicossociais;

d)     Fornecimento de EPIs.

§ Único: Fica garantido ao trabalhador o direito de recusa sempre que constatar evidências de riscos graves e
iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras pessoas.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADES PROVISÓRIAS

Os salários decorrentes das estabilidades provisórias reconhecidas e concedidas pelo presente ato Coletivo de
Trabalho serão devidos apenas pelo período do afastamento até o limite de tempo previsto para o término da
respectiva estabilidade. Tais estabilidades provisórias não prevalecerão no caso de pedido de demissão, término de
contrato por prazo determinado e de comprovada ou confessada justa causa.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA COMPENSATÓRIA

É licito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito ou escrito, para a
compensação das horas no mesmo mês, na forma do § 6º, do art. 59 da CLT.

Fica autorizada, mediante acordo individual escrito, a adoção do horário de trabalho de 12 horas seguidas por trinta
e seis horas ininterruptas de descanso de que trata o art. 59-A da CLT.

Dada as peculiaridades do serviço, fica autorizada, mediante acordo individual escrito, a adoção de intervalo
intrajornada mínimo de 30 minutos na jornada compensatória de 12 horas seguidas de trabalho por 36 horas
seguidas de descanso de que trata o art. 59-A da CLT para os trabalhadores lotados na execução dos serviços de
portaria/recepção/vigia/guarda e similares.

Excetuam-se da exigência da licença prévia de que trata o artigo 60 da CLT o regime de compensação de horas
semanal, o regime de compensação de jornada autorizado pelo § 6º, do art. 59 da CLT e o horário de trabalho de
12/36 horas autorizado pelo art. 59-A da CLT.
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COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

Os empregadores e os empregados ficam autorizados a  implementar o sistema legal denominado “BANCO DE
HORAS” exclusivamente para os trabalhadores que laboram em serviços de portaria/vigia/guarda patrimonial,
recepção, operação de central de monitoramento e atendimento de chamados de alarme/suporte, na forma dos
critérios básicos estabelecidos nesta cláusula.

A duração da jornada de trabalho, exclusivamente dos trabalhadores contratados para o cumprimento de jornada
mensal de 220h (duzentos e vinte horas), poderá ser prorrogada sem que haja qualquer acréscimo salarial, mesmo
em atividades insalubres, caso ocorra a correspondente diminuição da duração da jornada de outro dia, de tal
maneira que não exceda, no período máximo de 60 (sessenta) dias, à soma das jornadas semanais de trabalho
legais previstas e à soma das jornadas bimestrais legais previstas, considerando-se como normal a jornada
bimensal de 372h (trezentos e setenta e duas horas) de efetivo trabalho.

Respeitados os limites estabelecidos nesta cláusula, a prestação laboral excedente a 372h (trezentos e setenta e
duas horas) de efetivo trabalho a cada período de 2 (dois) meses, considerar-se-á como horas extras.

As horas do “Banco de Horas” não poderão ser descontadas ou compensadas com as férias dos empregados e as
ausências legais estabelecidas no artigo 473 da CLT.

As horas trabalhadas para compensação serão sempre consideradas na paridade de 1h (uma hora) para 1h (uma
hora).

Fica assegurado, em qualquer caso, o gozo de repouso semanal remunerado de 24h (vinte e quatro horas)
coincidente com um domingo por mês e o gozo de intervalo de 11h (onze horas) entre duas jornadas de trabalho.

Salvo a fixação do repouso semanal remunerado noutro dia da semana, o trabalho prestado em domingo ou feriado
será remunerado com adicional de 100% (cem por cento).

As horas extras prestadas e não compensadas no período de 6 (seis) meses serão remuneradas com base no
salário-hora vigente na época do pagamento, acrescidas do respectivo adicional de horas extras

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada
extraordinária, na forma indicada nesta cláusula, o trabalhador fará jus ao pagamento das horas extras não
compensadas na forma do parágrafo terceiro do artigo 59 da CLT.

Excetua-se da exigência da licença prévia de que trata o artigo 60 da CLT o regime de banco de horas autorizado na
forma § 2º do art. 59 da CLT.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DESLOCAMENTO DO EMPREGADO

Quando o intervalo entre um turno de trabalho e o turno seguinte for superior a 2h (duas horas) e até o limite de 4h
(quatro horas), e houver deslocamento do empregado, a mando do empregador, para cumprir o 2º (segundo) turno
em outro endereço ou outro tomador dos serviços, necessitando de transporte de ida, o empregador fornecerá para
o empregado, antecipadamente, o dinheiro necessário para o pagamento das passagens de ida e volta, ou,
alternativamente, vale-transporte, sem qualquer ônus para o empregado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DURAÇÃO DOS INTERVALOS NA JORNADA

Considerando a especificidade dos serviços de asseio e conservação prestados às pessoas jurídicas de direito
público e/ou privado, que não podem coincidir ou prejudicar o andamento normal destas outras atividades, fica
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permitido, independentemente de acordo escrito entre empregador e empregado, que o intervalo entre turnos da
mesma jornada de trabalho seja superior a 2h (duas horas) e até o máximo de 4h (quatro horas).

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATRASO - REPOUSO - COMPENSAÇÃO

Será assegurado o repouso semanal remunerado ao empregado que chegar atrasado ao serviço e receber
autorização do empregador para trabalhar normalmente, compensando-se o atraso no final da jornada de trabalho
do próprio dia ou de outro dia da mesma semana.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DOMINGOS E FERIADOS

O trabalho em domingos e feriados, desde que não compensados pela folga em outro dia da semana anterior ou
posterior, terá um adicional de 100% (cem por cento) calculado sobre o salário-hora do empregado que trabalhar
nestas condições.

Não se incluem na regra da presente cláusula as jornadas 12/36, posto que os domingos e feriados já estão
compensados, na forma do parágrafo único, do art.59-A da CLT. 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - REGISTRO DO PONTO

Convencionam as partes que não será considerado trabalho extraordinário o tempo despendido pelo empregado
para o registro do ponto, seja mecânico, manual ou eletrônico, contados 5min (cinco minutos) anteriormente e
posteriormente à hora exata para o início e término dos respectivos turnos de trabalho de cada jornada.

Para efeito de aplicação do art. 74 da CLT,  considerar-se-á como estabelecimento, tendo em vista as peculiaridades
do segmento, não as sedes dos empregadores, mas sim os postos ou frentes de trabalho onde os trabalhadores
estejam executando seus serviços. 

Fica autorizada a adoção, mediante acordo coletivo de trabalho, de sistemas alternativos eletrônicos de ponto.

FALTAS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - FALTAS LEGAIS - COMUNICAÇÃO PRÉVIA

O empregado fica obrigado a comunicar ao empregador, até o dia útil imediatamente anterior, as faltas ao trabalho
pelos motivos relacionados nos incisos II, III (no caso de parto agendado), IV a VIII do artigo 473 da CLT.

O empregado, sempre que possível, comunicará ou solicitará que terceiros comuniquem à empregadora,
pessoalmente, por telefone, e-mail ou carta, a necessidade e o tempo de afastamento do trabalho por motivos
outros que não os indicados no artigo 473 da CLT, tais como, mas não se resumindo, a afastamento por doença e
acidente.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - EXAMES ESCOLARES DO TRABALHADOR
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São consideradas faltas justificadas aquelas decorrentes de exames ou provas obrigatórias que coincidirem com o
horário de trabalho do empregado, desde que realizadas em cursos oficiais ou oficializados, mediante prévio
comunicado por escrito ao empregador, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) e, no prazo de 72h
(setenta e duas horas), comprovadas através de atestado expedido pelo respectivo estabelecimento de ensino.

FÉRIAS E LICENÇAS
LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - SAQUE DO PIS

Os empregadores que não pagarem diretamente o PIS, deverão dispensar os seus empregados, que tenham
jornada de trabalho coincidente com o horário de funcionamento dos bancos, durante 1 (um) dia para saque do PIS,
sem prejuízo dos salários e demais direitos do trabalhador que comprove que realizou o saque no dia da dispensa.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS

O empregado que se demitir antes de completar 12 (doze) meses de serviço tem direito a férias proporcionais, com
o acréscimo do terço (1/3) constitucional.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - ATENDIMENTO DE FILHOS

O pai, a mãe e o responsável legal de criança de até 14(quatorze) anos de idade que tiver que faltar ao serviço para
atender problemas de saúde de seu filho ou representado ou que tiver que faltar ao serviço para acompanhar filho
ou representado em apresentação de boletim escolar, na medida em que comprovar a necessidade e o efetivo
atendimento médico-hospitalar ou o efetivo acompanhamento em apresentação de boletim escolar, terá a respectiva
falta abonada pelo empregador, até o limite máximo de 8(oito) faltas abonadas por ano de vigência do respectivo
contrato de trabalho. 

O mesmo direito é assegurado ao pai, à mãe e ao responsável legal de pessoa de qualquer idade que seja
portadora de deficiência que a impossibilite de buscar sozinha o atendimento médico-hospitalar que necessita.

O limite máximo de 8(oito) faltas abonadas por ano não é cumulativo, de modo que cada ano novo de vigência do
contrato assegurará apenas 8(oito) faltas abonadas, mesmo que no(s) ano(s) anterior(es) o empregado não tenha
atingido o limite máximo de 8(oito) faltas abonadas.

O abono da falta será concedido a apenas um acompanhante por atendimento médico-hospitalar ou
acompanhamento de entrega de boletim.

O abono da falta não abrangerá e não assegurará a concessão do vale transporte e nem do auxílio alimentação.

Para os empregados que trabalham em jornada 12/36, o abono será de meio turno de trabalho por evento.   

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - UNIFORME
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Se exigido uniforme de trabalho, este será fornecido e pago pelo empregador. A higiene e conservação do uniforme
é encargo do empregado, que o devolverá limpo no ato da rescisão do contrato de trabalho. A higiene e
conservação de uniformes especiais é encargo do empregador.

Em não havendo a entrega do uniforme no ato da rescisão contratual ou no caso de comprovada má conservação
do uniforme, o empregador ficará autorizado a descontar os respectivos valores do empregado.

Os uniformes de trabalho, quando exigidos, deverão oferecer segurança e conforto, inclusive térmico, e se
adequarem ao ambiente e às atividades desenvolvidas pelos trabalhadores.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - PRAZO DE VALIDADE DOS EXAMES MÉDICOS

As empresas do segmento, na forma do subitem 7.4.3.5.2, da NR 07 da Portaria 3214/78, ficam autorizadas a
ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 90(noventa) dias. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

Os empregadores reconhecerão como válidos os atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais
que prestem serviços ao Sindicato profissional e pelos profissionais da rede pública e particular, desde que conste
nos atestados o nome do profissional e seu número de inscrição no respectivo Conselho.

Os atestados médicos certificados digitalmente serão aceitos e reconhecidos como eficazes por empregados e
empregadores.

Os empregados deverão entregar/encaminhar os atestados médicos aos empregadores no prazo mais curto
possível e no máximo até o dia do retorno ao serviço, de modo a permitir a necessária substituição de pessoal e de
modo a permitir a adequação da folha de pagamento.

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - SESMET COLETIVO

O Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado, para efeito
das previsões do subitem 4.14.3, da NR 04 da Portaria 3214/78, a constituir, organizar e administrar “Serviços
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho” comuns ou coletivos (SESMT comum ou
coletivo).

Os trabalhadores do segmento ficam autorizados a participar dos SESMT’s dos tomadores de serviços de suas
empregadoras (subitem 4.5.3 da NR 4 da Portaria 3214/78).

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - INCENTIVO AO EXAME PRÉ-NATAL

A trabalhadora que comunicar ao empregador, por escrito e com antecedência mínima de 5(cinco) dias, a
necessidade de afastamento do trabalho em um dia por mês para a realização de exame pré-natal, além de
assegurar a dispensa do trabalho no respectivo dia, fará jus ao vale transporte e ao auxílio alimentação do
respectivo dia, este se a trabalhadora cumprir jornada diária de trabalho superior 6(seis) horas, desde que comprove
a efetiva realização do exame até o segundo dia útil imediatamente seguinte.
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RELAÇÕES SINDICAIS
COMISSÃO DE FÁBRICA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - COMISSÃO DE EMPRESA

É facultativa a constituição da comissão prevista pelo art. 510-A da CLT, sendo que a referida comissão não
substituirá a função do sindicato de defender os direitos e os interesses coletivos ou individuais da categoria,
inclusive em questões judiciais ou administrativas, hipótese em que será obrigatória a participação dos sindicatos
em negociações coletivas de trabalho, nos termos dos inciso III e VI do caput  art. 8º da Constituição.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - DISPENSA DIRIGENTES SINDICAIS

Os empregadores se obrigam a dispensar os membros efetivos da diretoria do sindicato profissional, sem prejuízos
dos respectivos salários, por 15 (quinze) dias alternados no período de vigência da presente Convenção Coletiva de
Trabalho, desde que a dispensa seja requisitada com 48h de antecedência e que tenha por finalidade o atendimento
de interesses do sindicato profissional.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - CAGED

 

As empresas, em havendo solicitação, deverão fornecer para o Sindicato profissional cópias de seus CAGEDs.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ATIVIDADE SINDICAL
PATRONAL

Por decisão da Assembleia Geral da Categoria, tomada com amparo no preceito da alínea “e” do art. 513 da CLT,
todas as empresas representadas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande
do Sul - SINDASSEIO, associadas ou não, recolherão compulsoriamente aos cofres do Sindicato, a título de
Contribuição para custeio da atividade sindical Patronal, a importância de R$18,00 (dezoito reais) por empregado
com contrato de trabalho em vigor no mês de janeiro de 2020 e devidamente comprovado. O valor da Contribuição
para custeio da atividade sindical patronal será recolhido em parcela única até o dia 10 (dez) de fevereiro de 2020,
ou em até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e consecutivas, desde que não resultem parcelas inferiores a R$500,00
(quinhentos reais) cada uma e desde que a primeira parcela seja quitada espontaneamente até dia 10 (dez) de
fevereiro de 2020, e as demais nos dias 10 (dez) dos meses imediatamente seguintes. Em caso de mora ou
inadimplência, parcial ou total, haverá a incidência de cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o saldo devido já
atualizado monetariamente pela variação mensal do IGP-M (Fundação Getúlio Vargas) e acrescido de juros de mora
de 1% ao mês.

O Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul – SINDASSEIO - fica
autorizado a contratar empresa especializada para a operação do sistema de cobrança da Contribuição para o
Custeio da Atividade Sindical Patronal, ajustando a forma e os prazos de cobrança com vistas a melhor
operacionalizar o sistema.
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As Contribuições para Custeio da Atividade Sindical Patronal serão creditadas para o Sindicato das Empresas de
Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul - SINDASSEIO. A Assembleia Geral da Categoria que
instituiu as contribuições é datada de 22 de outubro de 2019. Esta cláusula entra em vigor na data de 01 de janeiro
de 2020.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ATIVIDADE SINDICAL
LABORAL

As empresas componentes da categoria suscitada, por força de autorização expressamente concedida pela decisão
da ASSEMBLEIA GERAL da categoria profissional realizada no dia 18  de setembro de 2019,  na cidade de Caxias
do Sul-RS, descontarão de seus empregados, associados ou não do sindicato, abrangidos pela Convenção,
importância de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por empregado no mês de fevereiro de 2020,  a importância de R$
45,00 (quarenta   e cinco  reais) no mês de maio de 2020,   a importância de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) em
agosto de 2020  e a importância de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) em  novembro de 2020, devendo os valores
descontados serem recolhidos ao Sindicato Profissional até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao desconto. A
contribuição é devida à entidade que representa a base territorial onde o trabalhador exerce suas atividades
profissionais. As empresas da categoria econômica deixando de proceder ao recolhimento da Contribuição
Assistencial nos prazos fixados, pagarão às suas próprias expensas, além do valor integral devido, juros de 1% (um
por cento) ao mês, atualização monetária e multa de 10% (dez por cento) sobre o total devido já corrigido.

§ ÚNICO:. A empregadora que descontar do empregado e não repassar para o Sindicato os valores da Contribuição
para Custeio da Atividade Sindical Laboral ou de mensalidades associativas até o dia 10 do mês subsequente ao do
desconto, incorrerá em multa de valor equivalente a 20% do valor descontado e não repassado.

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - DIREITO DE OPOSIÇÃO

 

Fica assegurado aos trabalhadores, exclusivamente aos não sócios do Sindicato Profissional, o direito de oposição
ao desconto da Contribuição para o Custeio da Atividade Sindical que poderá ser exercido nas seguintes condições:
a) - Após o registro da Convenção Coletiva de Trabalho pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) o Sindicato
Profissional promoverá ampla divulgação do instrumento coletivo, através de boletim informativo a ser distribuído na
categoria; b) - Após a divulgação do boletim, os interessados em exercer o direito de oposição deverão encaminhar
carta, escrita de próprio punho, manifestando o direito individual ao Sindicato (exceção feita aos analfabetos que
poderão servir-se de terceiro para apresentar manifestação). A carta poderá ser entregue diretamente no sindicato
profissional ou postada via correio. c) - No momento da entrega da carta de oposição (ou do recebimento por
correio) o Sindicato signatário verificará a efetividade do recolhimento aos cofres do Sindicato do desconto efetuado
na folha do trabalhador(a). Comprovado o recolhimento o Sindicato providenciará a imediata restituição do valor
descontado da folha de pagamento do trabalhador(a). d) - Após os necessários registros em banco de dados
(instituído para o controle dos trabalhadores contribuintes) o Sindicato laboral enviará à empresa com a qual o
trabalhador mantém vínculo contratual mensagem formal comunicando que contribuições futuras não devem ser
descontadas do específico(a) trabalhador(a). Na hipótese do envio da carta ser feito por postagem o trabalhador
deve informar seu nome completo, CPF, o Banco, agência, conta e operação (quando for o caso) para que a
restituição possa ser realizada ou, de outra forma, informar contato para que seja o trabalhador informado da
disponibilização da restituição da contribuição. A empresa suspenderá o desconto da contribuição após o
recebimento da comunicação emitida pelo Sindicato Profissional. Caso comprovada a prática do patrocínio ou
campanha pelas empresas no sentido de levar os seus empregados a exercer o direito o direito de oposição, esta
prática será considerada inválida e ineficaz, remanescendo para empresa a obrigação de descontar dos
empregados e repassar ao Sindicato Profissional os valores das contribuições, com acréscimos, as expensas da
empresa, dos juros de mora, correção monetária e multa. O Sindicato Profissional, caso decida pela
desconsideração das oposições, deverá comunicar o fato às respectivas empresas a fim de prevenir
responsabilidades e resguardar direitos.
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§ ÚNICO

 

Se o direito de oposição for apresentado a entidade até o trigésimo dia após a data do primeiro  desconto, o
trabalhador terá direito a restituição integral do valor. Em caso contrário, a oposição   implicará no cancelamento dos
lançamentos futuros, sem efeito retroativo.

 

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL

As entidades sindicais convenentes, inclusive para os efeitos dos artigos 607 e 608 da CLT, estarão autorizadas a
emitir “Certidão de Regularidade Sindical” em favor das empresas da categoria econômica.

A emissão da “Certidão de Regularidade Sindical” estará condicionada a:

a)       quitação das Contribuições de Custeio da Atividade Sindical estabelecidas nesta Convenção Coletiva de
Trabalho;

b)       cadastro regular e atualizado perante a entidade sindical;

c)       situação regular junto ao Plano de Benefício Social Familiar administrado pela FEEAC (Federação Laboral).

As certidões de regularidade sindical serão emitidas individualmente, com prazo de validade máximo de 90(noventa)
dias.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - DIRIGENTES SINDICAIS - LIMITES POR EMPRESA

O sindicato profissional convenente compromete-se a observar o limite máximo de indicação e de eleição de 3 (três)
candidatos aos cargos de Diretoria e Conselho Fiscal por empresa da categoria econômica.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - CÂMARA DE CONCILIAÇÃO

Os Sindicatos Convenentes, com amparo nos artigos 625-A, 625-C, 625-E e 611-A da CLT, ajustam neste ato a
constituição de Comissão Intersindical de Conciliação Prévia para a solução de conflitos individuais do trabalho
entre trabalhadores e empregadores.

A Comissão Intersindical de Conciliação Prévia reger-se-á pelas seguintes regras gerais:

a)      a apresentação do conflito à Câmara de Conciliação será facultativa;

b)      a Comissão terá um representante nomeado pelo Sindicato Profissional e outro nomeado pelo Sindicato
Patronal;
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c)     os acordos celebrados, a critério das partes, poderão conceder eficácia liberatória em relação aos valores e
direitos expressamente transacionados ou poderão ser submetidos à homologação judicial, na forma da alínea “f”,
do art. 652 da CLT, para quitação parcial ou geral do contrato de trabalho;

d)      os termos de acordo terão efeito de título executivo extrajudicial;

e)       o acesso à Câmara de Conciliação será gratuito aos trabalhadores e empregadores associados às
respectivas entidades sindicais;

f)        haverá uma taxa de sucesso de 10% sobre o valor do acordo celebrado, a ser paga pelo empregador;

g)       as regras de funcionamento da Comissão serão definidas em seu Regimento Interno.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - PUBLICIDADE DO ATO COLETIVO DE TRABALHO

Os empregadores ficam obrigados a afixar em local visível e de fácil acesso aos empregados, pelo prazo de 90
(noventa) dias a contar de sua firmatura, cópia da íntegra da Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de
Trabalho e, ainda, da Sentença Normativa vigente.

A presente Convenção Coletiva de Trabalho deverá ser disponibilizada pelas entidades signatárias em local visível e
de fácil acesso aos integrantes da categoria, podendo ser disponibilizada em endereço eletrônico (sitio) internet com
acesso livre.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - MULTAS

O empregador que descumprir as previsões desta convenção coletiva de trabalho especificamente em relação a (a)
salários normativos e reajustes normativos, (b) adicional de tempo de serviço, (c) adicional de insalubridade, (d)
auxílio alimentação, (e) auxílios previstos no plano de benefício familiar, (f) entrega da Relação de Empregados
Admitidos e cópia da RAIS, (g) fornecimento de cópia do contrato de trabalho, (h) 13° salário, desde que tais
irregularidades sejam apuradas e confirmadas pelos sindicatos convenentes, incorrerá em multa de quantia
equivalente a 10% (dez por cento) do salário do empregado prejudicado e a favor do empregado prejudicado, por
previsão descumprida, e, no caso de reincidência, multa de 20% (vinte por cento) do salário do empregado
prejudicado e a favor do empregado prejudicado, por previsão descumprida.

O empregador que, em até 10(dez) dias da formalização da rescisão de contrato de trabalho com menos de ano de
vigência, não entregar ao empregado sua CTPS devidamente atualizada, incorrerá em multa a favor do empregado
prejudicado em

O procedimento a ser observado pelos sindicatos convenentes para a apuração das irregularidades e confirmação
da incidência das multas será o seguinte:

1)- Constatada/denunciada a irregularidade, o sindicato profissional convenente encaminhará notificação escrita à
empresa com a descrição da irregularidade,  com a abertura de prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de
defesa escrita e apresentação de documentos, e com a orientação no sentido de que a defesa/justificativa deva ser 
encaminhada tanto ao sindicato profissional, como ao sindicato patronal;

2)- No prazo de 10 (dez) dias a contar do término do prazo para a apresentação da defesa/justificativa, Comissão
Especial, formada por dois representantes nomeados pela FEEAC-RS - Federação dos Empregados em Empresas
de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul e dois representantes nomeados pelo Sindicato patronal
convenente, reunir-se-á para examinar os argumentos e documentos apresentados, decidir pela realização de
diligência ou deliberar no sentido da confirmação ou não da incidência da multa;

3)- Se a Comissão Especial decidir pela realização de alguma diligência, nova reunião deverá acontecer no prazo de
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até 20 (vinte) dias para a deliberação acerca da confirmação ou não da incidência da multa; (4) serão lavradas atas
das decisões da Comissão Especial.

As multas ora estabelecidas somente serão devidas e somente poderão ser cobradas se a Comissão Especial, por
maioria dos seus integrantes, decidir pela confirmação da irregularidade e pela aplicação  da multa.

As multas ora estabelecidas, desde que a Comissão Especial tenha decidido pela confirmação da irregularidade e
pela aplicação da multa, poderão ser cobradas judicial ou extrajudicialmente pelo empregado prejudicado ou pelo
sindicato profissional em nome e representação do empregado prejudicado.

As multas estabelecidas nesta cláusula não excluem as multas por atraso nas homologações e no pagamento dos
direitos rescisórios e nem as demais penalidades fixadas em outras cláusulas desta convenção.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - PRORROGAÇÃO E REVISÃO

O Sindicato Profissional obriga-se a formular proposta para o Sindicato Patronal, com as bases da prorrogação,
denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção, até o dia 09 de novembro de 2020. O Sindicato
Patronal, por sua vez, compromete-se a realizar a sua Assembleia Geral no prazo de 05 dias úteis da apresentação
da proposta e a reunir-se com o Sindicato Profissional no prazo de 03 dias úteis a contar da realização da
Assembleia Geral para apresentação da contraproposta.

As negociações previstas no item anterior deverão ultimar-se até a data de 14.12.2020, inclusive na fase
administrativa perante a Superintendência Regional do Trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - ACORDOS COLETIVOS

Os acordos coletivos de trabalho firmados a partir desta data, para ter validade e eficácia, não poderão conter
previsões que reduzam os direitos assegurados em lei e/ou na presente convenção coletiva de trabalho e deverão
ter a anuência e assinatura conjunta do Sindicato Profissional e do Sindicato Patronal.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA - CADASTRO JUNTO AO SESC

As empresas do segmento econômico, sempre que houver requerimento de seus trabalhadores, ficam obrigadas a
cadastrar-se junto ao Serviço Social do Comércio – SESC para que os trabalhadores gozem dos benefícios de
sócio. 

}

RICARDO ORTOLAN
PRESIDENTE

SIND DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERVACAO DO EST DO R G S

HENRIQUE FERMIANO DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERV,SERV.TERCEIR.LI URBANA,AMB.E
AREAS VERDES CX SUL
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ANEXOS
ANEXO I - ATA LABORAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000888_20202020_01_09T15_01_52.pdf

